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Diário Oficial
   GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO Nº 20.487 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO VALOR DE R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil de reais) AO 

ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMU-
NITÁRIA - FUMEC. 

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 870.000,00 (oitocentos e se-
tenta mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, da Fundação Municipal 
para Educação Comunitária - FUMEC nas seguintes classifi cações:
I  - nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 15.708 de 27 de Dezembro de 2.018:
60.4000 FUNDAÇÃOMUNICIPALPARAEDUCAÇÃOCOMUNITÁRIA
60.401  CEPROCAMP
12.363.1020.4134  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.30  MATERIAL DE CONSUMO
01-200.000   EDUCAÇÃO ................................................................................................................. R$ 260.000,00
33.90.36  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01-200.000   EDUCAÇÃO ................................................................................................................... R$ 20.000,00
II - nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso I, da Lei nº 15.708 de 27 de Dezembro de 
2.018:
60.4000 FUNDAÇÃOMUNICIPALPARAEDUCAÇÃOCOMUNITÁRIA
60.401  CEPROCAMP
12.363.1020.4134  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
31.90.11  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01-200.000   EDUCAÇÃO ................................................................................................................. R$ 200.000,00
III - nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso II, da Lei nº 15.708 de 27 de Dezembro de 
2.018:
60.4000 FUNDAÇÃOMUNICIPALPARAEDUCAÇÃOCOMUNITÁRIA
60.402  MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.122.1020.4134  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.08  OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
01-220.000  ENSINO FUNDAMENTAL ......................................................................................... R$ 150.000,00
33.90.30  MATERIAL DE CONSUMO
01-220.000  ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................................ R$ 20.000,00
33.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01-220.000  ENSINO FUNDAMENTAL ......................................................................................... R$ 220.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...........................................................................................................  R$ 870.000,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
de anulação parcial no referido Orçamento Programa, das seguintes classifi cações:
60.4000  FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
60.402  MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.122.1020.4134  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
31.90.11  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01-220.000  ENSINO FUNDAMENTAL ...........................................................................................R$ 390.000,00
60.404  ALFABETIZAÇÃO
12.366.1020.4134  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
31.91.13  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
01-220.000  ENSINO FUNDAMENTAL ...........................................................................................R$ 480.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES .......................................................................................................................... R$ 870.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Presidente da FUMEC 
Decreto elaborado no Setor de Orçamento da FUMEC, de acordo com os elementos constantes do Processo nº 
FUMEC.2019.00001057-44 e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria Executiva do Gabinete 
do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO 

 EM 01 DE OUTUBRO DE 2019 
Protocolo nº. 2015/25/31
Interessado: IZE ZENEBRA.
Assunto:Isenção de Imposto de Renda.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC à fl . 20 e análise 
Jurídica às fl s. 23/24, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 25, 
DEFIRO  o pedido de Isenção de Imposto de Renda.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
Protocolo nº. 2019/25/1467
Interessado: Tereza Cristina da Fonseca Pereira. 
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC às fl s. 17/18 e 
análise Jurídica às fl s. 22/24, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV 
à fl . 25, DEFIRO  o pedido de Isenção de Imposto de Renda e  entendemos ser dispen-
sável novas reavaliações para fins de isenção de Imposto de Renda.  No entanto, 
em relação ao  não desconto previdenciário,  entendemos que deverá ser mantida a 
regra da reavaliação periódica devendo referido benefício ser concedido até  JUNHO 
de 2.024  momento em que o servidor aposentado deverá ser reavaliado a cada 02 
(dois) anos.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
Protocolo nº. 2019/25/2378
I nteressado: Affonso José Groninger Neto. 
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário

À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC às fl s. 09/10e 
análise Jurídica às fl s. 13/15, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV 
à fl . 16, DEFIRO  o pedido de Isenção de Imposto de Renda e  entendemos ser dis-
pensável novas reavaliações para fins de isenção de Imposto de Renda. No entanto, 
em relação ao  não desconto previdenciário,  entendemos que deverá ser mantida a 
regra da reavaliação periódica devendo referido benefício ser concedido até  13 de 
SETEMBRO de 2.024,  momento em que o servidor aposentado deverá ser reavaliado 
a cada 02 (dois) anos.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
Protocolo nº. 2019/25/1975
Interessada: Maria Lucia Magalhães Franco Bonato.
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC às fl s. 07/08e 
análise Jurídica às fl s. 11/13, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV 
à fl . 14, DEFIRO  os pedidos de Isenção de Imposto de Renda e de Desconto Previ-
denciário.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
Protocolo nº. 2019/25/1973
Interessada: Dirce Batocchio de Castro Pinto
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC à fl . 9 e análise 
Jurídica à fl . 11, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 12, IN-
DEFIRO  os pedidos de Isenção de Imposto de Renda e de Desconto Previdenciário.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
Protocolo nº. 2017/25/1817
Interessado: Ivanilda Petroni Alencar.
Assunto:Isenção de Imposto de Renda.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC à fl . 17e análise 
Jurídica às fl s. 29/30, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 
31, DEFIRO  o pedido de Isenção de Imposto de Renda.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
Protocolo nº. 2019/25/1536
Interessada: Mário José Bueno de Oliveira
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC às fl s. 11/12e 
análise Jurídica às fl s. 15/17, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV 
à fl . 18, DEFIRO  os pedidos de Isenção de Imposto de Renda e de Desconto Previ-
denciário.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
Protocolo nº. 2015/25/408
Interessada: Waldemar João Ioriatti Junior.
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário. 
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC às fl s. 48/49 e 
análise Jurídica às fl s. 53/55, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV 
à fl . 56, DEFIRO  os pedidos de Isenção de Imposto de Renda e de Desconto Previ-
denciário.
Ao CAMPREV para prosseguimento.

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL 
 EM 01 DE OUTUBRO DE 2019 

De: Conceição Aparecida Fernandes de Castro - Prot. nº. 2010/25/548
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 114 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 115,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, calculados na forma da 
Lei nº. 10.887/04 à servidora  Conceição Aparecida Fernandes de Castro,  matrícula 
nº. 105.956-4, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
De: Sirley Lopes - Prot. nº. 2017/25/2851
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 109 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 110,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, calculados na forma 
da Lei nº. 10.887/04, à servidora  Sirley Lopes,  matrícula nº. 98.941-0, a partir de 1º 
de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
De: Solange Cunha Pereira - Prot. nº. 2013/10/37060
Assunto: Aposentadoria (com redutor do Magistério) 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 53 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 54,  DEFIRO  a concessão de aposentado-
ria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais (com redutor do 
Magistério), calculados na forma da Lei nº. 10.887/04, à servidora  Solange Cunha 
Pereira,  matrícula nº. 110.543-4, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
De: DPSS (Jorge Elias Lauandos Neto) - Prot. nº. 2019/25/783
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 36/37 e da mani-
festação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 38,  DEFIRO  a concessão de apo-
sentadoria por invalidez, com proventos integrais, ao servidor  Jorge Elias Lauandos 
Neto,  matrícula nº. 36.023-6, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
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 De: DPSS (Maria Helena Soares da Silva) - Prot. nº. 2018/25/1475
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 53/54 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 55,  DEFIRO  a concessão de aposen-
tadoria por invalidez, com proventos integrais, à servidora  Maria Helena Soares da 
Silva,  matrícula nº. 29.476-4, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: DPSS (Luzia Fernandes de Oliveira Costa) - Prot. nº. 2001/0/25766
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 123/124 e da ma-
nifestação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 125,  DEFIRO  a concessão de 
aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, à servidora  Luzia Fernandes 
de Oliveira Costa,  matrícula nº. 63.286-4, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: DPSS (Marcelo Renato Rocha Rodrigues) - Prot. nº. 2018/25/2521
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 52/53 e da mani-
festação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 54,  DEFIRO  a concessão de apo-
sentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao 
servidor  Marcelo Renato Rocha Rodrigues,  matrícula nº. 107.953-0, a partir de 1º 
de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: DPSS (Sérgio Francisco da Silva) - Prot. nº. 2018/25/2071
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 35/36 e da mani-
festação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 37,  DEFIRO  a concessão de apo-
sentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao 
servidor  Sérgio Francisco da Silva,  matrícula nº. 110.097-1, a partir de 1º de outubro 
de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: DPSS (Claudeci Albino) - Prot. nº. 2018/25/3362
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 31/32 e da mani-
festação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 33,  DEFIRO  a concessão de apo-
sentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora  Claudeci Albino,  matrícula nº. 37.160-2, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: DPSS (Adriane Cristine Camilo de Rezende) - Prot. nº. 2019/25/990
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 33/34 e da mani-
festação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 35,  DEFIRO  a concessão de apo-
sentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora  Adriane Cristine Camilo de Rezende,  matrícula nº. 107.426-1, a partir de 
1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: DPSS (Karina de Oliveira Carnio Mendes) - Prot. nº. 2018/25/3226
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 37/38 e da mani-
festação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 39,  DEFIRO  a concessão de apo-
sentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora  Karina de Oliveira Carnio Mendes,  matrícula nº. 35.626-3, a partir de 1º 
de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: DPSS (Rosalina de Lima) - Prot. nº. 2018/25/1515
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 55/56 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 57,  DEFIRO  a concessão de aposen-
tadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à ser-
vidora  Rosalina de Lima,  matrícula nº. 35.140-7, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: DPSS (Ana Paula da Costa) - Prot. nº. 2018/25/2072
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 37/38 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 39,  DEFIRO  a concessão de aposen-
tadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à servi-
dora  Ana Paula da Costa,  matrícula nº. 103.123-6, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: DPSS (Adriana Moura) - Prot. nº. 2018/25/3068
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 39/40 e da mani-
festação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 41,  DEFIRO  a concessão de apo-
sentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora  Adriana Moura,  matrícula nº. 43.592-9, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Paulo Adão Ferreira - Prot. nº. 2013/25/857
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 100 e da manifestação 

do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 101,  DEFIRO  a concessão de aposentado-
ria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Paulo 
Adão Ferreira,  matrícula nº. 97.652-0, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Ivani Moreira - Prot. nº. 2019/25/35
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 48 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 49,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Ivani Mo-
reira,  matrícula nº. 98.263-6, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Solange Martins Pereira Rodrigues - Prot. nº. 2004/30/225
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 54 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 55,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Solange 
Martins Pereira Rodrigues,  matrícula nº. 109.699-0, a partir de 1º de outubro de 
2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Magali Aparecida Leopoldino Reolon - Prot. nº. 2017/25/1937
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 73 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 74,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Magali 
Aparecida Leopoldino Reolon,  matrícula nº. 107.788-0, a partir de 1º de outubro 
de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De Rosana Aparecida Cruz - Prot. nº. 2014/25/2081
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 65 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 66,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Rosana 
Aparecida Cruz,  matrícula nº. 103.505-3, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Edson Soares de Araujo - Prot. nº. 2016/25/3177
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 65 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 66,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Edson 
Soares de Araujo,  matrícula nº. 43.542-2, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Hercilio do Nascimento - Prot. nº. 2003/10/23253
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 47 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 48,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Hercilio 
do Nascimento,  matrícula nº. 38.070-9, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Maria Baptista de Araujo - Prot. nº. 2015/25/1357
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 75 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 76,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Maria 
Baptista de Araujo,  matrícula nº. 34.278-5, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Roberta Francescato - Prot. nº. 2016/25/3
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 87 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 88,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Roberta 
Francescato,  matrícula nº. 99.221-6, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Madalena Helena dos Santos Folli - Prot. nº. 1999/0/16448
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 208 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 209,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Madalena 
Helena dos Santos Folli,  matrícula nº. 89.182-7, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Marcos Antonio Tafner Bonani - Prot. nº. 2017/25/3601
Assunto: Aposentadoria (Redutor do Magistério) 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 65 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 66,  DEFIRO  a concessão de aposentado-
ria por tempo de contribuição, com proventos integrais (redutor do Magistério), ao 
servidor  Marcos Antonio Tafner Bonani,  matrícula nº. 62.715-1, a partir de 1º de 
outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
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 De: Silvia Helena Pezzin Vezalli - Prot. nº. 2018/25/3427
Assunto: Aposentadoria (Redutor do Magistério) 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 47 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 48,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais (redutor do Magistério), à servi-
dora  Silvia Helena Pezzin Vezalli,  matrícula nº. 62.416-0, a partir de 1º de outubro 
de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Andréa Aparecida Reolon - Prot. nº. 1996/0/42241
Assunto: Aposentadoria (Redutor do Magistério) 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 57 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 58,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais (redutor do Magistério), à servi-
dora  Andréa Aparecida Reolon,  matrícula nº. 64.262-2, a partir de 1º de outubro de 
2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Regina Célia Fogagnoli - Prot. nº. 2016/30/6
Assunto: Aposentadoria (Redutor do Magistério) 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 86 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 87,  DEFIRO  a concessão de aposentado-
ria por tempo de contribuição, com proventos integrais (redutor do Magistério), à 
servidora  Regina Célia Fogagnoli,  matrícula nº. 68.671-9, a partir de 1º de outubro 
de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Neide Colacite - Prot. nº. 2010/10/2746
Assunto: Aposentadoria (Redutor do Magistério) 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 104 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 105,  DEFIRO  a concessão de aposenta-
doria por tempo de contribuição, com proventos integrais (redutor do Magistério), à 
servidora  Neide Colacite,  matrícula nº. 119.378-3, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Lais de Ramos Rechineli - Prot. nº. 1998/50/2474
Assunto: Aposentadoria (Redutor do Magistério) 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 64 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 65,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais (redutor do Magistério), à servi-
dora  Lais de Ramos Rechineli,  matrícula nº. 64.306-8, a partir de 1º de outubro de 
2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Leondeniz Ferreira de Oliveira - Prot. nº. 2018/25/1675
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 62 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 63,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na for-
ma da Lei nº. 10.887/04, ao servidor  Leondeniz Ferreira de Oliveira,  matrícula nº. 
110.215-0, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento
 De: Antonio Facin - Prot. nº. 2012/25/1058
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 156 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 157,  DEFIRO  a concessão de aposenta-
doria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados 
na forma da Lei nº. 10.887/04, ao servidor  Antonio Facin,  matrícula nº. 29.203-6, a 
partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Maria Aparecida Jesus de Lima - Prot. nº. 2011/25/1911
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 96 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 97,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na for-
ma da Lei nº. 10.887/04, à servidora  Maria Aparecida Jesus de Lima,  matrícula nº. 
98.705-0, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Milta Elcira Rodrigues - Prot. nº. 1998/70/1957
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 60 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 61,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na for-
ma da Lei nº. 10.887/04, à servidora  Milta Elcira Rodrigues,  matrícula nº. 37.457-1, 
a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Maria Critina Lemos Iatauro - Prot. nº. 2015/10/27751
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 65 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 66,  DEFIRO  a concessão de aposentado-
ria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na 
forma da Lei nº. 10.887/04, à servidora  Maria Critina Lemos Iatauro,  matrícula nº. 
128.414-2, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Beatriz Salek Fiad - Prot. nº. 2010/10/25670
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 137 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 138,  DEFIRO  a concessão de aposentado-
ria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na 
forma da Lei nº. 10.887/04, à servidora  Beatriz Salek Fiad,  matrícula nº. 58.128-3, a 
partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Ivaldo Luis Campos Mariano - Prot. nº. 2019/25/1313
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 45 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 46,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Ivaldo Luis Campos 
Mariano,  matrícula nº. 91.533-5, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento
 De: Israel de Paula Lopes - Prot. nº. 2016/25/831
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 68 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 69,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Israel de Paula Lo-
pes,  matrícula nº. 98.336-5, a partir de 1º de outubro de 2.019.

Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento
 De: Celso Scorsoni Filho - Prot. nº. 2016/25/4004
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 48 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 49,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Celso Scorsoni Fi-
lho,  matrícula nº. 84.267-2, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Giceldo de Oliveira Santos - Prot. nº. 2017/25/347
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 81 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 82,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Giceldo de Oliveira 
Santos,  matrícula nº. 110.198-6, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Marcelo Ramos - Prot. nº. 2017/25/2502
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 82 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 83,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Marcelo Ramos, 
 matrícula nº. 85.489-1, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Nagaaki Ishiko - Prot. nº. 2019/25/220
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 44 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 45,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Nagaaki Ishiko,  ma-
trícula nº. 87.968-1, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Rita Cassia Borgo Bruno - Prot. nº. 2018/25/4154
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 64 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 65,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Rita Cassia Borgo 
Bruno,  matrícula nº. 66.308-5, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Catia Rose Gonçalves da Silva - Prot. nº. 1999/0/57764
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 83 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 84,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Catia Rose Gonçal-
ves da Silva,  matrícula nº. 28.749-0, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Lucia Helena da Silva - Prot. nº. 1996/0/22870
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 151 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 152,  DEFIRO  a concessão de aposentado-
ria por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Lucia Helena da 
Silva,  matrícula nº. 84.027-0, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Regina Aparecida Barros Simões - Prot. nº. 2011/25/1067
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 42 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 43,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Regina Aparecida 
Barros Simões,  matrícula nº. 66.079-5, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Nildete Salomão Lima Chiquetti - Prot. nº. 2017/25/1925
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 66 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 67,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Nildete Salomão 
Lima Chiquetti,  matrícula nº. 62.166-8, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Maria do Carmo da Silva - Prot. nº. 2013/25/2159
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 40 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 41,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Maria do Carmo da 
Silv,  matrícula nº. 99.300-0, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Maria das Graças Trevizam de Souza - Prot. nº. 2015/25/2338
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 57 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 58,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Maria das Graças 
Trevizam de Souza,  matrícula nº. 68.745-6, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Conceição Aparecida de Lima - Prot. nº. 1998/0/18170
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 83 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 84,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Conceição Apareci-
da de Lima,  matrícula nº. 28.412-2, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Dora Lucia Mazzer Vechini - Prot. nº. 2017/25/4468
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 67 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 68,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Dora Lucia Mazzer 
Vechini,  matrícula nº. 98.170-2 a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Rosangela Maria da Silva - Prot. nº. 2010/25/2683
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 96 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 97,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Rosangela Maria da 
Silva,  matrícula nº. 93.174-8, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Diva Baroni - Prot. nº. 2011/25/2696
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Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 70 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 71,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Diva Baroni,  matrí-
cula nº. 89.856-2, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento
 De: Maria Eloisa Esteves de Moraes - Prot. nº. 2006/10/41658
Assunto: Aposentadoria 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV à fl . 75 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 76,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Maria Eloisa Este-
ves de Moraes,  matrícula nº. 99.371-9, a partir de 1º de outubro de 2.019.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do despacho do Diretor do Departamento Administrativo - documento SEI nº1754873, 
e do disposto no art. 8º, inciso V, do Decreto Municipal nº18.099/13 e suas alterações, 
 AUTORIZO , com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 289/2019, a despesa no 
valor total de R$ 13.858,09 (treze mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e nove cen-
tavos) a favor da empresa  FRANCO & PAIVA MATERIAIS DE SEGURANÇA 
LTDA. , para o fornecimento dos itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26 e 27.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Assessoria Técnica desta Secretaria para 
emissão das Notas de Empenho. Em seguida, ao Departamento Administrativo desta 
SMA para as demais providências.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP) 
  Pregão   nº 288  /2019 - Eletrônico - Processo Administrativo : PMC.2019.00007671-19 
- Interessado : Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e 
Direitos Humanos - Objeto : Registro de Preços de camisetas estampadas em silk scre-
en-  Recebimento das Propostas dos itens 01 a 05 : das 08h do dia 17/10/19 às 08h 
do dia 18/10/19 - Abertura das Propostas dos itens 01 a 05 : a partir das 08h do dia 
18/10/19 - Início da Disputa de Preços: a partir das 09h30min do dia 18/10/19 - Dis-
ponibilidade do Edital : a partir de 03/10/19, no portal eletrônico www.licitacoes-e.
com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Rosélia Mesquita pelo telefone 
(19) 2116-0656.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 

  Pregão   nº 289  /2019  -  Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2019.00027631-11 
- Interessado : Secretaria Municipal de Cultura - Objeto : Registro de Preços de alimen-
tos preparados ( kit lanche) - Recebimento das Propostas do dos itens 01 e 02 : das 08h 
do dia 15/10/19 às 09h30min do dia 16/10/19 - Abertura das Propostas   dos itens 01 
e 02 : a partir das 09h30min do dia 16/10/19 - Início da Disputa de Preços : a partir das 
10h30min do dia 16/10/19 - Disponibilidade do Edital : a partir de 02/10/19, no por-
tal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira 
Thais Oliveira pelo telefone (19) 2116-0916.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 DESPACHO AUTORIZATIVO - ADITAMENTO DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO 

 Expediente despachado pela Sra. Secretária Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos em 30/09/2019 

 Protocolado n.º 2019/10/1940
Interessada: Associação Benefi cente dos 13 Pais - "Lar da Criança Feliz"

À vista das informações existentes neste protocolado, da solicitação e justifi cativas de 
fl s. 213 e 234 a 239, que indicam a necessidade do aditamento pretendido, bem como 
do parecer jurídico de fl s. 243/248 da Procuradora Descentralizada, acolhido pelos pa-
receres de fl s. 250/252 do Diretor do Departamento de Assessoria Jurídica, bem como 
do Secretário de Assuntos Jurídicos indicando a ausência de impedimentos legais e 
com fundamento no art. 8º, IV e V ambos do Decreto Municipal n.º 18.099/2013, 
 AUTORIZO :

1. O aditamento do Termo de Colaboração nº 43/19 celebrado entre o Município de 
Campinas e a organização da sociedade civil (OSC)  Associação Beneficente dos 13 
(treze) pais "Lar da Criança Feliz"  para  revisão do Plano de Trabalho  para a 
alteração das metas de atendimento  de 20 (vinte) para 30 (trinta) usuários, na forma 
requerida, com fundamento no artigo 57, da Lei federal n.º 13.019/14, além da respec-
tiva despesa decorrente, no valor de R$ 280.603,80 (Duzentos e oitenta mil, seiscentos 
e três reais e oitenta centavos), aprovada pelo Comitê Gestor à fl . 240 (verso);

2. Publique-se;

3. Após a publicação, à CSFA/DAJ para a formalização do termo próprio e publicação 

do extrato, na forma do que dispõe o artigo 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011, 
devendo ser atendidas as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como os 
demais critérios legais;

4. Finalmente, devolva-se à esta SMASDH para demais providências de empenho, 
pagamento e demais anotações.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI 
 Atos do Conselho 

 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES HABI-
LITADAS DAS CANDIDATURAS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA QUE 
SE APRESENTARAM PARA PARTICIPAR DO PROCESSO ELEITORAL DAS 
VAGAS DOS REMANESCENTES DA SOCIEDADE CIVIL - TRIÊNIO 2018/2020
O Conselho Municipal do Idoso - CMI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 14.403, de 21 de setembro de 2012, alterada pela Lei nº 14.778, de 26 
de março de 2014 e,
CONSIDERANDO o encaminhamento dado pela Comissão Eleitoral do Conselho 
Municipal do Idoso, designada conforme publicação no Diário Ofi cial do Município 
de 17 de setembro de 2019 para a condução do processo eleitoral que elegerá os repre-
sentantes da Sociedade Civil para o triênio 2018/2020, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei Municipal nº 14.403/2012, que 
dispõe sobre a estrutura do Conselho Municipal do Idoso, 
CONSIDERANDO o disposto no Capítulo VII, Seção I, da Resolução CMI nº01/2013, 
que publicou o Regimento Interno do Conselho,
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Eleição das Representantes da Sociedade 
Civil para completar o Triênio 2018/2020, publicado no Diário Ofi cial do Município 
em 17/09/2019,
COMUNICA:
Artigo 1º - Tornar público o resultado da análise das inscrições para o processo elei-
toral, considerando a formalidade no registro de candidatura requerido à Comissão 
Eleitoral.

SEGMENTO - PROFISSIONAIS OU ÓRGÃOS DE CLASSE LIGADOS AO IDOSO
CATEGORIA NOME INSTITUIÇÃO INSCRIÇÃO

PROFISSIONAL
DIVA APARECIDA 
FRANÇA DE MO-
RAES

PROFISSIONAL LI-
GADA AO IDOSO

INDEFERIDA POR 
AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS (ART. 
4º) – INCISO I
- ALÍNEA B E C.

PROFISSIONAL ROSINELY DE SOUSA PROFISSIONAL LI-
GADA AO IDOSO

INDEFERIDA POR 
AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS (ART. 
4º) – INCISO I
- ALÍNEA B E C.

SEGMENTO - USUÁRIOS DOS SERVIÇOS LIGADOS AO SEGMENTO DO IDOSO OU DE ENTI-
DADES QUE OS REPRESENTEM
CATEGORIA NOME INSTITUIÇÃO INSCRIÇÃO

USUÁRIO ANA MARIA SOR-
ROSAL

PESSOA COM 60 
ANOS OU MAIS DEFERIDA

USUÁRIO ROSÉ NUNCIO NAM-
MANA

PESSOA COM 60 
ANOS OU MAIS DEFERIDA

Artigo 4º- Os interessados terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme edital publicado no Diário Ofi cial do Município de Campinas no dia 
17/09/2019, para apresentar recurso fundamentado dirigido à Comissão Eleitoral, a 
quem caberá sua análise. 
Parágrafo único - O resultado dos recursos apresentados será publicado no Diário 
Ofi cial do Município em 09 de outubro de 2019. 
Campinas, 01 de setembro de 2019
ANDERSON GONÇALVES
Coordenador da Comissão Eleitoral
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 SILVIA JENI LUIZ PEREIRA DE BRITO 

 Presidente/CMI 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 EXTRATO   
  Processo Administrativo:  PMC.2019.00007047-02  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 184/19  Ata de Registro de 
Preços n.º  468/19  Detentora da Ata:  SÃO BRAZ S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS  CNPJ nº  08.811.226/0019-03  Objeto:  Registro de Preços de fl o-
cos de milho e aveia em fl ocos.  Preço Unitário:  item 01 (R$ 8,00)  Prazo:  12 meses 
 Assinatura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  PMC.2019.00007047-02  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 184/19  Ata de Registro 
de Preços n.º  469/19  Detentora da Ata:  LGM COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI - EPP  CNPJ nº  
21.026.898/0001-47  Objeto:  Registro de Preços de fl ocos de milho e aveia em fl ocos. 
 Preço Unitário:  item 02 (R$ 8,70)  Prazo:  12 meses  Assinatura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  PMC.2019.00007047-02  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 184/19  Ata de Registro de Pre-
ços n.º  470/19  Detentora da Ata:  MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA.  CNPJ nº  
22.077.561/0001-21  Objeto:  Registro de Preços de fl ocos de milho e aveia em fl ocos. 
 Preço Unitário:  item 03 (R$ 5,69)  Prazo:  12 meses  Assinatura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  PMC.2019.00006288-44  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 190/19  Ata de Registro de 
Preços n.º  471/19  Detentora da Ata:  STYL LINE FEIRAS, EVENTOS E PROMO-
ÇÕES LTDA. - ME  CNPJ nº  09.247.422/0001-30  Objeto:  Registro de Preços de 
serviços de buff et tipo coff ee break.  Preço Unitário:  itens 01 (R$ 22,94) e 02 (R$ 
7,29)  Prazo:  12 meses  Assinatura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  17/10/05482  Donatário:  Município de Campinas 
 Doador(a)(res):  Associação de Amigos da EMEF Prof. Ednei Gori  CNPJ nº  
24.774.988/0001-04  Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Termo de Do-
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ação n.º  192/19.  Objeto:  Doação de bens móveis  Valor  R$ 10.426,90  Assinatura:  
01/10/2019.

 Processo Administrativo:  19/10/07018  Donatário:  Município de Campinas 
 Doador(a)(res):  Associação de Amigos da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Oziel Alves Pereira  CNPJ nº  06.877.647/0001-82  Interessado:  Secretaria Municipal 
de Educação  Termo de Doação n.º  193/19.  Objeto:  Doação de bens móveis  Valor  R$ 
1.203,07  Assinatura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  19/10/19046  Donatário:  Município de Campinas 
 Doador(a)(res):  Caixa Escolar do CEMEI São Bento  CNPJ nº  09.217.890/0001-62 
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Termo de Doação n.º  194/19.  Obje-
to:  Doação de bens móveis  Valor  R$ 2.230,00  Assinatura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  19/10/13723  Donatário:  Município de Campinas 
 Doador(a)(res):  Caixa Escolar do Centro de Educação Infantil Maria Batrum Cury 
 CNPJ nº  04.952.371/0001-24  Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Termo 
de Doação n.º  195/19.  Objeto:  Doação de bens móveis  Valor  R$ 1.240,00  Assina-
tura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  18/10/32944  Donatário:  Município de Campinas 
 Doador(a)(res):  Caixa Escolar do Centro de Educação Infantil Marilene Cabral 
 CNPJ nº  05.098.210/0001-88  Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Termo 
de Doação n.º  196/19.  Objeto:  Doação de bens móveis  Valor  R$ 15.895,70  Assina-
tura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  19/10/05953  Donatário:  Município de Campinas 
 Doador(a)(res):  Caixa Escolar do Centro de Educação Infantil Dr. Tancredo de Al-
meida Neves  CNPJ nº  05.087.771/0001-81  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Educação  Termo de Doação n.º  197/19.  Objeto:  Doação de bens móveis  Valor  R$ 
2.912,07  Assinatura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  19/10/05467  Donatário:  Município de Campinas 
 Doador(a)(res):  Caixa Escolar do Centro de Educação Infantil Profª Sonia Maria Al-
ves Castro Perez  CNPJ nº  04.983.478/0001-30  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Educação  Termo de Doação n.º  198/19.  Objeto:  Doação de bens móveis  Valor  R$ 
149,84  Assinatura:  01/10/2019.

 Processo Administrativo:  18/50/01697  Donatário:  Município de Campinas 
 Doador(a)(res):  Associação de Amigos da EMEF Carmelina de Castro Rinco  CNPJ 
nº  01.926.797/0001-15  Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Termo de 
Doação n.º  199/19.  Objeto:  Doação de bens móveis  Valor  R$ 1.099,00  Assinatura:  
01/10/2019. 

 Processo Administrativo:  PMC.2019.00022689-51  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Cooperação nos Assuntos Segurança Pública  Modalidade:  Pregão Eletrônico 
n° 195/19  Contratada:  Pejota Pet Saude Animal Ltda.  CNPJ nº  19.933.130/0001-05 
 Termo de Contrato  n°  126/19  Objeto:  Fornecimento parcelado de ração canina.  Va-
lor:  R$ 22.890,00  Prazo:  12 meses  Assinatura:  01/10/2019. 

 Processo Administrativo:  PMC.2019.00019996-17  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Habitação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 223/19  Ata de Registro de 
Preços n.º  472/19  Detentora da Ata:  AGILE CONSTRUTORA EIRELI  CNPJ nº  
28.364.747/0001-48  Objeto:  Registro de Preços de grade para caixa coletora de águas 
pluviais (boca de lobo).  Preço Unitário:  item 01 (R$ 933,00)  Prazo:  12 meses  Assi-
natura:  01/10/2019. 

 Processo Administrativo:  PMC.2019.00019996-17  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Habitação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 223/19  Ata de Registro de Pre-
ços n.º  473/19  Detentora da Ata:  GSK COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI  CNPJ 
nº  30.622.265/0001-92  Objeto:  Registro de Preços de grade para caixa coletora de 
águas pluviais (boca de lobo).  Preço Unitário:  item 02 (R$ 863,00)  Prazo:  12 meses 
 Assinatura:  01/10/2019. 
 

 DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES 
INVESTIGATÓRIOS - DPDI 

 NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 651/19   
 A Comissão Processante do Departamento de Processos Disciplinares e Investiga-
tórios NOTIFICA a  servidora de matrícula funcional nº 28.359-2 a comparecer à 
audiência de interrogatório que se realizará no  dia 30/10/2019 às 11:00 horas , no 
Departamento de Processos Disciplinares e Investigatórios, sito à Avenida Anchieta nº 
200, 14º andar, sala 03 - Centro - Campinas/SP.
Fica também notifi cada, para acompanhar na condição de indiciada toda a instrução 
processual relativa ao Processo Administrativo nº  010/19 , oriundo do Protocolado nº 
 PMC.2018.00039451-74 , da CSGP/SME nos termos do artigo 213 do Estatuto dos 
Servidores Públicos de Campinas,  podendo se fazer acompanhar por advogado , 
requerer quaisquer provas do seu interesse, e  acompanhar o depoimento abaixo na 
data e horário determinado. 
 A contar do dia 31/10/2019 (dia útil seguinte seguinte ao interrogatório), abre-se 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, rol de teste-
munhas e apresentação de eventuais documentos, a serem apresentados por V.Sª 
ou por defensor legalmente constituído 
Dia: 30/10/2019 às 10:00 h. - Nome: matrícula funcional 102.918-5 
 

 Campinas, 26 de setembro de 2019 
 MÁRCIA MARIA CREMASCO CHACON 

 Presidente de Comissão 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão  

Nos termos dos artigos 55, 59 § 2º, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, fi cam 
as partes NOTIFICADAS para tomar ciência da r. decisão administrativa de 1ª Instân-
cia,  e querendo,  apresentem recurso no prazo de 10 dias.  

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA(S)
00051/2018/ADM JOSE NORBERTO DE OLIVEIRA SUPERMERCADO GALASSI

00086/2017/ADM ALEXANDRE DE OLIVEIRA CLARO - NET CAMPINAS E EM-
BRATEL - OPERADORA

00093/2017/ADM OLGA JESUS DOS SANTOS TIM CELULAR - OPERADORA DE 
TELEFONIA MOVEL

00137/2017/ADM LUCIANO APARECIDO DE SOUZA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

00161/2017/ADM SAMUEL FERREIRA DE SOUZA NANDO CAR - PAULA SOUZA

00163/2017/ADM LEANDRO BERNARDO CLARO - NET CAMPINAS E EM-
BRATEL – OPERADORA

00185/2017/ADM CARLOS AUGUSTO XAVIER 
GUERREIRO

CNOVA CASASBAHIA PONTOFRIO 
EXTRA BARATEIRO

00207/2017/ADM ISABELA DE LIMA TACLA GRUPO OI - OI SA

00861/2016/ADM SUZANA CRISTINA SILVA DE 
BRITO

CNOVA CASASBAHIA PONTOFRIO 
EXTRA BARATEIRO / ITAU - LUIZA-
CRED - GARANTECH - REDECARD 

00864/2016/ADM OTICA CORREA E SANITA LTDA 
ME PRETTO SIGN

00866/2016/ADM EVA CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA

TIM CELULAR - OPERADORA DE 
TELEFONIA MOVEL

00869/2016/ADM RODRIGO PULINARIO DOS 
SANTOS

CNOVA CASASBAHIA PONTOFRIO 
EXTRA BARATEIRO / ZURICH 
MINAS BRASIL

00873/2016/ADM AMADO FRANCISCO DA SILVA BANCO BMG
00875/2016/ADM APARECIDO CRISTIANO RAMOS SKY BANDA LARGA
00885/2016/ADM ATILA OTONI DE SOUZA PORTO DOS COLCHOES
00889/2016/ADM EDEMAR ANTONIO DA SILVA ALPINI VEICULOS 

00953/2019/ADM MARIA CRISTINA CINTRA GOMES 
MARCONDES GRUPO MAGAZINE

01322/2019/ADM RENAN LIMA BAIMA
MARBELL INFORMATICA EIRELI / 
AMERICANAS.COM SUBMARINO.
COM SHOPTIME.COM SOUBARA-
TO.COM

01843/2019/ADM LUIZ ANTONIO DOS SANTOS SABEMI SEGURADORA S/A
01844/2019/ADM THAIS FLORENCIO MARQUES GRUPO FAC - ANHANGUERA
01862/2019/ADM LETICIA SOUZA BENATTI GRUPO FAC - ANHANGUERA

01894/2019/ADM WELLINGTON JHONATAN DE 
PAULA

SERCOVE / SAID JORGE INC NEGO-
CIOS IMOBILIARIAS 

01949/2019/ADM YOU TRAVEL VIAGENS E TURIS-
MO LTDA

TIM CELULAR - OPERADORA DE 
TELEFONIA MOVEL

01954/2019/ADM DANIEL DAMITO SANCHES SIGA-
LAS DAMEAO DA SILVA

CARREFOUR - MATRIZ - LOJA 
FISICA 

01966/2019/ADM JOVENTINO LOPES DOS SANTOS ASBP - ASSOCIACAO BRAS. APOIO 
APOS. PENS.SERV.PUB.

01970/2019/ADM MAURICIO JUNIO SANTOS 
CALHAU ABC E MICROCAMP - AQUIDABA

01997/2019/ADM CONDOMINIO COMERCIAL SWISS 
PARK OFFICE

CNOVA CASASBAHIA PONTOFRIO 
EXTRA BARATEIRO

02015/2019/ADM LEDA MARA FERREIRA CVC VIAGENS / AVIANCA

02063/2019/ADM JUSCELINO LEONEL DE MELO MAPFRE SEGUROS - BRASIL VEI-
CULOS - ALIANCA SEGUROS

02146/2019/ADM CELSO TEIXEIRA DA ROCHA LOGUS START
02163/2019/ADM DOUGLAS FABIANO DA SILVA MUNDIAL INTERIORES

02253/2019/ADM MARIA ASSUNCAO RIBEIRO DA 
CUNHA BANCO BMG

02271/2019/ADM MARINALVA DA SILVA PEREIRA AZUL LINHAS AEREAS BRASILEI-
RAS / CVC VIAGENS 

02411/2019/ADM ANA MARIA DE SOUZA BANCO BMG
02556/2019/ADM ROSA LUCIA DE MELO LEANDRO AVIANCA / AVIANCA

02678/2019/ADM ADRIANO YUKIO YAMADERA SRGA COMERCIO DE MATERIAL 
ESPORTIVO EIRELI

02797/2019/ADM MARIUSA CAMPOS DA SILVA CARTAO MARISA / LOJAS MARISA

02825/2019/ADM MARIA TERESA SPINOLA SILVEIRA VIVO -GVT- TELEFONICA - OPERA-
DORA DE TELEFONIA

02828/2019/ADM MARIANO REINALDO DA SILVA VIVO -GVT- TELEFONICA - OPERA-
DORA DE TELEFONIA

02918/2019/ADM MARMORARIA CARMONA LTDA ITAU - LUIZACRED - GARANTECH 
- REDECARD 

02926/2019/ADM MARIA SANTINA SILVA SORRISUS CLINICAS ODONTO-
LOGICAS

02936/2019/ADM ANTONIO HONORINO MAMEDIO 
REZENDE

CNOVA CASASBAHIA PONTOFRIO 
EXTRA BARATEIRO

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON 
  

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão  

 Ficam as partes notificadas para, no prazo de 10 dias, tomar ciência da decisão 
de 1ª Instância dos processos encerrados por acordo entre as partes e/ou inércia 
do consumidor, com fulcro nos artigos 55, 60    caput   , 61, incisos I, II, III, IV, V e 
parágrafo único, do Decreto Municipal 18.922/2015. 

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA(S)

00107/2017/ADM EDSON JOSE MIGUEL DA SILVA
LOJAS AMERICANAS / MAPFRE 
SEGUROS - BRASIL VEICULOS - 
ALIANCA SEGUROS

00110/2017/ADM RENAN DE OLIVEIRA GERALDO AMERICA RENT

00136/2017/ADM ANTONIO CARLOS DUARTE VIVO -GVT- TELEFONICA - OPERA-
DORA DE TELEFONIA

00149/2017/ADM LUIZ FERREIRA ZORGETTO ECOPISTAS

00187/2017/ADM GABRIEL MARCOS CAMILO CONSTRUTORA VALADARES 
GONTIJO 

00194/2017/ADM MANOEL RODRIGUES BARBOSA 
NETO

CLARO - NET CAMPINAS E EMBRA-
TEL - OPERADORA

00380/2019/ADM SANTO LUIS COSTA FILHO MERCADO LIVRE / MERCADOPA-
GO.COM.BR

00782/2016/ADM PATRICIA MENDES PAVAO SAMSUNG / CASAS BAHIA PONTO 
FRIO

00841/2016/ADM ANA CAROLINE DE SOUSA SUFFI ASSOCIACAO DO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL DE GUARULHO

01238/2016/ADM ROGERIO ROMANO DRAETTA SANTANDER SA 

01279/2016/ADM SILVIO MACHADO DE BARROS 
JUNIOR BANCO DO BRASIL 



6 Campinas, quarta-feira, 02 de outubro de 2019Diário Ofi cial do Município de Campinas

01306/2016/ADM THAISA DOMEN GOES REPUBLICA HOUSE DECOR DECO-
RACOES EIRELI - ME

01346/2016/ADM SILVANA ANDRADE ALMEIDA GAME7 COMERCIAL LTDA

01354/2016/ADM VLADMIR CORTEZIA GOODYEAR DO BRASIL / DPAS-
CHOAL / DPASCHOAL 

01562/2016/ADM POLLIANY DE OLIVEIRA MORAIS MRV ENGENHARIA E PARTICIPA-
COES

01587/2016/ADM PAULO DENISETE VENTURA CLARO - NET CAMPINAS E EMBRA-
TEL - OPERADORA

01632/2016/ADM CRISTIANO SILVA SANTOS FORMULA VEÍCULOS

01664/2016/ADM PAULO MARIANO DOS REIS CLARO - NET CAMPINAS E EMBRA-
TEL - OPERADORA

01722/2016/ADM SEBASTIAO DA CUNHA MENDES REPRESENTAÇÕES
01726/2016/ADM MARIA RAIMUNDA TENORIO PLANO HOSPITAL SAMARITANO

01744/2016/ADM TANIA REGINA LOPES FRANCO CASA DAS VARIEDADES / METAL-
FRIO SOLUTIONS 

01747/2016/ADM RENAN PEIXINHO ALVES DOS 
SANTOS IBE - FGV CAMPINAS

02280/2016/ADM MICHELA PACHECO DE OLIVEIRA CNOVA CASASBAHIA PONTOFRIO 
EXTRA BARATEIRO

02287/2016/ADM BENEDITA CARLOS DE ALMEIDA ZURICH MINAS BRASIL

02288/2016/ADM CLAUDIA MARISA TEIXEIRA 
09231824899 CIELO S.A

02295/2016/ADM LIDIANE CRISTINA GONÇALVES 
DOS SANTOS OMNI 

02306/2016/ADM REINALDO VICENTE DOS SANTOS BV FINANCEIRA / GRUPO CARDIF - 
SEGUROS E GARANTIAS

02315/2016/ADM RODOLFO ILARI IG
02319/2016/ADM SHEYLA FERNANDES LUCAS CPFL

02330/2016/ADM APARECIDA PEREIRA BANCO BRADESCO / BANCO CBSS 
SA - IBI - IBICARD

02369/2016/ADM SOLANGE APARECIDA DA SILVA CNOVA CASASBAHIA PONTOFRIO 
EXTRA BARATEIRO

02371/2016/ADM MARIA FERREIRA DA SILVA QUEIROZ GALVAO

02380/2016/ADM MATHEUS RIGHETTO MOLLO 
TEODORO

ONOFRE ELETRO LTDA / AMERICA-
NAS.COM (B2W VAREJO/DIGITAL)

02539/2016/ADM L MAIDANA JUNIOR ME SANASA CAMPINAS
02786/2019/ADM DANIEL SEBASTIAO POUPE CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

02793/2019/ADM CAROLINE DE FATIMA FIGUEIRE-
DO ALVES CASAS BAHIA PONTO FRIO / APPLE

02886/2019/ADM LUCIANA CORREA WISE UP TAQUARAL

02953/2019/ADM LUIS CESAR GARCEZ ITAU - LUIZACRED - GARANTECH 
- REDECARD 

02957/2019/ADM WILLIAM MAURICIO SOUZA 
COELHO

GAMA ITALY PROFISSIONAL / 
MAGAZINE LUIZA 

02961/2019/ADM DALVANY RODRIGUES SALOMAO BANCO BRADESCO 
02978/2019/ADM LEANDRO DOMINGUES DA SILVA EVOLUCAMP MOVEIS

02988/2019/ADM THIAGO HENRIQUE RAMOS 
ALVARES INGRESSO RAPIDO

02990/2019/ADM THIAGO HENRIQUE RAMOS 
ALVARES IMM ESPORTE

02996/2019/ADM EUROTIDES LOYOLA VIP CENTER
02997/2019/ADM AETIO RODRIGUES CARVALHO CPFL

02998/2019/ADM RAQUEL VIEGAS PEIXOTO 
ONOFRE TAP AIR PORTUGAL

03002/2019/ADM ELIANE COSTA DA SILVA LOCALIZA HERTZ
03003/2019/ADM JUAREZ PAULO COLINS BANCO MERCANTIL
03026/2019/ADM JURANDIR SANCHES DE MELO REGUS DO BRASIL

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON 
  

 NOTIFICAÇÃO - RECLAMADA 
 Despacho da Diretoria  

Nos termos dos artigos 30, inciso II § único e 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, 
fi ca a empresa reclamada notifi cada  para que no PRAZO DE 10 (DEZ DIAS)  apre-
sente manifestação com os argumentos de fato e de direito que fundamentem a desca-
racterização da infração descrita nos autos do Processo Administrativo , sob pena de 
revelia , nos exatos termos do artigo 44 e incisos, do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA

03049/2019 ADM JESSICA DA CASSIA OLIVEIRA 
DOS SANTOS

HEBER FOTOGRAFIA PROFIS-
SIONAL

03190/2019 ADM IGREJA EVANGELICA CRISTA DESENTUPIDORA E HIDRAULICA 
AZUL

03212/2019 ADM VANDERLEIA BARBOSA CRUZ M S MOVEIS PLANEJADOS
03229/2019 ADM ANITA JOCELYNE MARSAIOLI SULTANO VIDROS
03043/2019 ADM MATHEUS ZOCCOLER AVIANCA
03056/2019 ADM RENATO JOSE BAMBIRRA MAXSUTEC COZILAR

03055/2019 ADM MARCELO HENRIQUE ARAGAO 
ALONSO AVIANCA / MAXMILHAS 

02637/2016 ADM APARECIDA GALDINO DOS 
SANTOS REAL FILTROS E PURIFICADORES

 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON   

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 CADASTRAMENTO DE EXPOSITORES PARA A 
EDIÇÃO DE NATAL DA FEIRA CULTURAL DA PRAÇA 

"IMPRENSA FLUMINENSE"   
  Processo Administrativo SEI nº:  PMC.2019.00038442-38

 Interessado:  Secretaria Municipal de Cultura
 Fundamento Legal:  Decreto Municipal nº 19.334, de 01 de dezembro de 2016
O Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que está aberto edital de Cadastramento de Exposito-
res para a Edição de Natal da Feira Cultural da Praça Imprensa Fluminense - Centro 
de Convivência Cultural de Campinas Carlos Gomes, com fundamento no Decreto 
Municipal nº 19.334, de 01 de dezembro de 2016 e no Decreto Municipal nº 19.987, 
de 15 de agosto de 2018.
 1. DO OBJETO 
 1.1.  O objeto do presente edital constitui-se no procedimento de Cadastramento de 
Expositores para a Edição de Natal da Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense" 
- Centro de Convivência Cultural de Campinas Carlos Gomes, a ser realizada na Praça 
Imprensa Fluminense, s/nº, Cambuí, Campinas, de 04 a 23 de dezembro de 2019, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 16h às 22h e, no dia 24 de dezembro de 2019, das 9 
h às 16 h.
 1.1.1.  A presença dos expositores no dia 24 de dezembro de 2019 será facultativa.
 1.2.  A Edição de Natal da Feira Cultural não interferirá no funcionamento da Feira 
Cultural da Praça "Imprensa Fluminense", regulamentada pelo Decreto Municipal 
19.987, de 15 de agosto de 2018, que manterá seu funcionamento regular nos fi nais 
de semana.
 2. DAS CATEGORIAS E VAGAS 
 2.1.  O Cadastramento será feito exclusivamente para as categorias constantes nas alí-
neas "a" a 'h" do inciso I e na alínea "b" do inciso II do artigo 2º do Decreto Municipal 
nº 19.987/2018.
 2.2.  Para os participantes permanentes e os expositores visitantes previstos nos itens 
3.1.1 e 3.1.2 deste edital, respectivamente, não há limite de vaga, considerando que 
todos poderão participar.
 2.3.  Para os participantes previstos nos itens 3.1.3 e 3.1.4 deste edital serão ocupadas 
até 100 (cem) vagas, nas seguintes categorias e subcategorias:
 2.3.1.  Antiguidades, Colecionismo, Produtos Vintages e Brechós Históricos;
 2.3.2.  Artes Visuais e Artes Plásticas;
 2.3.3.  Artesanatos;
 2.3.4.  Bem-Estar, Esotéricos e Holísticos;
 2.3.4.1.  Produtos;
 2.3.4.2.  Serviços;
 2.3.5.  Comidas de Rua;
 2.3.6.  Costuras Criativas;
 2.3.7.  Produtos Autorais e com Identidade;
 2.3.8.  Sustentabilidade e Produtos Alimentares de Origem Orgânica e Artesanal;
 2.3.8.1.  Sustentabilidade;
 2.3.8.2.  Produtos Alimentares de Origem Orgânica;
 2.3.8.3.  Produtos Alimentares de Origem Artesanal.
 3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 3.1.  Podem participar deste cadastramento:
 3.1.1.  participante permanente da Feira Cultural da "Praça Imprensa Fluminense";
 3.1.2.  expositor visitante que tenha participado da Feira Cultural da "Praça Imprensa 
Fluminense", no ano de 2019;
 3.1.3.  pessoa física que não se enquadre nos subitens 3.1.1 e 3.1.2 deste edital;
 3.1.4.  pessoa jurídica, que não se enquadre nos subitens 3.1.1 e 3.1.2 deste edital, des-
de que seja Microempreendedor Individual (MEI) ou Microempresa (ME), este último 
nos casos específi cos em que a legislação exigir para emissão de licenças, conforme 
o que determina o inciso VI do artigo 44 do Regulamento da Feira Cultural da Praça 
"Imprensa Fluminense" aprovado pelo Decreto Municipal nº 19.987/2018.
 3.2.  Não podem participar:
 3.2.1.  pessoa menor que 18 anos;
 3.2.2.  membro da Comissão Organizadora;
 3.2.3.  membro da Comissão Julgadora;
 3.2.4.  cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afi nidade dos 
membros das Comissões Organizadora e Julgadora.
 4. DAS INSCRIÇÕES 
 4.1.  As inscrições serão feitas exclusivamente pela internet, no Portal da Cultura, em 
http://www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais.
 4.2.  O período de inscrição será do dia 02 a 15 de outubro de 2019.
 4.3.  As inscrições se encerrarão às 23h59m do dia 15 de outubro de 2019.
 4.4.  A Coordenadoria Setorial de Feiras de Arte, órgão do Departamento de Cultura da 
Secretaria Municipal de Cultura, manterá, durante o período de inscrição, um posto de 
atendimento na Estação Cultura, localizada no Largo Marechal Floriano, s/nº, Centro, 
Campinas, SP, para auxiliar os que tiverem difi culdade de realizar a inscrição pelo 
portal disponibilizado.
 4.4.1.  O posto funcionará de 2ª a 6ª feira, das 09h às 11h:30m e das 14h às 16h:30m.
 4.5.  No caso de participantes permanentes e expositores visitantes, a inscrição deverá 
ser feita na mesma categoria em que o expositor é credenciado ou já expôs, sob pena 
de ser desconsiderada sua inscrição, em caso de descumprimento.
 4.6.  No ato da inscrição, os proponentes deverão preencher formulário on-line, con-
tendo o seguinte:
 4.6.1.  nome do proponente;
 4.6.2.  endereço completo;
 4.6.3.  telefone para contato;
 4.6.4.  e-mail;
 4.6.5.  número do RG, no caso de pessoa física;
 4.6.6.  número do CPF, no caso de pessoa física;
 4.6.7.  número do CNPJ, no caso de pessoa jurídica;
 4.6.8.  arquivo legível em formato PDF ou JPEG de documento ofi cial de identifi cação 
reconhecido pela legislação brasileira, no caso de pessoa física;
 4.6.9.  arquivo legível em formato PDF ou JPEG do comprovante de inscrição no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, a ser obtido no endereço eletrônico http://
www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.
asp, no caso de pessoa física;
 4.6.10.  arquivo legível em formato PDF ou JPEG do comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, a ser obtido no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicita-
cao.asp, no caso de pessoa jurídica;
 4.6.11.  arquivo legível em formato PDF ou JPEG de comprovante de residência, po-
dendo ser contas de IPTU, de fornecimento de água, energia elétrica, telefonia e in-
ternet, boleto de condomínio, correspondência originária de instituições fi nanceiras 
públicas ou privadas e contratos de locação em vigor, desde que em nome do inscrito;
 4.6.12.  indicação da categoria pretendida;
 4.6.13.  número da credencial/barraca para os expositores permanentes;
 4.7.  No caso de pessoas físicas e jurídicas enquadradas no subitem 3.1.3 e 3.1.4, que 
não sejam participantes permanentes ou expositores visitantes, deve ser apresentado, 
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também:
 4.7.1.  arquivo legível em formato PDF ou JPEG contendo proposta do trabalho des-
crevendo as etapas do processo de produção do produto ou do serviço comercializado;
 4.7.2.  arquivo legível em formato PDF ou JPEG contendo documentação fotográfi ca 
do processo de produção do produto ou da realização do serviço, com, no mínimo, 5 
(cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens.
 4.8.  É de responsabilidade do expositor:
 4.8.1.  o envio de arquivos não corrompidos ou em formato não autorizado por este 
edital;
 4.8.2.  a falha no envio da inscrição em decorrência de problemas ocasionados por 
excesso de tamanho dos anexos e da capacidade de seu provedor, conexão, hardware, 
congestionamento de dados, entre outros.
 4.9.  Em caso de falha no portal que impeça o seu correto funcionamento por mais de 8 
(oito) horas consecutivas nas 12 (doze) horas que antecederem o fi nal das inscrições, 
o prazo será prorrogado, a critério da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, 
devendo ser publicada esta decisão no Diário Ofi cial do Município de Campinas e no 
Portal Cultura.
 4.10.  Ao inscrever-se o expositor declara conhecer e concordar com o disposto no De-
creto Municipal nº 19.334/2016 e no Decreto Municipal nº 19.987/2018 e com todas 
as condições estabelecidas neste edital.
 5. DAS COMISSÕES ORGANIZADORA E JULGADORA 
 5.1.  A Comissão Organizadora será composta por servidores da SECULT, sendo no-
meada por ato do Secretário Municipal de Cultura e publicado no Diário Ofi cial do 
Município de Campinas, até a data de publicação deste edital.
 5.2.  A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições:
 5.2.1.  conferência e análise da documentação entregue pelos inscritos para fi ns de 
habilitação;
 5.2.2.  verifi cação da participação do inscrito como participante permanente ou como 
expositor visitante na Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense";
 5.2.3.  disponibilização dos arquivos contendo os projetos e fotos previstos nos subi-
tens 4.7.1 e 4.7.2 deste edital à Comissão Julgadora;
 5.2.4.  análise de impugnações e recursos interpostos relativamente às questões de sua 
alçada.
 5.2.5.  publicação de todos os atos das Comissões Organizadora e Julgadora e decisões 
das autoridades relativas ao edital;
 5.2.6.  realização de todos os demais procedimentos administrativos decorrentes deste 
edital.
 5.3.  A Comissão Julgadora será composta por servidores da SECULT, sendo nomeada 
por ato do Secretário Municipal de Cultura e publicado no Diário Ofi cial do Município 
de Campinas, até a data de publicação deste edital.
 5.4.  A Comissão Julgadora terá as seguintes atribuições:
 5.4.1.  analisar os projetos e fotos previstos nos subitens 4.7.1 e 4.7.2 deste edital, atri-
buindo notas segundo os critérios estabelecidos no item 7.4 deste edital.
 5.4.2.  acompanhar as etapas de produção do produto, no teste, avaliando a habilidade 
do inscrito ou avaliar o conhecimento sobre os produtos e serviços e a aplicação prá-
tica das técnicas, conforme a categoria;
 5.4.3.  registrar pareceres e notas de cada projeto;
 5.4.4.  analisar impugnações e recursos interpostos relativamente às questões de sua 
alçada;
 5.4.5.  elaborar parecer com o resultado da avaliação.
 6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 6.1.  A Fase de Habilitação consistirá na análise da documentação entregue no ato da 
inscrição, conforme estabelecido nos subitens 4.6 e 4.7 deste edital.
 6.2.  Será admitido o saneamento de falhas na documentação, sendo aberto o prazo 
de 2 (dois) dias úteis para isto, contados a partir da data de publicação de relatório da 
Comissão Organizadora no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
 6.2.1.  Terminado o prazo, serão declarados os inscritos habilitados e inabilitados, por 
meio de publicação no Diário Ofi cial do Município de Campinas, com as devidas 
justifi cativas.
 6.3.  Os participantes permanentes e os expositores visitantes previstos nos subitens 
3.1.1 e 3.1.2, que forem habilitados não estarão sujeitos à Fase de Seleção estabelecida 
no item 7 deste edital.
 6.3.1.  Os inscritos que se enquadrarem nesta condição serão convocados para creden-
ciamento e assinatura do Termo de Autorização de Uso, nos termos do item 9 deste 
edital, após a homologação prevista no subitem 8.4 deste edital.
 7. DA FASE DE SELEÇÃO 
 7.1.  Os inscritos previstos nos subitens 3.1.3 e 3.1.4 passarão por seleção para ocupa-
ção das vagas previstas no item 2.3 deste edital.
 7.1.1.  A seleção se constituirá na análise da proposta de trabalho e nas fotos entregues 
no ato da inscrição, conforme previsto nos subitens 4.7.1 e 4.7.2 deste edital.
 7.2.  Para a categoria Comida de Rua e subcategoria Produtos Alimentares de Origem 
Artesanal haverá avaliação presencial de preparação e degustação dos produtos, no 
dia 16 de outubro de 2019, na Estação Cultura, localizada no Marechal Floriano, s/nº, 
Centro, Campinas, SP, das 11h às 14h.
 7.3.  Para ofertar maior diversidade alimentar à população, não serão analisadas pro-
postas de trabalho de produtos já existentes na Feira Cultural na categoria Comida de 
Rua e na subcategoria Produtos Alimentares de Origem Artesanal, sendo eliminados 
automaticamente.
 7.4.  O candidato, sua proposta de trabalho e seus produtos, práticas ou serviços re-
ceberão notas de 1 (um) a 05 (cinco) inteiros de cada um dos membros da respectiva 
Comissão Julgadora para cada um dos critérios relacionados nas tabelas a seguir, de 
acordo com os seguintes critérios e notas:
 7.4.1.  Antiguidades, Colecionismos, Produtos Vintages e Brechós Históricos:

CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
QUALIDADE DO ACERVO 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE PEÇAS ANTIGAS NO ACERVO 1 A 5
RELEVÂNCIA HISTÓRICA DO ACERVO 1 A 5
RELEVÂNCIA CULTURAL DO ACERVO 1 A 5
CONHECIMENTO SOBRE A HISTÓRIA DO ACERVO 1 A 5

 7.4.2.  Artes Visuais e Artes Plásticas:
CRITÉRIO NOTA

PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
INOVAÇÃO CONCEITUAL 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE 1 A 5

CRITÉRIO NOTA
INEDITISMO 1 A 5

 7.4.3.  Artesanatos:
CRITÉRIO NOTA

PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE MATÉRIA PRIMA PREPARADA PELO CANDIDATO 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE TRABALHO FEITO À MÃO 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE E TIPICIDADE 1 A 5

 7.4.4.  Bem-Estar, Esotéricos e Holísticos:
 7.4.4.1.  Subcategoria Produtos:

CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
AUXÍLIO DO PRODUTO NAS TERAPIAS HOLÍSTICAS 1 A 5
QUALIDADE E ORIGEM DO PRODUTO 1 A 5
USO DE MATERIAIS NATURAIS OU BRUTOS NA PRODUÇÃO 1 A 5
DEMONSTRAÇÃO DE CONHECIMENTO E EFICÁCIA DOS PRODUTOS 1 A 5

 7.4.4.2.  Subcategoria Serviços:
CRITÉRIO NOTA

PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
EXECUÇÃO DA TÉCNICA OU SERVIÇO 1 A 5
POSTURA PESSOAL 1 A 5
ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS E ESPACIAL 1 A 5
CONHECIMENTO SOBRE A TÉCNICA EMPREGADA OU SERVIÇO REALIZADO 1 A 5

 7.4.5.  Comidas de Rua:
CRITÉRIO NOTA

PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
TIPICIDADE 1 A 5
SABOR 1 A 5
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 1 A 5
TÉCNICAS DE PREPARO 1 A 5
HIGIENE DOS UTENSÍLIOS, DOS EQUIPAMENTOS E DO LOCAL DE PREPARO DOS 
PRODUTOS E NO MANUSEIO DOS INGREDIENTES 1 A 5

 7.4.6.  Costuras Criativas:
CRITÉRIO NOTA

PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
PREDOMINÂNCIA DE TRABALHO FEITO À MÃO 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE 1 A 5

 7.4.7.  Produtos Autorais e com Identidade:
CRITÉRIO NOTA

PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO OU PROPOSTA DE PRODUTO 1 A 5
CARACTERÍSTICA DE PRODUTO AUTORAL E COM IDENTIDADE 1 A 5
CRIATIVIDADE 1 A 5

 7.4.8.  Sustentabilidade e Produtos Alimentares de Origem Orgânica e Artesanal:
 7.4.8.1.  Subcategoria Sustentabilidade:

CRITÉRIO NOTA
PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
CONHECIMENTO E DOMÍNIO DO CONCEITO E DE TÉCNICAS DE SUSTENTABI-
LIDADE 1 A 5

PERÍCIA TÉCNICA 1 A 5
ORIGINALIDADE 1 A 5

 7.4.8.2.  Subcategoria Produtos Alimentares de Origem Orgânica
CRITÉRIO NOTA

PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
PERÍCIA TÉCNICA DO CULTIVO 1 A 5
QUALIDADE DO PRODUTO PRODUZIDO 1 A 5

 7.4.8.3.  Subcategoria Produtos Alimentares de Origem Artesanal
CRITÉRIO NOTA

PROPOSTA EXPLICITADA DE FORMA CLARA E BEM DEFINIDA 1 A 5
APRESENTAÇÃO E EMBALAGEM DO PRODUTO 1 A 5
TÉCNICAS DE PREPARO 1 A 5
SABOR 1 A 5
TIPICIDADE DO PRODUTO 1 A 5

  
 7.5.  A notas estabelecidas no subitem 7.4 deste edital obedecerão aos seguintes indica-
dores:  7.5.1.  1 ponto: insufi ciente;
 7.5.2.  2 pontos: fraco;
 7.5.3.  3 pontos: razoável;
 7.5.4.  4 pontos: bom;
 7.5.5.  5 pontos: excelente.
 7.6.  Serão classifi cados todos os candidatos que obtiverem nota média igual ou maior 
que 3 (três), sendo que a maior nota média que um candidato poderá obter será 5 
(cinco).
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 7.7.  A Comissão Organizadora fará publicar no Diário Ofi cial do Município a relação 
contendo os nomes dos selecionados bem como juntará ao processo que deu origem 
a este edital.
 7.7.1.  Os selecionados preencherão as previstas no item 2.3 deste edital, por ordem de 
classifi cação, fi cando os demais como suplentes, no caso de vacância.
 7.7.2.  A vacância poderá ocorrer por desistência do credenciado ou por perda do direi-
to de o credenciado expor na Feira Cultural em razão de infringência deste edital, nos 
termos das penalidades contidas no item 12 deste edital.
 8. DO RECURSO 
 8.1.  Das decisões proferidas pelas Comissões Organizadora e Julgadora caberá recur-
so por parte dos participantes deste Cadastramento, o qual deverá ser interposto no 
prazo de 02 (dois) dia útil, contados da data de divulgação do resultado, publicado no 
Diário Ofi cial de Campinas.
 8.2.  Os recursos administrativos deverão ser interpostos por meio do Portal Cultura, 
no endereço www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, mediante petição funda-
mentada, constando a identifi cação do inscrito, dirigida ao Secretário Municipal de 
Cultura.
 8.3.  A Comissão Organizadora ou a Julgadora, conforme sua alçada, deverá apreciar o 
teor do recurso no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do seu recebimento, 
submetendo seu parecer à decisão do Secretário Municipal de Cultura, publicando-a 
no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
 8.4.  Findas as análises dos recursos interpostos, nos termos do item 8 deste Edital e 
publicada sua decisão, caberá ao Secretário Municipal de Cultura homologar o resul-
tado deste Edital de Cadastramento, publicando no Diário Ofi cial do Município de 
Campinas.
 9. DO CREDENCIAMENTO E ASSINATURA DO TERMO DE AUTORIZA-
ÇÃO DE USO 
 9.1.  Após homologação deste chamamento público, a CFSA fará a convocação, pelo 
e-mail informado no ato da inscrição, dos participantes permanentes e expositores 
visitantes habilitados e dos selecionados para credenciamento e assinatura do Termo 
de Autorização de Uso, cuja minuta integra este edital, conforme seu Anexo I.
 9.2.  No ato da assinatura, em atendimento ao parágrafo 1º do artigo 51 do Regu-
lamento da Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense" aprovado pelo Decreto 
Municipal nº 19.987/2018, deverão ser apresentados os seguintes documentos do clas-
sifi cado, para conferência:
 9.2.1.  pessoa física:
 9.2.1.1.  cédula de identidade;
 9.2.1.2.  comprovante de inscrição no CPF;
 9.2.2.  pessoa jurídica:
 9.2.2.1.  cartão do CNPJ devidamente atualizado;
 9.2.2.2.  cédula de identidade do representante legal;
 9.2.2.3.  CPF do representante legal;
 9.2.3.  comprovante de recolhimento da primeira parcela do preço público ao Fundo de 
Assistência à Cultura - FAC, nos termos do item 10 deste edital.
 9.3.  Além dos documentos elencados no subitem 9.2 deste edital, em atendimento 
ao parágrafo 2º do artigo 51 do Regulamento da Feira Cultural da Praça "Imprensa 
Fluminense" aprovado pelo Decreto Municipal nº 19.987/2018, deverão ser entregues 
os seguintes documentos do representante indicado pelo participante para sua subs-
tituição, em cópia autenticada ou cópia simples, acompanhada do original ou, ainda, 
extraída da internet, quando for o caso:
 9.3.1.  cédula de identidade;
 9.3.2.  comprovante de inscrição no CPF.
 9.4.  Após a assinatura do Termo de Autorização de Uso, o credenciado terá o direito 
de expor na Edição de Natal da Feira Cultural da Praça Imprensa Fluminense, se-
guindo, para tanto, o regramento estabelecido neste edital, no Decreto Municipal nº 
19.334/2016 e no Decreto Municipal nº 19.987/2018 ou outra legislação que venha a 
substituí-los.
 9.5.  O credenciamento tem validade somente para o período de duração da Edição 
de Natal da Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense" indicado no subitem 1.1 
deste edital.
 10. DO PREÇO PÚBLICO 
 10.1.  O Preço Público por expositor para participar da Feira Especial de Natal será de 
R$ 264,46 (duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), correspon-
dentes a 75 (setenta e cinco) Unidades Fiscais de Campinas - UFICs, que deverá ser 
recolhido pelo credenciado junto ao Fundo de Assistência à Cultura por meio de depó-
sito identifi cado, como condição de participação na Edição de Natal da Feira Cultural 
da Praça Imprensa Fluminense.
 10.1.1.  A primeira parcela, no valor R$ 105,78 (cento e cinco reais e setenta e oito 
centavos), correspondentes a 35 (quarenta) UFICs, deverá ser recolhida ao Fundo de 
Assistência à Cultura, por meio de depósito identifi cado, até a data de assinatura do 
Termo de Autorização de Uso, conforme estabelecido no 9.2.3 deste edital.
 10.1.2.  A segunda parcela, no valor R$ 158,68 (cento e cinquenta e oito reais e sessen-
ta e oito centavos), correspondentes a 45 (trinta e cinco) UFICs, deverá ser recolhida 
ao Fundo de Assistência à Cultura, por meio de depósito identifi cado até o dia 25 de 
novembro de 2019 e seu comprovante ser apresentado à CSFA, na Estação Cultura, 
localizada no Largo Marechal Floriano, s/nº, Centro, Campinas, SP, no dia 26 de no-
vembro de 2019, das 09h às 12h e das 14h às 17h.
 10.1.2.1.  A apresentação do comprovante de recolhimento do preço público ao Fundo 
de Assistência à Cultura, tanto no ato da assinatura do Termo de Autorização de Uso 
quanto no dia 26 de novembro de 2019, é condição indispensável à permanência do 
expositor na Feira Cultural.
 11. DAS OBRIGAÇÕES DO EXPOSITOR 
 11.1.  São obrigações do expositor:
 11.1.1.  expor e comercializar apenas produtos, materiais e serviços que estejam espe-
cifi cados em sua credencial;
 11.1.2.  efetuar a montagem e desmontagem de sua barraca de acordo com o seguinte 
cronograma:
 11.1.2.1.  montagem: das 14h até as 16h;
 11.1.2.2.  desmontagem: após as 22h e até as 24h.
 11.1.3.  tratar o público em geral, seus colegas expositores e servidores públicos muni-
cipais com educação e respeito;
 11.1.4.  acatar as determinações da organização da Feira Cultural bem como os pre-
ceitos deste Edital;
 11.1.5.  respeitar o limite de 20% (vinte por cento) de faltas da quantidade total de 
dias de realização da Feira Cultural, nos termos no art. 8º do Decreto Municipal nº 
19.334/2016.
 12. DAS PENALIDADES 
 12.1.  Na hipótese de inexecução parcial ou total, por parte do expositor, das normas 
estabelecidas no presente edital, no Decreto Municipal nº 19.334/2016 e no Decreto 
Municipal nº 19.987/2018, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

 12.1.1.  Advertência:
 12.1.1.1.  exposição e comercialização de produtos, materiais e serviços que não este-
jam especifi cados na credencial do expositor;
 12.1.1.2.  exposição ou comercialização de produtos de origem duvidosa, especialmen-
te na categoria Antiguidades, Colecionismo, Produtos Vintages e Brechós Históricos;
 12.1.1.3.  serviços praticados sem a qualidade adequada;
 12.1.1.4.  utilização e permanência em áreas verdes, canteiros e gramados;
 12.1.1.5.  exposição de produtos, instalação de estrutura e colocação de móveis, placas 
e banners em locais não permitidos, como árvores, bancos, postes de iluminação, pla-
cas de sinalização e canteiros;
 12.1.1.6.  montar ou desmontar a estrutura fora dos limites de horário estabelecidos no 
subitem 11.1.2 deste edital;
 12.1.1.7.  utilização de área em desacordo com o estabelecido pela CSFA e constante 
na credencial do expositor;
 12.1.1.8.  ingestão de bebidas alcoólicas ou uso de drogas ilícitas durante a montagem, 
realização da feira, desmontagem e desocupação;
 12.1.1.9.  permanência de substituto ou pessoa na barraca não autorizada pela CSFA;
 12.1.1.10.  não colocação da credencial em local visível na barraca;
 12.1.1.11.  faltar mais que 20% (vinte por cento) da quantidade de dias de realização da 
Feira Cultural, sem justifi cativa;
 12.1.1.12.  descumprimento de quaisquer das normas previstas neste edital, no Decreto 
Municipal nº 19.334/2016 e no Decreto Municipal nº 19.987/2018;
 12.1.2.  Exclusão da Feira Cultural:
 12.1.2.1.  desacato à fi scalização, servidores da Prefeitura Municipal de Campinas e 
de suas autarquias quando estiverem no exercício de suas funções, sem prejuízo de 
possíveis providências judiciais, quando for o caso;
 12.1.2.2.  recebimento de 2 (duas) advertências;
 12.1.2.3.  ausência da barraca em qualquer dia da Feira Cultural.
 12.2.  Todos os atos da CSFA serão feitos formalmente, devendo ser expedido do-
cumento em 2 (duas) vias, fi cando a primeira em poder da CSFA com a ciência do 
expositor e a segunda com o próprio expositor.
 12.3.  Além das penalidades previstas neste Edital, a autarquia Serviços Técnicos Ge-
rias - SETEC poderá autuar o expositor que praticar qualquer irregularidade relacio-
nada ao uso do solo.
 12.4.  Será sempre assegurado ao expositor o direito de ampla defesa e do contraditório 
quando da aplicação de qualquer das penalidades previstas neste edital.
 13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 13.1.  Em atendimento ao artigo 6º do Decreto Municipal nº 19.334/2016, os exposito-
res fi carão responsáveis pelas infraestruturas de apoio à realização da Edição de Natal 
da Feira Cultural da Praça Imprensa Fluminense, tais como segurança 24 h, limpeza 
dos sanitários da Praça "Imprensa Fluminense", instalação das barracas, eventuais de-
corações e programações culturais natalinas, entre outras.
 13.2.  A CSFA realizará sorteio público para designar os locais de exposição de cada 
expositor no dia 26 de novembro, na Estação Cultura, localizada no Largo Marechal 
Floriano, s/nº, Centro, Campinas, SP, de acordo com o seguinte cronograma:
 13.2.1.  às 14h para os participantes permanentes previstos no subitem 3.1.1 devida-
mente habilitados nos termos deste edital e com Termo de Autorização de Uso assi-
nado;
 13.2.2.  às 15h para os expositores visitantes, previstos no subitem 3.1.2 devidamente 
habilitados nos termos deste edital e com Termo de Autorização de Uso assinado;
 13.2.3.  Às 16h para os expositores externos selecionados por este edital, nos termos do 
item 7 deste edital e com Termo de Autorização de Uso assinado.
 13.3.  Não será permitido o trabalho de menores de 18 anos nas barracas, independen-
temente do grau de parentesco que o mesmo tenha com o expositor.
 13.4.  Todos os atos das Comissões Organizadora e Julgadora e do Secretário Munici-
pal de Cultural serão publicados no Diário Ofi cial do Município de Campinas como 
condição de efi cácia.
 13.1.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de Cultura, ouvida 
as Comissões Organizadora e Julgadora.
 

 Campinas, 17 de setembro de 2019 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
  CADASTRAMENTO DE EXPOSITORES PARA A EDIÇÃO DE NATAL DA FEIRA CULTURAL DA 
PRAÇA "IMPRENSA FLUMINENSE" 

 Anexo I - Modelo de Termo de Autorização de Uso 
Termo de Autorização de Uso n° __/2019

 Processo Administrativo SEI: 
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cultura:

Pelo presente Termo, de um lado, a Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, neste ato representada pelo Secre-
tário Municipal de Cultura, CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO, doravante denominado  AUTORIZANTE  
e de outro lado,

RAZÃO SOCIAL/NOME:
ENDEREÇO:
CPF/CNPJ: RG
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF: RG:

doravante denominado  AUTORIZATÁRIO , resolvem, de comum acordo, na melhor forma de direito e, diante das 
testemunhas abaixo assinadas, o seguinte:
 Cláusula 1ª  - O  AUTORIZATÁRIO  declara ter conhecimento do Decreto Municipal 19.334, de 1 de dezembro 
de 2016, que dispõe sobre a realização da Edição de Natal da Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense" e 
do Decreto Municipal nº 19.987, de 15 de agosto de 2018, que Aprova o Regulamento da Feira Cultural da Praça 
"Imprensa Fluminense", pelos quais este Termo de Autorização de Uso será regido.
 Cláusula 2ª  - Pelo presente instrumento, o  AUTORIZATÁRIO  fi ca autorizado a expor na Edição de Natal da 
Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense", de 04 a 23 de dezembro de 2019, de segunda-feira a sexta-feira, 
das 16h às 22h e, no dia 24 de dezembro de 2019, das 9h às 16h, na categoria _____________________________,
 Parágrafo único . A presença do expositor no dia 24 de dezembro de 2019 será facultativa.
 Cláusula 3ª  - Fica proibida qualquer alteração, pelo  AUTORIZATÁRIO , no dia e horário da utilização da área 
para realização da atividade constante neste Termo de Autorização de Uso.
 Cláusula 4ª  - Pela utilização da área e realização da atividade, o  AUTORIZATÁRIO  pagará ao  AUTORIZAN-
TE  o preço público de R$ 264,46 (duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), correspondentes 
a 75 (setenta e cinco) Unidades Fiscais do Município de Campinas - UFICs, por meio de depósito identifi cado 
no Fundo de Assistência à Cultura, em conta corrente indicada pela Secretaria Municipal de Cultura, da seguinte 
forma:
I - 1 (uma) parcela de R$ 105,79 (cento e cinco reais e setenta e nove centavos), correspondentes a 30 (trinta) 
UFICs, paga no ato da assinatura do Termo de Autorização de Uso;
II - 1 (uma) parcela de 45 (quarenta e cinco) UFICs, paga até o dia 25 de novembro de 2019.
 Cláusula 5ª  - Em atendimento ao artigo 6º do Decreto Municipal nº 19.334/2016, o  AUTORIZATÁRIO , fi cará 
responsável pelas infraestruturas de apoio à realização da Edição de Natal da Feira Cultural da "Praça Imprensa 
Fluminense", tais como, segurança 24 h, limpeza dos sanitários da Praça "Imprensa Fluminense", instalação das 
barracas, eventuais decorações e programações culturais natalinas, entre outras.
 Cláusula 6ª  - Serão de inteira responsabilidade do  AUTORIZATÁRIO  as despesas relativas à produção e execu-
ção da atividade, transporte de equipamentos e do pessoal que utilizar, bem como sua hospedagem e alimentação, 
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quando for o caso.
 Cláusula 7ª  - É de responsabilidade exclusiva do  AUTORIZATÁRIO  o atendimento a todas as exigências da 
legislação trabalhista.
 Cláusula 8ª  - O  AUTORIZANTE  não se responsabilizará por eventuais furtos, roubos e danos verifi cados nos 
equipamentos e instalações utilizadas pelo  AUTORIZATÁRIO  durante a montagem, desmontagem e realização 
da atividade prevista neste Termo de Autorização de Uso.
 Cláusula 9ª  - A barraca utilizada pelo  AUTORIZATÁRIO  deverá ter as dimensões autorizada pela Coordenado-
ria Setorial de Feiras de Arte - CSFA.
 Cláusula 10ª  - A montagem e desmontagem da estrutura deverá ser feita:
I - montagem: das 14h até as 16h;
II - desmontagem: após as 22h até as 24h.
§1º - Não será permitida a montagem e nem a desmontagem fora dos limites de horário estabelecido nos incisos 
I e II desta Cláusula, fi cando o participante sujeito à penalidade prevista no inciso VI do Art. 52 do Regulamento 
da Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense, aprovado pelo Decreto Municipal 19.987/2018, em caso de 
descumprimento.
§2º - A montagem e a desmontagem da estrutura deverá ser feita de forma a causar o menor barulho e incômodo 
possível aos moradores do entorno da praça.
 Cláusula 11ª  - São obrigações do  AUTORIZATÁRIO :
I - responsabilizar-se pela montagem da estrutura e desmontagem;
II - montar e retirar todo o material a ser utilizado nos horários estabelecidos neste Termo de Autorização de Uso;
III - obter a devida autorização ou registro para prestação de serviços e comercialização de produtos, junto aos ór-
gãos competentes, devendo portá-lo durante todo o período de realização da Feira, em atendimento ao artigo 64 do 
Regulamento da Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense" aprovado pelo Decreto Municipal nº 19.987/2018;
IV - cumprir as disposições contidas no Regulamento da Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense" aprovado 
pelo Decreto Municipal nº 19.987/2018.
 Cláusula 12ª  - É vedado ao  AUTORIZATÁRIO :
I - ceder, emprestar ou transferir a qualquer título, o espaço a ele destinado para expor e comercializar seus produtos 
e serviços;
II - comercializar ou manter sob sua guarda objetos ou obras de procedência duvidosa ou ilícita, sob pena de 
sujeitar-se às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis;
III - expor ou comercializar, por qualquer meio, material pornográfi co;
IV - expor e comercializar produtos químicos e farmacoquímicos;
V - expor e comercializar aparelhos eletrodomésticos ou eletroeletrônicos, salvo os que constituam antiguidades;
VI - expor e comercializar materiais explosivos, como fogos de artifício ou similares;
VII - expor e comercializar armas brancas ou de fogo, salvo as que constituam antiguidades;
VIII - expor e comercializar artigos e materiais de uso exclusivo das Forças Armadas, salvo os permitidos por lei;
IX - expor e comercializar seus produtos ou prestar seus serviços em áreas verdes, canteiros, gramados, árvores, 
bancos da praça, postes de iluminação e placas ou outros bens públicos não autorizados pelo Regulamento da Feira 
Cultural da Praça "Imprensa Fluminense" aprovado pelo Decreto Municipal nº 19.987/2018;
X - danifi car o piso do local, onde a Feira Cultural se realiza;
XI - utilizar clandestinamente serviços de fornecimento de energia elétrica e abastecimento de água.
 Cláusula 13ª  - O  AUTORIZATÁRIO  que comercializar alimentos que passem por processo de fritura na Feira 
Cultural, deverão responsabilizar-se pela proteção do piso dentro da área demarcada pela CSFA e destinará os 
resíduos de maneira sustentável, evitando o despejo incorreto na rede de esgoto.
 Cláusula 14ª  - O  AUTORIZATÁRIO  deverá indenizar o Município de Campinas por quaisquer danos ao patri-
mônio municipal que der causa.
 Cláusula 15ª  - Pelo não cumprimento por parte do  AUTORIZATÁRIO  das obrigações assumidas ou pela infrin-
gência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 52 a 56 do Regulamen-
to da Feira Cultural da Praça "Imprensa Fluminense, aprovado pelo Decreto Municipal 19.987/2018.
 Cláusula 16ª  - O  AUTORIZANTE  poderá expedir declaração de inidoneidade, quando o  AUTORIZATÁRIO , 
dolosamente, deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ser publicado 
no Diário Ofi cial do Município de Campinas, após regular processo administrativo, sem prejuízo de comunicação 
do ocorrido ao Ministério Público.
 Parágrafo único . As penalidades previstas nas Cláusulas 16ª e 17º têm caráter de sanção administrativa e, conse-
quentemente, sua aplicação não exime o  AUTORIZATÁRIO  de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar 
ao  AUTORIZANTE .
 Cláusula 17ª  - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não 
será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente justifi cado e comprovado.
 Parágrafo único . O caso fortuito ou de força maior verifi ca-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis 
evitar ou impedir, nos termos do artigo 393 do Código Civil.
 Cláusula 18ª  - O  AUTORIZATÁRIO  autoriza a SECULT a efetuar o registro documental e a utilização institu-
cional de sua imagem e voz e da imagem de seus produtos e serviços na mídia impressa, na internet e em outros 
meios para sua divulgação institucional.
 Cláusula 19ª  - As partes elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, a jurisdição e 
competência do Foro da Comarca de Campinas para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativa-
mente.
E, por assim estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para um único efeito.

Campinas, __ de ____________ de 2019

Claudiney Rodrigues Carrasco
Secretário Municipal de Cultura

Nome do  AUTORIZATÁRIO 
Nome do representante legal

 PORTARIA Nº 014/2019   
 O Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
processo SEI PMC.2019.00041521-35,

 Resolve: 

 Art. 1º  Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Orga-
nizadora do Cadastramento de Expositores para a Edição de Natal da Feira Cultural da 
Praça Imprensa Fluminense:
 I -  Camila Peixoto de Almeida - matrícula 133723-8;
 II -  Foster Móz - matrícula 67609-8;
 III -  Marconi Carvalho Souza Junior - matrícula 134134-0.
 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
  

 PORTARIA Nº 015/2019   
 O Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
processo SEI PMC.2019.00041531-15

 Resolve: 

 Art. 1º  Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Jul-
gadora do Cadastramento de Expositores para a Edição de Natal da Feira Cultural da 
Praça Imprensa Fluminense:
 I -  José Rubens Cavalcante - matrícula 88191-0;
 II -  Natanael Augusto Cidreira - matrícula 97660-1;
 III -  Ronay Simões Assunção - matrícula 135057-9.
 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
  

 ADENDO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
05/2019   

  Processo Administrativo SEI n°:  PMC.2019.00035101
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cultura

 Assunto:  Chamamento Público nº 05/2019
 Objeto:  Seleção de espetáculos de companhias e grupos profi ssionais das artes cêni-
cas para a Campanha de Popularização do Teatro em Campinas 2020, a ser realizada 
de 08 de janeiro a 02 de fevereiro de 2020, no Teatro Municipal “José de Castro 
Mendes”.

O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, comu-
nica aos interessados que efetuou a  ALTERAÇÃO  abaixo descrita:
 1.  O subitem 7.2 do edital passa a vigorar com a seguinte redação:
“ 7.2.  O período de inscrição será do dia 01 a 30 de outubro de 2019.”
 2.  O subitem 7.2.1 do edital passa a vigorar com a seguinte redação:
“ 7.2.1.  As inscrições se encerrarão às 23h59m do dia 30 de outubro de 2019.”.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 PORTARIA NAED SUDOESTE N°11, DE 01 DE OUTUBRO 
DE 2019    

O Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação, do Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada da Região Sudoeste, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 9, da Resolução SME nº 04, de 03 de julho de 2018,
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear a seguinte Comissão para análise e emissão de parecer sobre o pedido 
de homologação do Regimento Escolar do Centro de Educação Infantil ROGÉRIO 
LEANDRO PORTELA SANTANA, situado na Rua João da Rocha, n° 14, Residen-
cial São José, CEP 13.057-156, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, 
abrangido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, conforme Protocolo n° 
2019/10/23698: I - Eliseu Muniz dos Santos, matrícula n° 119.944-3; e
II - Débora Barbosa de Silva Sanchez, matrícula n° 120.054-2.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARCUS VENÍCIUS DE BRITO COELHO 

 Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação 
  

 PORTARIA NAED SUDOESTE N°12, DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2019    

O Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação, do Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada da Região Sudoeste, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 9, da Resolução SME nº 04, de 03 de julho de 2018,
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear a seguinte Comissão para análise e emissão de parecer sobre o pedido 
de homologação do Regimento Escolar do Centro de Educação Infantil SENADOR 
JOÃO DE MEDEIROS CALMON, localizado na Rua Antônia Avelar Ridal, s/n°, Par-
que Vista Alegre, CEP 13.054-363, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, 
abrangido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, conforme Protocolo n° 
2019/10/23699: I - Eliseu Muniz dos Santos, matrícula n° 119.944-3; e
II - Débora Barbosa de Silva Sanchez, matrícula n° 120.054-2.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARCUS VENÍCIUS DE BRITO COELHO 

 Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação 
  

 PORTARIA NAED LESTE N°32, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2019    

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação, do Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada da Região Leste, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 3º, da Resolução SME/FUMEC n° 04 de 18 de julho de 2007 e no Art. 13 da 
Resolução SME n° 07, de 12 de setembro de 2018, à vista do Parecer da Comissão 
designada pela Portaria SME nº 09, de 14 de fevereiro de 2019, conforme consta no 
protocolado n°18/10/37689, 
RESOLVE: 
Art. 1º Homologar, para fi ns de credenciamento e autorização de funcionamento, o 
Projeto Pedagógico da escola privada de Educação Infantil ASSOCIAÇÃO DO PÃO 
DOS POBRES DE SANTO ANTÔNIO, Matriz, CNPJ n° 46.044.483/0001-27, situ-
ada na Rua Regente Feijó, números 487 e 457, Centro, CEP 13.013-051, na Cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo, abrangida pelo Sistema Municipal de Ensino de 
Campinas. 
Art. 2º Após este ato, os responsáveis pela escola fi cam obrigados à elaboração do 
Projeto Pedagógico nos termos da Resolução SME em vigência, e sua homologação 
pela autoridade competente da SME. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 ANGELA SIMONE FAQUINI COSTA 

 Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação - NAED Leste 
  

 PORTARIA NAED LESTE N°33, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2019    

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação, do Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada da Região Leste, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 6º, da Resolução SME nº 04, de 03 de julho de 2018, à vista do Parecer da Comis-
são designada pela Portaria SME nº 09, de 14 de fevereiro de 2019, conforme consta 
no protocolado n° 18/10/37689,
RESOLVE: 
Art. 1º Homologar, conforme Anexo único, o Regimento Escolar Próprio da escola 
privada de Educação Infantil ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES DE SANTO 
ANTÔNIO, Matriz, CNPJ n° 46.044.483/0001-27, situada na Rua Regente Feijó, nú-
meros 487 e 457, Centro, CEP 13.013-051, na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, abrangida pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas. 
Art. 2º O Regimento Escolar terá vigência mínima de quatro anos, e deverá ser ree-
laborado mediante adendos ou alterações regimentais, quando as seguintes situações 
assim o exigirem: I - aperfeiçoamento do processo educativo e alteração na legislação 
educacional;
II - modifi cação na tipologia da escola; e
III - alteração de mantenedora e/ou de endereço. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Esta Portaria revoga a Portaria Naed Leste n° 39, de 26 de novembro de 2012.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
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 ANGELA SIMONE FAQUINI COSTA 
 Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação  

 ANEXO ÚNICO 
REGIMENTO ESCOLAR 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTÔNIO 
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO
Art.1º O presente Regimento Escolar regulamenta a Educação Infantil da ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES 
DE SANTO ANTÔNIO, CNPJ n° 46.044.483/0001-27, situada na Rua Regente Feijó, números 487 e 457, Centro, 
CEP 13.013-051, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo. 
Parágrafo único. A ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTÔNIO, APPSA, organização não 
governamental, com personalidade jurídica própria e co-fi nanciada pela Secretaria Municipal de Educação, SME, 
integra o Sistema Municipal de Ensino de Campinas, nos termos da legislação vigente e dos atos normativos do 
Sistema Municipal de Ensino. 
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA APPSA
Art. 2º A Educação Infantil na APPSA é realizada com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições e garantia do padrão de qualidade, acesso e permanência da criança na Educação 
Infantil;
II - gratuidade, não fazendo distinção alguma de usuários quanto à raça, cor, sexo, credo político ou religioso;
III - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
VI - éticos: da valorização da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do respeito ao bem comum, ao 
meio ambiente e às diferentes culturas, identidade e singularidades;
VII - políticos: dos direitos e deveres da cidadania, do exercício da criticidade e do respeito à ordem democrática;
VIII - estéticos: da valorização da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade e da diversidade de manifestações 
artísticas e culturais; 
IX - garantia de padrão de qualidade social;
X - valorização e formação do profi ssional da educação;
XI - gestão democrática;
XII - valorização da experiência extra-escolar, visando a manutenção dos vínculos e a participação familiar no 
processo educativo;
XIII - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.
Art. 3º A Educação Infantil na APPSA, inspirada nos princípios de liberdade, respeito, igualdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por fi nalidade:
I - respeito ao processo de desenvolvimento de cada criança e de suas experiências, do ambiente em que vive e de 
suas relações com esse ambiente;
II - a articulação das experiências e dos saberes das crianças com os conhecimentos que fazem parte do patrimônio 
cultural, artístico, ambiental, científi co e tecnológico da humanidade;
III - o desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físico, psicológico, afetivo, intelectual e social;
IV - a formação ética, política e estética da criança para o exercício da cidadania;
V - a produção de saberes e o incentivo à pesquisa;
VI - a formação para o exercício da cidadania.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA APPSA
Art. 4º A Educação Infantil integra o Plano de Trabalho da APPSA sob a orientação da Secretaria Municipal de 
Educação, e supervisionado pela Coordenadoria Setorial de Educação Básica, Núcleo de Convênios.
Art. 5º A unidade de Educação Infantil atende crianças de zero a cinco anos e onze meses em período integral, cujos 
pais trabalham fora do lar e utilizam o centro como local de trabalho ou via de acesso a outros bairros.
TÍTULO II
DA GESTÃO ESCOLAR
Art. 6º A gestão escolar democrática pressupõe:
I - a defi nição de metas de acordo com os objetivos sociopolíticos e pedagógicos a serem alcançados no processo 
de formação e de aprendizagem dos alunos;
II - a constituição de equipes de trabalho que atue de forma cooperativa e solidária, favorecendo a formação e a 
aprendizagem de seus integrantes;
III - a explicitação, análise e refl exão dos confl itos inerentes ao trabalho coletivo e intersubjetivo, por meio do 
diálogo; 
IV - ação intencional da equipe gestora com o projeto pedagógico construído coletivamente.
CAPÍTULO I
DA GESTÃO DO COTIDIANO ESCOLAR
Art. 7º A gestão do cotidiano escolar abrange aspectos pedagógicos, sociais, administrativos e fi nanceiros visando 
o desenvolvimento do Projeto Pedagógico da Educação Infantil. 
Parágrafo único. Os aspectos pedagógicos e sociais são considerados atividades fi m, e os aspectos administra-
tivos e fi nanceiros são considerados atividades meio, da gestão do cotidiano escolar, para alcançar os objetivos 
socioeducativos.
Art. 8º A gestão do cotidiano escolar envolve, dentre outras, especifi camente: 
I - a gestão do tempo;
II - a gestão do espaço; 
III - a gestão das interações sociais (interna, comunitária e intersetorial);
IV - a gestão das informações e do conhecimento.
 Seção I 
 Da Equipe Gestora 
Art. 9º A equipe gestora da APPSA é constituída por:
I - uma diretoria executiva, voluntária, composta por:
a) presidente;
b) vice-presidente;
c) 1ª e 2ª secretárias;
d) 1ª e 2ª tesoureiras; e 
e) Conselho Fiscal, sendo 03 efetivos e 03 suplentes;
II - equipe técnica de coordenação constituída por profi ssionais que atuam de forma integrada e exercem as funções 
de: 
a) diretor(a) educacional; e 
b) orientador(a) pedagógico(a).
Parágrafo único. A equipe técnica de coordenação disposta no inciso II elabora e operacionaliza o Plano de Traba-
lho da APPSA, respondendo:
I - pela organização e gestão do cotidiano da Unidade Educacional;
II - pela organização e gestão do cotidiano, norteada pelos processos coletivos de tomada de decisão, de planeja-
mento, de execução, de monitoramento e de avaliação da qualidade das ações educativas, visando à elaboração e o 
desenvolvimento do Projeto Pedagógico da Educação Infantil. 
 Seção II 
 Da Equipe Docente 
Art. 10. A equipe docente é constituída pelos professores que trabalham na Educação Infantil e atua de forma 
integrada:
I - na participação da organização e da gestão do cotidiano da Educação Infantil;
II - no planejamento, na execução e na avaliação das ações educativas, responsabilizando-se pelo processo do 
desenvolvimento integral da criança.
 Seção III 
 Da Equipe de Apoio Escolar 
Art. 11. A Equipe de Apoio Escolar é constituída por:
I - monitor de educação infantil;
II - agente de apoio administrativo; 
III - agente administrativo;
IV - cozinheiro;
V - ajudante de cozinha;
VI - agente de limpeza;
VII - auxiliar de serviços gerais; e 
VIII - auxiliar de serviços escolares.
Parágrafo único. A Equipe de Apoio Escolar atua de forma integrada respeitando-se a especifi cidade de seus cargos:
I - na participação da organização e da gestão do cotidiano; e
II - no planejamento, execução e avaliação das ações inerentes ao seu trabalho, assegurando o atendimento aos 
objetivos e às funções da APPSA. 
CAPÍTULO II
DOS COLEGIADOS
Art. 12. Os colegiados são órgãos representativos da comunidade escolar de natureza consultiva, deliberativa, 
fi scalizadora e mobilizadora, que visam a democratizar a gestão escolar, proporcionando o desenvolvimento do 
saber, da consciência crítica, da ética e da cidadania.
 Seção I 
 Do Conselho Consultivo de Pais 
Art. 13. O Conselho Consultivo de Pais da APPSA tem como fi nalidade contribuir com o desenvolvimento da 

proposta socioeducativa, sendo este o único grupo de representação. 
Parágrafo único. O Conselho é paritário, constituído por pais, voluntários e funcionários composto de quinze 
membros efetivos e dois suplentes.
Art. 14. O Conselho Consultivo de Pais atua, visando: 
I - o fortalecimento da participação conjunta dos integrantes da comunidade interna e com a comunidade local;
II - conhecer e opinar sobre o Projeto Pedagógico da Educação Infantil/Creche na APPSA. 
Art. 15. O Conselho Consultivo de Pais deve ter ata de eleição em livro próprio.
Art. 16. O Conselho Consultivo de Pais efetiva suas ações através de:
I - reuniões bimestrais, para discussão da proposta socioeducativa da Educação Infantil/Creche e da Vivência 
Escolar da Associação;
II - ampliar a participação e a articulação entre família, educadores e a comunidade, tendo em vista a melhoria 
constante do programa socioeducativo; e
III - subsidiar os pais quanto a estrutura das organizações sociais, incentivando sua participação em programas de 
defesa da criança, como Conselhos de Bairros e CMDCA.
 Seção II 
 Da Equipe Gestora 
Art. 17. A gestão da APPSA é realizada pela diretoria e equipe técnica.
Art. 18. São atribuições da equipe gestora em processos coletivos:
I - responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação educacional vigente;
II - responsabilizar-se pelo planejamento, elaboração, sistematização, implementação e avaliação do Projeto Pe-
dagógico; 
III - reunir-se periodicamente com os objetivos de integração entre os componentes da própria equipe e de orga-
nização da gestão interna;
IV - assegurar a continuidade do Conselho Consultivo de Pais, em conformidade com a legislação vigente; 
V - elaborar e publicar plano de trabalho;
VI - assegurar o cumprimento dos dias letivos estabelecidos para cada turma;
VII - zelar pelo cumprimento do plano de ensino de cada docente;
VIII - garantir a lisura e a transparência na utilização dos recursos repassados à unidade educacional, bem como 
daqueles por ela diretamente arrecadados;
IX - assegurar a prestação de serviço, de contas, da qualidade, a atualização e a veracidade das informações, pres-
tadas por meio do sistema de informação adotado, e solicitadas pela Secretaria Municipal de Educação e outras 
Organizações parceiras;
X - garantir a participação dos pais e/ou responsável legal, no processo de desenvolvimento da proposta pedagó-
gica de educação de seus fi lhos; 
XI - notifi car ao Conselho Tutelar do Município os casos de vulnerabilidade social, após acompanhamento interno, 
da criança e família; 
XII - notifi car ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo representante do 
Ministério Público, a relação dos alunos que apresentam quantidade de faltas acima do percentual permitido em lei;
XIII - acompanhar sistematicamente o processo de desenvolvimento das crianças;
XIV - acompanhar os estagiários e pesquisadores das instituições de ensino em relação às atividades a serem 
desenvolvidas na Educação Infantil;
XV - acionar serviços de proteção à criança, sempre que houver necessidade de encaminhamento;
XVI - divulgar para a comunidade interna o calendário escolar, os períodos de matrícula, critérios de elegibilidade, 
revisão dos resultados fi nais de avaliação e dos demais procedimentos da APPSA;
XVII - responsabilizar-se pelo patrimônio da APPSA;
XVIII - elaborar calendário escolar e divulgá-lo à comunidade;
XIX - assegurar o cumprimento dos dias letivos;
XX - divulgar à comunidade os períodos de matrícula, de revisão dos resultados fi nais de avaliação dos alunos e 
dos demais atos escolares;
XXI - viabilizar a participação de um dos integrantes da equipe educacional em ações e reuniões intersetoriais;
XXII - deslocar-se da Unidade Educacional para atender as demandas da SME e dos demais órgãos municipais;
XXIII - promover grupos de estudos e de trabalho com o objetivo de propor alternativas para melhor atender aos 
problemas de natureza pedagógica e administrativa e para o aperfeiçoamento da práxis pedagógica dos profi ssio-
nais da Unidade Educacional;
XXIV - incentivar a qualifi cação permanente dos profi ssionais da Unidade Educacional;
XXV - manter atualizados os prontuários dos alunos;
XXVI - gerir o processo de tomadas de decisões por meio de práticas participativas;
XXVII - intermediar as relações entre a APPSA e outros parceiros da ONG;
XXVIII - executar procedimentos inerentes ao Regimento Escolar, ao Conselho Consultivo de Pais, a diretoria e 
aos demais parceiros e instituições auxiliares;
XXIX - administrar os recursos provenientes do orçamento do Município, Estado, União e outros, por meio da dire-
toria executiva da Associação, visando à execução de gastos rotineiros destinados à manutenção e desenvolvimento 
do Plano de Trabalho, de forma a garantir o funcionamento e a melhoria física da APPSA; 
XXX - planejar junto aos órgãos da SME, espaço físico e condições adequadas ao atendimento dos alunos com 
necessidades especiais;
XXXI - assegurar o cumprimento dos programas nas áreas de assistência e educação, mantidos e implementados 
pela APPSA e organizações parceiras; 
XXXII - coordenar com a equipe pedagógica o processo de avaliação institucional;
XXXIII - assegurar o cumprimento do Regimento Escolar;
XXXIV - captar e acolher possíveis parceiros que contribuam para a melhoria do padrão de atendimento às crian-
ças.
 Subseção I 
 Da Diretora da Unidade Educacional 
Art. 19. São atribuições da Diretora da Unidade Educacional, além das previstas na legislação vigente:
I - responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação educacional vigente;
II - responsabilizar-se pela elaboração coletiva, sistematização, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico; 
III - aprovar e divulgar o Projeto Pedagógico;
IV - responsabilizar-se pelo processo de atribuição de turmas e aulas, na Unidade Educacional;
V - responsabilizar-se pela elaboração coletiva do calendário escolar, conforme Resolução específi ca da SME;
VI - assegurar a continuidade do Conselho Consultivo de Pais, em conformidade com a legislação vigente; 
VII - defi nir e organizar, juntamente com cada integrante da equipe educacional, o respectivo horário e/ou escala 
de trabalho;
VIII - responsabilizar-se pelo controle e registro da frequência e pelo encaminhamento do ponto mensal dos pro-
fi ssionais da unidade educacional;
IX - vistar os registros escolares, incluindo o diário de classe dos professores;
X - realizar a abertura e o encerramento dos livros de registro da unidade educacional;
XI - responsabilizar-se, juntamente com a SME, pelo cumprimento das orientações técnicas da vigilância sanitária 
e epidemiológica;
XII - planejar, junto aos órgãos competentes da SME, espaço físico e condições adequadas ao atendimento dos 
alunos com necessidades educacionais especiais;
XIII - assegurar o cumprimento dos programas mantidos e implementados pelo MEC e estabelecidos pela SME;
XIV - informar, antecipadamente, ao Departamento de Alimentação Escolar/CEASA, toda e qualquer necessidade 
de alteração do cardápio, reprogramação ou suspensão da entrega de gêneros alimentícios;
XV - registrar e manter atualizado os dados relativos à vida escolar dos alunos e à vida funcional da equipe educa-
cional, no sistema informatizado da SME;
XVI - responsabilizar-se pela aplicação das ações disciplinares, previstas por este regimento escolar;
XVII - reunir-se periodicamente com os objetivos de integração entre os componentes da própria equipe e de 
organização da gestão interna;
XVIII - assegurar a aplicação do plano de trabalho elaborado pela equipe;
XIX - zelar pelo cumprimento do plano de ensino de cada docente;
XX - garantir a lisura e a transparência na utilização dos recursos repassados à unidade educacional, bem como 
daqueles por ela diretamente arrecadados;
XXI - assegurar a prestação de serviço, de contas, da qualidade, a atualização e a veracidade das informações, 
prestadas por meio do sistema de informação adotado, e solicitadas pela Secretaria Municipal de Educação e outras 
Organizações parceiras;
XXII - garantir a participação dos pais e/ou responsável legal, no processo de desenvolvimento da proposta peda-
gógica de educação de seus fi lhos; 
XXIII - notifi car ao Conselho Tutelar do Município os casos de vulnerabilidade social, após acompanhamento 
interno, da criança e família; 
XXIV - acompanhar sistematicamente o processo de desenvolvimento das crianças;
XXV - acompanhar os estagiários e pesquisadores das instituições de ensino em relação às atividades a serem 
desenvolvidas na Educação Infantil;
XXVI - acionar serviços de proteção à criança, sempre que houver necessidade de encaminhamento;
XXVII - divulgar para a comunidade interna o calendário escolar, os períodos de matrícula, critérios de elegibili-
dade, revisão dos resultados fi nais de avaliação e dos demais procedimentos da APPSA;
XXVIII - responsabilizar-se pelo patrimônio da APPSA;
XXIX - Realizar matriculas e cadastros.
 Subseção II 
 Do Orientador Pedagógico 
Art. 20. São atribuições do Orientador Pedagógico, pedagogo, além das previstas na legislação vigente:
I - coordenar a elaboração, a sistematização, a implementação e a avaliação do Projeto Pedagógico da unidade 
educacional;
II - coordenar a construção coletiva e subsidiar a implementação da proposta curricular da unidade educacional, 
a partir das Diretrizes Curriculares Nacionais, das políticas educacionais da Secretaria Municipal de Educação e 
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das inovações pedagógicas;
III - orientar e acompanhar o planejamento e a execução do trabalho educativo das equipes docentes e de monitores;
IV - corresponsabilizar-se pela organização e orientação dos docentes para o desenvolvimento do trabalho;
V - promover ações e projetos de incentivo à leitura;
VI - implementar as propostas educativas, os conteúdos registrados no Projeto Pedagógico, avaliando e reorgani-
zando periodicamente o trabalho pedagógico; 
VII - corresponsabilizar-se pelo planejamento e pela avaliação das atividades pedagógicas realizadas pela equipe 
docente, tendo em vista a autonomia e a formação integral das crianças;
VIII - promover e coordenar reuniões pedagógicas periódicas com os profi ssionais da unidade educacional, e as 
relativas à avaliação institucional, considerando a implementação das políticas educacionais da Secretaria Muni-
cipal de Educação;
IX - orientar e acompanhar os registros e a prática pedagógica dos profi ssionais da unidade educacional;
X - orientar e acompanhar o Professor de Educação Especial nas atividades desenvolvidas e no atendimento es-
pecializado em AEE;
XI - deslocar-se, quando necessário, da unidade educacional para o Núcleo de Ação Educativa Descentralizada ou 
outra instância da SME, da PMC e demais locais que tenham relação com o trabalho do Pedagogo.
XII - corresponsabilizar-se pelas ações previstas no Projeto Pedagógico, para melhoria dos indicadores educa-
cionais;
XIII - acompanhar o plano de ensino dos professores oferecendo subsídios para o aperfeiçoamento do processo de 
desenvolvimento da educação infantil;
XIV - participar do Conselho Consultivo de Pais e demais colegiados, enquanto representante do seu segmento;
XV - orientar e acompanhar a distribuição e utilização de livros e demais materiais pedagógicos, fornecidos pelo 
Ministério de Educação e demais órgãos públicos ou privados;
XVI - coordenar a elaboração de critérios para a seleção e aquisição de materiais, equipamentos e demais recursos 
didático-pedagógicos, a partir do Projeto Pedagógico;
XVII - participar da organização pedagógica da biblioteca da APPSA, assim como do processo de aquisição de 
livros, revistas, promovendo ações e projetos de incentivo à leitura; 
XVIII - promover o uso de tecnologias no processo de ensino e de aprendizagem;
XIX - incentivar a participação dos pais das crianças nos diferentes eventos e grupo promovidos pela APPSA; 
XX - promover a construção de estratégias pedagógicas de superação de todas as formas de discriminação, pre-
conceito e exclusão social;
XXI - participar e ou coordenar o processo de avaliação institucional da APPSA; 
XXII - acompanhar os registros e a prática pedagógica dos professores e monitores da APPSA;
XXIII - elaborar o processo de atribuição de salas para aprovação da equipe técnica;
XXIV - elaborar o calendário escolar em conjunto com a equipe educativa e submetê-lo à apreciação da equipe 
técnica; 
XXV - captar e acolher possíveis parceiros que contribuam para a melhoria do padrão de atendimento às crianças; 
XXVI - integrar a equipe interdisciplinar subsidiando quanto às questões pedagógicas;
XXVII - subsidiar a diretoria e superintendência no desenvolvimento da proposta pedagógica;
XXVIII - realizar avaliações dos setores para corrigir possíveis distorções decorrentes da execução das propostas 
de trabalho;
XXIX - planejar as atividades recreativas e pedagógicas a serem desenvolvidas no ano;
XXX - observar e diagnosticar junto com professoras e monitoras as crianças com difi culdade de acompanhar as 
atividades com seu grupo e providenciar encaminhamento junto a assistente social;
XXXI - formular relatórios de encaminhamento para especialistas das crianças com difi culdades de acompanhar o 
grupo ou com difi culdades físicas ou pessoais, e encaminhar para a assistente social para providências;
XXXII - organizar e acompanhar as exposições de trabalhos das crianças nos espaços reservados nas dependências 
das unidades; 
XXXIII - organizar passeios, festas e comemorações previstas no calendário anual da unidade;
XXXIV - orientar e acompanhar as professoras, monitoras e ofi cineiros que estiverem com difi culdade de desem-
penho pedagógico;
XXXV - responsabilizar-se pela manutenção dos Sistemas Integre e SED.
SEÇÃO III
Da Equipe Docente
Art. 21. - São atribuições da equipe docente, implementar as diretrizes curriculares conforme legislação vigente:
I - promover a educação em sua integralidade, entendendo o cuidado como algo indissociável ao processo edu-
cativo;
II - ministrar os dias letivos estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamen-
to, à avaliação e ao desenvolvimento profi ssional;
III - elaborar e cumprir plano de ensino, ensinando os conteúdos registrados no Projeto Pedagógico, com base na 
legislação vigente e nas diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação;
IV - utilizar metodologias que possibilitam resultados efi cazes de ensino e de aprendizagem dos alunos, estabele-
cendo estratégias de atendimento diversifi cados;
V - participar de reuniões, sempre que convocado;
VI - estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística;
VII - registrar a frequência do aluno, comunicando a equipe gestora de qualquer irregularidade;
VIII - manter atualizados os registros de classe, deixando-os disponíveis na unidade educacional;
IX - elaborar diversas formas de documentação pedagógica do trabalho educativo;
X - desenvolver projetos educativos conforme especifi cidades do trabalho cotidiano de acordo com o Projeto 
Pedagógico.
XI - zelar pela aprendizagem dos alunos;
XII - avaliar e reorganizar periodicamente o trabalho pedagógico;
XIII - elaborar e adaptar recursos pedagógicos e materiais específi cos para todos os alunos; 
XIV - participar do processo de escolha, juntamente com a orientação pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Pedagógico da unidade educacional;
XV - proceder à reposição de conteúdos, e dias letivos, quando necessário, a fi m de cumprir o calendário escolar, 
resguardando prioritariamente o direito do aluno;
XVI - proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 
diversifi cadas de avaliação, previstas no Projeto Pedagógico da unidade educacional;
XVII - atender as crianças com respeito, sem nenhum tipo de distinção, observando seu desenvolvimento, suas 
difi culdades se valer-se em hipótese alguma de qualquer tipo de agressão física, verbal ou moral;
XVIII - responsabilizar-se pelos materiais recreativos e pedagógicos da Educação Infantil, utilizando-os de manei-
ra adequada, organizada e em consonância com a orientação da equipe de coordenação;
XIX - colaborar com a equipe de trabalho da APPSA para um bom relacionamento e integração entre todos os 
envolvidos no processo educativo.
 Seção IV 
 Da Equipe de Monitores 
Art. 22. São atribuições do monitor, além das previstas na legislação vigente:
I - planejar seu trabalho de acordo com a proposta pedagógica e de forma integrada com os demais profi ssionais 
da APPSA;
II - promover a educação em sua integralidade, entendendo o cuidado como algo indissociável ao processo edu-
cativo; 
III - atuar em outras atividades correlatas à sua área de atuação;
IV - registrar as atividades desenvolvidas com as crianças;
V - registrar os acontecimentos relevantes do desenvolvimento da criança, tanto no documento de registro diário 
de seu próprio trabalho como na agenda da criança;
VI - desenvolver as tarefas específi cas de acordo com o previsto no Plano Pedagógico;
VII - produzir documentação pedagógica juntamente com sua equipe de trabalho;
VIII - comunicar à equipe de coordenação qualquer problema ou irregularidade de que tome ciência, fornecendo 
dados informativos que sejam signifi cativos para análise do desenvolvimento do programa;
IX - colaborar com a equipe de trabalho da APPSA para um bom relacionamento e integração entre todos os 
envolvidos no processo educativo;
X - atender as crianças com respeito, sem nenhum tipo de distinção, observando seu desenvolvimento, suas difi cul-
dades se valer-se em hipótese alguma de qualquer tipo de agressão física, verbal ou moral;
XI - participar de reuniões, sempre que convocado;
XII - elaborar diversas formas de documentação pedagógica do trabalho educativo;
XIII - desenvolver projetos recreativos conforme especifi cidades do trabalho cotidiano de acordo com o Projeto 
Pedagógico;
XIV - avaliar e reorganizar periodicamente o trabalho recreativo;
XV - elaborar e adaptar recursos pedagógicos e materiais recreativos específi cos para as crianças; 
XVI - responsabilizar-se pelos materiais recreativos e pedagógicos da Educação Infantil, utilizando-os de maneira 
adequada, organizada e em consonância com a orientação da equipe de coordenação;
XVII - promover a educação em sua integralidade, entendendo o cuidado como algo indissociável ao processo 
educativo.
 Seção V 
 Da Equipe de Apoio Escolar 
Art. 23. O apoio escolar é exercido pelos seguintes profi ssionais:
I - agente de apoio administrativo;
II - auxiliar de manutenção;
III - agente de limpeza;
IV - cozinheiro e ajudante de cozinha;
V - auxiliar de pátio.
Art. 24. São atribuições do agente de apoio administrativo, além das previstas na legislação vigente:
I - responsabilizar-se pelas tarefas decorrentes dos encargos da recepção da unidade educacional;

II - responsabilizar-se pela correspondência interna que lhe for confi ada pela equipe de coordenação;
III - impedir a entrada de pessoas estranhas nas dependências da unidade educacional;
IV - organizar e manter atualizado o prontuário das crianças e suas famílias;
V - encaminhar à secretaria da APPSA todos os documentos ativos e inativos para arquivo;
VI - atender a família das crianças na área de sua competência, prestando informações e orientações sobre a orga-
nização e o funcionamento da unidade educacional;
VII - responsabilizar-se pela entrega dos materiais e equipamentos solicitados pela equipe de trabalho; 
VIII - zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e equipamentos do almoxarifado;
IX - comunicar imediatamente à direção toda irregularidade que venha ocorrer na unidade educacional;
X - organizar a documentação dos alunos matriculados na sala de recursos multifuncionais da unidade educacional;
XI - controlar a entrada e saída das crianças, prestando informações sobre os mesmos a quem de direito;
XII - atuar em outras atividades correlatas à sua área de atuação;
XIII - acolher a criança que manifeste sintomas de doença e comunicar os pais ou responsáveis para as procedi-
mentos cabíveis;
XIV - responsabilizar-se pelo controle da frequência geral e diária das crianças; 
XV - atender as crianças com respeito, sem nenhum tipo de distinção, observando seu desenvolvimento, suas 
difi culdades se valer-se em hipótese alguma de qualquer tipo de agressão física, verbal ou moral;
XVI - colaborar com a equipe de trabalho da unidade educacional para um bom relacionamento e integração entre 
todos os envolvidos no processo educativo;
XVII - observar a entrada e a saída das crianças, verifi cando com quem a criança chega e sai, as condições físicas 
e outras informações que se fi zerem necessários;
XVIII - colaborar na fi xação e divulgação de avisos de atividades sociais, administrativas e pedagógicas do unidade 
educacional.
Art. 25. São atribuições do auxiliar de manutenção, além das previstas na legislação vigente:
I - zelar pela manutenção das instalações hidráulicas e elétricas da unidade educacional;
II - manter as áreas externas em bom estado para utilização das crianças;
III - proceder aos reparos nos móveis e equipamentos da unidade educacional;
IV - responsabilizar-se pelo transporte de pessoas e/ou espécie para a unidade educacional. 
V - atuar em outras atividades correlatas à sua área de atuação;
VI - atender as crianças com respeito, sem nenhum tipo de distinção, observando seu desenvolvimento, suas difi -
culdades se valer-se em hipótese alguma de qualquer tipo de agressão física, verbal ou moral;
VII - auxiliar a equipe pedagógica no remanejamento, organização e instalação de equipamentos e materiais di-
dático-pedagógicos;
Art. 26. São atribuições do cozinheiro e/ou do ajudante de cozinha, além das previstas na legislação vigente:
I - responsabilizar-se pelo recebimento dos gêneros alimentícios, bem como pelo preparo das refeições, seguindo 
cardápio e as orientações das nutricionistas e da Diretora da unidade educacional, de modo a servi-los nos horários 
estabelecidos;
II - selecionar e preparar lanches e refeições das crianças, de acordo com o cardápio do dia, observando padrões 
de qualidade nutricional;
III - organizar os utensílios e todo o material necessário à distribuição da merenda, mantendo a higiene pessoal e 
da área de trabalho de maneira rigorosa; 
IV - realizar tarefas inerentes à função, específi ca da unidade educacional;
V - apresentar-se uniformizada de acordo com o estabelecido pela equipe gestora;
VI - colaborar com a equipe de trabalho da unidade educacional para o bom relacionamento e integração entre 
todos os envolvidos no processo educativo;
VII - atender as crianças com respeito, sem nenhum tipo de distinção, observando seu desenvolvimento, suas difi -
culdades sem valer-se em hipótese alguma de qualquer tipo de agressão física, verbal ou moral;
VIII - coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições;
IX - servir as refeições, observando os cuidados básicos de higiene e de segurança;
X - zelar pelo ambiente da cozinha e por suas instalações e utensílios, cumprindo as normas estabelecidas na 
legislação sanitária em vigor;
XI - higienizar os utensílios, equipamentos e o ambiente da cozinha em geral;
XII - zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias para evitar dete-
rioração e perdas;
XIII - auxiliar nos demais serviços correlatos à sua função, sempre que se fi zer necessário;
XIV - respeitar as normas de segurança ao manusear fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros 
alimentícios e de refrigeração;
XV- atuar em outras atividades correlatas à sua área de atuação;
XVI - colaborar com a equipe de trabalho da unidade educacional para um bom relacionamento e integração entre 
todos os envolvidos no processo educativo.
Art. 27. São atribuições dos agentes de limpeza:
I - executar os serviços de limpeza, conservação e manutenção, fazendo a desinfecção de materiais, utensílios e 
ambientes da unidade educacional;
II - solicitar e se responsabilizar pela utilização dos materiais de limpeza conservando e armazenando de maneira 
adequada;
III - realizar tarefas propostas pela diretora, específi cas de seu setor;
IV - colaborar com a equipe de trabalho da entidade para um bom relacionamento e integração entre todos os 
envolvidos no processo educativo; 
V - usar roupas adequadas ao trabalho, estabelecido pela diretora bem como luvas, botas;
VI - executar atividades inerentes à função, especifi cas da unidade educacional sempre que solicitado pela equipe 
de coordenação;
VII - atender as crianças com respeito, sem nenhum tipo de distinção, observando seu desenvolvimento, suas 
difi culdades, em hipótese alguma valer-se de qualquer tipo de agressão física, verbal ou moral;
VIII - higienizar o ambiente físico da escola e de suas instalações, cumprindo as normas estabelecidas na legislação 
sanitária vigente;
IX - utilizar o material de limpeza sem desperdícios e comunicar à direção, com antecedência, a necessidade de 
reposição dos produtos;
X - auxiliar nos serviços correlatos à sua função, participando das diversas atividades escolares;
XI - coletar lixo de todos os ambientes do estabelecimento de ensino, dando-lhe o devido destino, conforme 
exigências sanitárias;
XII - responsabilizar-se pela limpeza e conservação de lençóis e toalhas utilizados;
XIII - executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade;
XIV - colaborar com a equipe de trabalho da unidade educacional para um bom relacionamento e integração entre 
todos os envolvidos no processo educativo.
Art. 28. São atribuições do auxiliar de pátio, além das previstas na legislação vigente: 
I - zelar pela segurança individual e coletiva, orientando as crianças mantendo a convivência sadia e prevenindo 
acidentes;
II - comunicar imediatamente à direção situações que evidenciem riscos à segurança das crianças;
III - percorrer as diversas dependências da unidade educacional, observando as crianças quanto às necessidades 
de orientação e auxílio;
IV - encaminhar ao setor competente as crianças que necessitarem de orientação ou de atendimento;
V - zelar pela higiene corporal das crianças, quando se fi zer necessário;
VI - acompanhar as crianças em atividades externas;
VII - executar outras tarefas correlatas.
 Seção VI 
 Das Crianças 
Art. 29. Constituem-se direitos das crianças, observados os dispositivos da legislação vigente, em especial da 
Constituição Federal de 1988, da Lei Federal nº 8.069/1990, da Lei Federal nº 9.394/1996:
I - direito de brincar disponibilizando os equipamentos e materiais necessários para a recreação;
II - ter acesso às experiências sugeridas pelas diretrizes curriculares, nacionais e municipais, que priorizam uma 
educação infantil com qualidade;
III - participar de visitas de estudos além do âmbito da unidade educacional;
IV - participar de atividades culturais que enriqueçam o processo educativo;
V - ter assegurado o direto de manifestar seus desejos, emoções, sentimentos, opiniões, pensamentos em múltiplas 
linguagens, desencadeando processos dialógico entre os participes da relação pedagógica. 
Art. 30. São deveres das crianças:
I - participar de todas as atividades programadas e desenvolvidas pela unidade educacional;
II - cooperar na manutenção da higiene e na conservação das instalações escolares;
III - utilizar o material disponível e necessário ao desenvolvimento das atividades escolares;
IV - manter-se no grupo durante o período das atividades de forma participativa.
 Seção VII 
 Das Famílias ou Responsáveis 
Art. 31. Os pais ou responsáveis deve participar da unidade educacional para:
I - ter conhecimento do Projeto Pedagógico da escola e das disposições contidas neste Regimento;
II - acompanhar a criança na unidade educacional, para conhecimento do trabalho educativo;
III - participar das reuniões trimestrais de pais e educadores para receber esclarecimentos acerca do desenvolvi-
mento da criança;
IV - participar das palestras e grupos socioeducativos favorecendo a integração entre a unidade educacional e a 
família;
V - dialogar com a equipe técnica sempre que se fi zer necessário, com horário previamente agendado;
VI - serem respeitados na condição de pais ou responsáveis pelas crianças;
VII - sugerir através da participação no Conselho Consultivo de Pais ações que viabilizem o melhor funcionamento 
das atividades;
VIII - ter acesso ao calendário escolar da unidade educacional;
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IX - defi nir de forma autônoma os seus representantes no Conselho Consultivo de Pais;
X - ter assegurado o direito de votar e/ou ser votado como representante no Conselho Consultivo de Pais;
XI - ter conhecimento dos critérios para acesso e permanência da criança na unidade educacional;
XII - ter garantido o princípio constitucional de igualdade de condições para o acesso e a permanência da criança 
na unidade educacional de acordo com os critérios estabelecidos;
XIII - acatar as orientações da equipe de coordenação contribuindo para o desenvolvimento integral da criança;
XIV - atender a solicitação da equipe de coordenação quanto aos encaminhamentos para os recursos da comunida-
de e informar sobre o andamento do caso;
XV - tomar conhecimento dos acontecimentos relevantes no cotidiano da criança na unidade educacional.
Art. 32. São deveres das famílias:
I - matricular a criança na unidade educacional, de acordo com a legislação vigente;
II - exigir que a unidade educacional cumpra a sua função social;
III - manter relações cooperativas no âmbito educacional;
IV - assumir junto à unidade educacional ações de corresponsabilidade que assegurem o desenvolvimento da 
criança;
V - propiciar condições para o comparecimento e a permanência da criança na Educação Infantil;
VI - respeitar os horários estabelecidos para o bom andamento das atividades da unidade educacional e justifi car 
quando assim não for possível;
VII - identifi car-se na recepção da unidade educacional, para que seja encaminhado ao setor competente;
VIII - comparecer às reuniões e demais convocações pedagógicas e administrativas da unidade educacional, sem-
pre que se fi zer necessário;
IX - comparecer às reuniões do Conselho Consultivo de Pais, quando for integrante;
X - encaminhar e acompanhar a criança pelo qual é responsável aos atendimentos especializados;
XI - realizar a etapa de transição da família para a Educação Infantil e da Educação Infantil para o ensino Fun-
damental;
XII - cumprir as disposições do Regimento Escolar no que lhe couber.
Art. 33. - Aos pais ou responsáveis é vedado:
I - tomar decisões individuais, no âmbito da unidade educacional, que venham a prejudicar o desenvolvimento da 
criança pelo qual é responsável;
II - interferir no trabalho dos docentes, entrando nas dependências internas, sem a permissão da autoridade com-
petente;
III - retirar e utilizar, sem a devida permissão da autoridade competente, qualquer documento ou material perten-
cente à unidade educacional;
IV - desrespeitar ou expor a situações constrangedoras qualquer integrante da comunidade escolar, inclusive a 
criança pelo qual é responsável, discriminando-o, usando de violência simbólica, agredindo-o fi sicamente e/ou 
verbalmente;
V - divulgar, por qualquer meio de publicidade, assuntos que envolvam direta ou indiretamente o nome da unidade 
educacional sem a prévia permissão da autoridade competente;
Art. 34. Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento Escolar devem ser verifi cados e registra-
dos, ouvindo-se os envolvidos e as testemunhas, com as respectivas assinaturas.
Parágrafo único. Nos casos de recusa de assinatura do registro, por parte da pessoa envolvida, o mesmo será vali-
dado por assinaturas de testemunhas.
TÍTULO III
DA VALORIZAÇÃO E DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS
CAPÍTULO I
DA FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
Art. 35. A formação continuada é o prolongamento da formação inicial que se realiza ao longo do exercício profi s-
sional para a atualização e desenvolvimento profi ssional dos profi ssionais da educação.
Art. 36. A formação continuada é necessária em vista das constantes transformações que ocorrem nos modos de 
viver e de aprender, das produções de novos conhecimentos e de novas tecnologias do mundo atual. 
Art. 37. A formação continuada individual e coletiva é direito, compromisso e responsabilidade de todos os profi s-
sionais que atuam na área da educação para o aprimoramento do trabalho pedagógico. 
Art. 38. A formação continuada visa:
I - ao aperfeiçoamento profi ssional teórico e prático da equipe educacional, relacionado ao próprio contexto de 
trabalho;
II - aos estudos, refl exões, discussões e compartilhamento de experiências dos profi ssionais da educação; 
III - à aprendizagem permanente e ao desenvolvimento pessoal, cultural e profi ssional da equipe educacional. 
Parágrafo único: a formação continuada sustentar-se-á na prática profi ssional e se dá conforme as Diretrizes Mu-
nicipais de formação.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 39. A Educação Infantil na APPSA considera que a criança é o centro do processo educativo, sujeito histórico 
e de direitos que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pessoal e 
coletiva, produzindo cultura.
Art. 40. A Educação Infantil, primeira etapa da educação básica, tem como fi nalidade o desenvolvimento integral 
da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da co-
munidade. 
 Seção I 
 Dos Objetivos da Educação Infantil 
Art. 41. Na educação infantil a proposta pedagógica tem como objetivos garantir à criança:
I - o acesso a processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes 
linguagens;
II - o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confi ança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e 
à interação com outras crianças.
Art. 42. A proposta pedagógica da educação infantil prevê condições para o trabalho coletivo e para a organização 
de materiais, espaços e tempos que assegurem:
I - a educação em sua integralidade, entendendo o cuidado como algo indissociável ao processo educativo;
II - a indivisibilidade das dimensões expressivo-motora, afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e sociocul-
tural da criança;
III - a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das famílias, o respeito e a valorização de suas formas de 
organização;
IV - o estabelecimento de uma relação efetiva com a comunidade local e de mecanismos que garantam a gestão 
democrática e a consideração dos saberes da comunidade;
V - o reconhecimento das especifi cidades etárias, das singularidades individuais e coletivas das crianças, promo-
vendo interações entre crianças da mesma idade e crianças de diferentes idades;
VI - os deslocamentos e os movimentos amplos das crianças nos espaços internos e externos às salas de referência 
das turmas e à instituição;
VII - a acessibilidade de espaços, materiais, objetos, brinquedos e instruções para as crianças com defi ciência, 
transtornos globais de desenvolvimento e das altas habilidades/superdotação;
VIII - a apropriação pelas crianças das contribuições histórico-culturais dos povos indígenas, afrodescendentes, 
asiáticos, europeus e de outros países da América;
IX - o reconhecimento, a valorização, o respeito e a interação das crianças com as histórias e as culturas africanas, 
afro-brasileiras, bem como o combate ao racismo e à discriminação;
X - a dignidade da criança como pessoa humana e a proteção contra qualquer forma de violência - física ou sim-
bólica - e negligência no interior da unidade educacional ou praticada pela família, prevendo os encaminhamentos 
de violações para as instâncias competentes.
Art. 43. A proposta pedagógica deve garantir que a unidade educacional cumpra sua função sociopolítica e pe-
dagógica:
I - oferecendo condições e recursos para que as crianças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais;
II - assumindo a responsabilidade de compartilhar e complementar a educação e o cuidado das crianças com as 
famílias;
III - possibilitando tanto a convivência entre as crianças, e entre adultos e crianças, quanto a ampliação de saberes 
e conhecimentos de diferentes naturezas;
IV - construindo novas formas de sociabilidade e de subjetividade comprometidas com a ludicidade, a democracia, 
a sustentabilidade do planeta e com o rompimento de relações de dominação etária, socioeconômica, étnico-racial, 
de gênero, regional, linguística e religiosa. 
 Seção II 
 Da Organização da Educação Infantil 
Art. 44. A unidade educacional está destinada a oferecer a Educação Infantil para crianças na faixa etária de zero 
a cinco anos e onze meses de idade.
Art. 45. A unidade educacional é organizada em agrupamentos multietários, denominados salas, distribuídas con-
forme o planejamento anual.
Art. 46. A unidade educacional oferece Educação Infantil para crianças no período diurno, em tempo integral.
 Subseção I 
 Da Matrícula 
Art. 47. A Associação do Pão dos Pobres de Santo Antônio inscreve primeiramente 200 famílias e conforme surge 
vaga no grupo de acordo com a faixa etária, a criança é chamada durante todo ano, respeitando o número da ins-
crição dentro do Sistema da SME.
Art. 48. No ato da inscrição da criança o interessado deve apresentar a seguinte documentação original:
I - certidão de nascimento ou documento de identidade, RG da criança;
II - comprovante de guarda ou de tutela, quando for o caso;
III - comprovante de endereço referente a residência no município de Campinas; 
IV - telefone do trabalho da mãe ou responsável legal. 
Art. 49. Os procedimentos para a disponibilização de vagas na educação infantil são: 

I - faixa-etária da criança, de zero a cinco anos e onze meses;
II - o bairro de residência não possuir equipamento de educação infantil para atender a demanda; e
III - a família ser residente em Campinas.
Art. 50. No ato da matrícula, o interessado deve apresentar os originais e as cópias dos mesmos documentos utili-
zados para o cadastramento da criança e, a carteira de vacinação atualizada. 
 Subseção II 
 Da Frequência 
Art. 51. A frequência da criança é controlada diariamente pelo professor e inserida, na chamada geral para controle 
da equipe de gestão e encaminhada à Secretaria Municipal de Educação via Sistema INTEGRE.
Art. 52. Os atrasos diários da criança devem ser justifi cados pelos pais ou responsáveis.
Art. 53. Ao Diretor Educacional cabe notifi car o Conselho tutelar, Vara da infância e Ministério público as faltas 
acima do percentual permitido por lei. 
Parágrafo único: os atrasos não impedem o acesso da criança à escola.
 Seção III 
 Da Proposta Curricular 
Art. 54. O currículo da educação infantil é concebido como um conjunto de práticas que buscam articular as 
experiências e os saberes das crianças com os conhecimentos que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, 
ambiental, científi co e tecnológico, de modo a promover o desenvolvimento integral de crianças de zero a cinco 
anos e onze meses de idade. 
Art. 55. O currículo da educação infantil deve ter, como eixos norteadores, as interações e a brincadeira, garantindo 
experiências que:
I - promovam o conhecimento de si e do mundo por meio da ampliação de experiências sensoriais, expressivas, 
corporais que possibilitem movimentação ampla, expressão da individualidade e respeito pelos ritmos e desejos 
da criança;
II - favoreçam a imersão das crianças nas diferentes linguagens e o progressivo domínio por elas de vários gêneros 
e formas de expressão: gestual, verbal, plástica, dramática e musical;
III - recriem, em contextos signifi cativos para as crianças, relações quantitativas, medidas, formas e orientações 
espaço temporais;
IV - ampliem a confi ança e a participação das crianças nas atividades individuais e coletivas;
V - possibilitem situações de aprendizagem mediadas para a elaboração da autonomia das crianças nas ações de 
cuidado pessoal, auto-organização, saúde e bem-estar;
VI - possibilitem vivências éticas e estéticas com outras crianças e grupos culturais, que alarguem seus padrões de 
referência e de identidades no diálogo e reconhecimento da diversidade;
VII - incentivem a curiosidade, a exploração, o encantamento, o questionamento, a indagação e o conhecimento das 
crianças em relação ao mundo físico e social, ao tempo e à natureza;
VIII - promovam o relacionamento e a interação das crianças com diversifi cadas manifestações de música, artes 
plásticas e gráfi cas, cinema, fotografi a, dança, teatro, poesia e literatura;
IX - promovam a interação, o cuidado, a preservação e o conhecimento da biodiversidade e da sustentabilidade da 
vida na Terra, assim como o não desperdício dos recursos naturais;
X - propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças das manifestações e tradições culturais brasileiras;
XI - possibilitem a utilização de equipamentos e recursos tecnológicos. 
 Seção IV 
 Da Avaliação do Programa de Educação Infantil 
Art. 56. O Programa de Educação Infantil cria procedimentos para acompanhamento contínuo do trabalho peda-
gógico e para a avaliação do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de seleção, promoção ou classifi cação, 
garantindo:
I - a observação crítica e criativa das atividades, das brincadeiras e interações das crianças no cotidiano;
II - a utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças;
III - a continuidade dos processos de aprendizagens por meio da criação de estratégias adequadas aos diferentes 
momentos de transição vividos pela criança;
IV - o desenvolvimento de cada criança é registrado em sua fi cha individual de avaliação e os dados obtidos do 
processo de educação são repassados aos pais, ou responsáveis em reuniões.
Art. 57. A avaliação da equipe de educadores é anual e realizada a partir de instrumental próprio elaborado pela 
equipe de coordenação, sendo que o processo se inicia com a auto avaliação, seguida de apontamentos da equipe 
de coordenação e fi nda com o estabelecimento de metas para a superação das difi culdades.
TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 58. O presente Regimento Escolar da Educação Infantil deve ser respeitado e acatado por toda a comunidade 
escolar.
Parágrafo único. O Regimento Escolar da Educação Infantil deve estar disponível à toda comunidade. 
Art. 59. A legislação ou regulamentação superveniente relativa à educação passa a fazer parte deste Regimento 
Escolar da unidade educacional, até que se efetuem as alterações e/ou adendos necessários. 
Parágrafo único: As alterações e os adendos devem ser submetidos à aprovação do titular da Secretaria Municipal 
de Educação. 
Art. 60. Os casos omissos neste Regimento Escolar devem ser analisados e resolvidos pela diretoria executiva da 
APPSA, com base na legislação vigente. 
Art. 61. O presente Regimento Escolar, aprovado pela diretoria executiva da APPSA, analisado pela Supervisão 
Educacional e homologado pelo titular da Secretaria Municipal de Educação entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 
 

  

 PORTARIA NAED NORTE Nº40, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2019.    

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação do Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada da Região Norte, com fundamento no Art. 3º da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007 e no Art. 13. da Resolução SME nº 07, de 
12 de setembro de 2018, 
RESOLVE: 
Art. 1° Homologar, para fi ns de credenciamento e autorização de funcionamento, o 
Projeto Pedagógico da escola privada MUCA MUCA ESCOLA INFANTIL LTDA-
-ME, CNPJ n° 21.935.380/0001-26, Matriz, situada na Rua José Augusto Cesar, n° 
55, Jardim Chapadão, CEP 13.070-062, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo.
Art. 2º Após este ato, os responsáveis pela escola fi cam obrigados à elaboração do 
Projeto Pedagógico nos termos da Resolução SME em vigência, e sua homologação 
pela autoridade competente da SME.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 GISELLE ALESSANDRA MARCHI 

 Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação 
  

 PORTARIA NAED NORTE N°41, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2019.    

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação do Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada da Região Norte, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 6º, da Resolução SME nº 04, de 03 de julho de 2018, e à vista do Parecer da Co-
missão designada pela Portaria Naed Norte nº 19, de 11 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Homologar, conforme Anexo único, o Regimento Escolar Próprio da escola 
privada MUCA MUCA ESCOLA INFANTIL LTDA - ME, CNPJ n° 21.935.380/0001-
26, Matriz, situada na Rua José Augusto Cesar, n° 55, Jardim Chapadão, CEP 13.070-
062, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, abrangida pelo Sistema Municipal 
de Ensino de Campinas.
Art. 2º O Regimento Escolar terá vigência mínima de quatro anos, e deverá ser ree-
laborado mediante adendos ou alterações regimentais, quando as seguintes situações 
assim o exigirem:
I - aperfeiçoamento do processo educativo e alteração na legislação educacional;
II - modifi cação na tipologia da escola; e
III - alteração de mantenedora e/ou de endereço. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 GISELLE ALESSANDRA MARCHI 

 Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação 
 ANEXO ÚNICO
REGIMENTO ESCOLAR 
MUCA MUCA ESCOLA INFANTIL LTDA - ME
TÍTULO I 
IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA E DA INSTITUIÇÃO ESCOLAR
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CAPÍTULO I 
DA MANTENEDORA
Art. 1° A MUCA MUCA ESCOLA INFANTIL, CNPJ n° 21.935.380/0001-26, Matriz, está situada na Rua José 
Augusto Cesar, n° 55, Jardim Chapadão, em Campinas, Estado de São Paulo, é uma escola de direito privado, 
sem fi ns lucrativos.
CAPÍTULO II 
PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA ESCOLA
 Seção I 
 Dos Princípios 
Art. 2º A Muca Muca Escola Infantil destina-se à formação integral do educando, visando ao desenvolvimento de 
suas potencialidades, à formação comum indispensável para o exercício da cidadania, fornecendo-lhe meios para 
progredir no trabalho e estudos posteriores.
Parágrafo único. A escola tem a fi nalidade de efetivar o processo de apropriação do conhecimento, respeitando 
os dispositivos constitucionais Federal e Estadual, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96, 
o Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, Lei nº 8.069/90 e a Legislação do Sistema Municipal de Ensino.
 Seção II 
 Dos Objetivos a Escola 
Art. 3º No desempenho de sua missão, a Muca Muca Escola Infantil alicerça-se na construção de uma realidade tida 
como possível e desejável pela comunidade escolar, convergindo para aspectos essenciais à plena realização do ser 
humano, viabilizando valores às gerações de educandos no momento histórico atual.
Art. 4º A Muca Muca Escola Infantil tem como objetivos fundamentais: 
I - oferecer a educação infantil o desenvolvimento das potencialidades físicas, psicológicas, sócio afetivas e in-
telectuais da criança, convergindo para os fi ns mais amplos da educação nacional, expressos na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, Lei nº 
8.069/90; e
II - ser uma escola educativa integrada com a família dos educandos, permeada pelo espírito de liberdade e soli-
dariedade, cujo fundamento é o respeito pelo pluralismo, pela originalidade de cada um, pela disciplina e que se 
sustente em uma comunidade aberta ao diálogo e à democratização da cultura. 
Parágrafo único. À luz destes objetivos, a escola tem como proposta formar uma comunidade educativa, constitu-
ída por educadores, pais, alunos e funcionários, estimular o espírito crítico, preparar agentes de transformação da 
sociedade e avaliar constantemente conteúdos, métodos e práticas educativas, promover o diálogo com a cultura 
contemporânea e o legado cultural.
 Seção III 
 Dos Objetivos Específicos 
Art. 5º Em consonância com os fi ns da educação nacional, expressos na legislação vigente, a Educação Infantil 
tem por objetivos:
I - educar, assistir e recrear a criança na busca de seu desenvolvimento integral, nos aspectos físico, intelectual, 
emocional e social;
II - oferecer um ambiente favorável ao desenvolvimento da criança nas áreas de comunicação e expressão, de 
conhecimento do mundo físico e social, de raciocínio lógico e matemático, de saúde e nutrição, de valores cristãos, 
cívicos e de cidadania;
III - proporcionar atividades de expressão individual e coletiva, favorecendo o equilíbrio da personalidade e o 
desenvolvimento da autonomia;
IV - proporcionar uma estimulação sistemática e graduada, em prol do desenvolvimento das aptidões e habilidades 
prévias à aquisição da linguagem escrita;
V - a articulação com a família do educando, fortalecendo seus vínculos, bem como os laços de solidariedade 
humana e tolerância recíproca indispensável à vida social.
CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 6º A oferta da educação especial é realizada na sala de aula regular, assegurando estratégias que promovam a 
acessibilidade ao espaço físico e ao processo de ensino-aprendizagem.
Art. 7º Entende-se por Educação Especial, de acordo com o art. 58 da Lei de Diretrizes e Bases, alunos com defi -
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
Art. 8º A unidade escolar poderá contar, em caso de necessidade, com professor de apoio especializado ao docente 
que tiver em sua sala aluno com necessidade educacional especial em grau de comprometimento acentuado, seja 
físico e/ou mental.
TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DELIBERATIVA DA ESCOLA
CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA FUNCIONAL
Art. 9º A estrutura funcional da Escola compreende as seguintes equipes:
I - Diretor;
II - Corpo docente; e 
III - Monitores.
 Seção I 
 Da Direção 
Art. 10. A Diretoria da Escola constituída por um Diretor devidamente habilitado para o exercício da função, nos 
termos da legislação vigente. 
Parágrafo único. A Direção da escola é o núcleo executivo que organiza, controla, orienta e supervisiona as ativi-
dades no âmbito escolar.
Art. 11. São deveres do Diretor::
I - responsabilizar-se pela elaboração coletiva, sistematização, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico;
II - elaborar, aprovar e divulgar o Projeto Pedagógico, além de responsabilizar-se pela implementação do mesmo;
III - responsabilizar-se pelo processo de atribuição de turmas e aulas, coordenando a escola e o trabalho pedagógi-
co, objetivando o atingimento dos objetivos propostos;
IV - responsabilizar-se pela elaboração coletiva do calendário escolar, cuidando para que a escola cumpra seu papel 
em conformidade com os princípios adotados; 
V - presidir reuniões e festividades promovidas pela escola;
VI - defi nir e organizar, juntamente com cada integrante da equipe educacional, o respectivo horário e/ou escala de 
trabalho, além de convocar e coordenar reuniões com a equipe docente;
VII - responsabilizar-se pelo controle e registro da frequência e pelo encaminhamento do ponto mensal dos pro-
fi ssionais;
VIII - visitar os registros escolares, incluindo o diário de classe dos professores;
IX - realizar a abertura e o encerramento dos livros de registro da unidade educacional;
X - planejar, junto aos órgãos competentes da SME, espaço físico e condições adequadas ao atendimento dos 
alunos com necessidades especiais;
XI - cumprir e fazer cumprir as normas as normas didáticas, pedagógicas e administrativas da escola, bem como 
o disposto neste Regimento.
XII - responsabilizar-se pela efetivação dos procedimentos referentes à vida escolar dos alunos;
XIII - registrar e manter atualizados os dados relativos à vida escolar dos alunos e à vida funcional da equipe 
educacional;
XIV - responsabilizar-se pela aplicação das ações disciplinares, previstas no Regimento Escolar;
XV - conhecer, respeitar e cumprir a legislação em vigor;
Ser assíduo e pontual.
XVI - organizar e manter atualizados os assentamentos do pessoal docente e técnico-pedagógico em exercício 
na Escola;
XVII - receber, registrar, distribuir e expedir correspondência, processos e papéis em geral que tramitam na Escola, 
organizando e mantendo o protocolo e arquivo escolar;
XVIII - atender à funcionários, pais, alunos e docentes, prestando-lhes esclarecimentos relativos à escrituração e 
legislação;
XIX - verifi car a regularidade da documentação referente à matrícula e transferência de alunos;
XX - comunicar às autoridades competentes, casos de doenças infecto-contagiosas na escola, bem como comunicar 
aos mantenedores problemas ou fatos de qualquer natureza que tenham ocorrido na escola;
XXI - aplicar as penalidades previstas pela legislação específi ca e vigente - Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT;
XXII - receber, despachar, informar e despachar documentos, encaminhando-os às autoridades competentes.
Art. 12. São direitos do Diretor:
I - ser respeitado na condição de profi ssional atuante na área da educação e no desempenho da função;
II - participar da elaboração e implementação da proposta pedagógica e dos regulamentos internos da escola;
III - participar de grupos de estudo, encontro, curso, seminário e outros eventos ofertados pela secretaria municipal 
de educação e pela própria escola, tendo em vista o constante aperfeiçoamento profi ssional;
IV - utilizar-se das dependências e dos recursos material e humano da escola, para o desenvolvimento de ativi-
dades;
V - participar de associações e/ou agremiações afi ns;
VI - ter acesso às orientações e normas, bem como participar da avaliação institucional, conforme orientação da 
secretaria municipal de educação
 Seção II 
 Do Corpo Docente 
Art. 13. O corpo docente é constituído pelo conjunto de professores admitidos e contratados pela Escola, devida-
mente habilitados ou autorizados pelo órgão competente, para o exercício da função docente.
Art. 14. São deveres do Professor:
I - elaborar, em conjunto com a direção e os demais professores, o conteúdo programático do currículo e participar 
da elaboração do projeto Pedagógico;

II - coordenar a execução da programação e a integração horizontal e vertical do currículo;
III - fornecer especifi cações técnicas para a aquisição de equipamentos, orientando sua instalação;
IV - respeitar e cumprir os fi ns e objetivos da Educação Nacional, a orientação fi losófi ca da escola e as disposições 
contidas no Regimento Escolar;
V - cumprir os prazos fi xados pela Diretoria da Escola, para entrega de documentos, planos, projetos e demais 
atividades relacionadas ao desenvolvimento de suas atribuições;
VI - cumprir o horário de trabalho convencionado para o período letivo;
VII - elaborar e cumprir o respectivo Plano de Ensino e cumprir a Proposta Pedagógica;
VIII - proceder à avaliação do rendimento escolar dos alunos de acordo com a proposta pedagógica da Escola;
VIX - proceder à observação das atitudes comportamentais dos alunos, ressaltando os aspectos qualitativos, siste-
matizando os dados e identifi cando as difi culdades, apresentando alternativas de soluções aos pais ou responsáveis;
X - manter devidamente atualizados os registros nos diários de classe que não podem ser retirados da Escola sem 
prévia autorização da Direção;
XI - participar das reuniões e atividades programadas pela Escola e das constantes do calendário escolar, apresen-
tando justifi cativa, por escrito, nas ausências;
XII - colaborar nas atividades desenvolvidas pela direção;
XIII - responsabilizar-se pela disciplina e zelar pela limpeza e ordem em todos os ambientes da Escola;
XIV - ser assíduo e pontual no exercício de suas atividades;
XV - comunicar com antecedência, à direção, as eventuais ausências;
XVI - comunicar à direção a respeito dos alunos com difi culdades especiais no processo ensino-aprendizagem e/ou 
que apresentam sinais de maus tratos e/ou problemas de assiduidade e pontualidade;
XVII - manter-se atualizado a respeito dos temas transversais; 
XVIII - conhecer em toda a sua amplitude, o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990;
XIV - trajar-se de forma zelosa e adequada ao ambiente da sala de aula.
Art. 15. São direitos do professor:
I - utilizar-se dos recursos disponíveis na escola para atingir objetivos educacionais e institucionais;
II - valer-se de técnicas e métodos pedagógicos próprios para obter melhor rendimento de seus alunos;
III - participar de reuniões promovidas pela escola, manifestando seu voto nas deliberativas;
IV - ser respeitado no ambiente de trabalho.
 Seção III 
 Dos Monitores  
Art. 16. Os monitores são profi ssionais responsáveis por educar e cuidar, ampliando práticas educativas e sociais 
que propiciem e estimulem o desenvolvimento das crianças.
Art. 17. São deveres do Monitor:
I - auxiliar os professores no cuidar e educar durante o horário de aula e no contra turno;
II - desenvolver atividades com as crianças no cuidar e educar em consonância com o Projeto Pedagógico da escola 
e orientações do professor da turma;
III - prestar atendimento às solicitações da direção;
IV - estar presente nos corredores e pátios da escola, acompanhando e orientando os alunos;
V - colaborar nas decisões referentes a agrupamentos de alunos;
VI - interagir com o diretor em programas e projetos de formação dos alunos.
Art. 18. São direitos do Monitor:
I - ser respeitado na sua função;
II - participar, em conjunto com o educador, do planejamento das atividades propostas às crianças;
III - participar de cursos, sempre que designado.
TÍTULO III 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO EDUCATIVO
CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS
Art. 19. Todos os empregados da Escola são contratados pelo Regime previsto na Consolidação das Leis do Tra-
balho, CLT, sujeitando-se às regras ali previstas, além das que emanarem da legislação educacional, das demais 
legislações aplicáveis, deste Regimento e daquelas expedidas pela Diretoria da Escola, bem como aquelas que 
emanarem das Convenções coletivas aplicáveis à categoria econômica/profi ssional.
Parágrafo único. As jornadas de trabalho dos professores e monitores serão registradas conforme o critério adotado 
pela Escola, e é por esta fi xada de acordo com os contratos individuais fi rmados por ocasião da contratação ou 
em aditamento posterior, e de acordo com as necessidades estabelecidas pelo Calendário Escolar vigente em cada 
período letivo e submetem-se ao critério de controle de frequência adotado pela Escola.
Art. 20. São deveres dos funcionários da escola:
I - assumir integralmente as responsabilidades e deveres decorrentes de seus cargos e funções;
II - cumprir seu horário de trabalho, participar de reuniões e respeitar o período de permanência na escola;
III - manter com seus colegas um espírito de colaboração e de convivência saudável.
Art. 21. São direitos dos funcionários da escola:
I - à realização humana e profi ssional;
II - ao respeito e à condições condignas de trabalho;
III - de recurso à autoridade superior.
CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DO CORPO DISCENTE
Art. 22. O Corpo discente é constituído pelos alunos regularmente matriculados na Escola.
Art. 23. São direitos dos alunos:
I - receber a orientação necessária para realizar suas atividades escolares, a fi m de assegurar as condições de apren-
dizagem e o desenvolvimento de suas potencialidades; 
II - ter as ausências justifi cadas pelos pais/responsáveis;
III - usufruir de todos os benefícios de caráter educativo, recreativo, social e espiritual que a escola proporcionar;
IV - ter assegurado o respeito aos direitos da pessoa humana e suas liberdades fundamentais;
V - receber a orientação necessária e adequada para realizar suas tarefas escolares;
VI - ser considerado e valorizado em sua individualidade, sem qualquer discriminação, pela direção, professores, 
funcionários e colegas;
VII - participar das atividades escolares, cívicas, religiosas, culturais, sociais, recreativas e desportivas promovidas 
pela escola.
Art. 24. São deveres dos alunos:
I - apresentar-se em sala de aula, no horário estabelecido, munidos do material necessário às atividades escolares;
II - realizar as tarefas e trabalhos escolares;
III - participar das atividades programadas pela Escola;
IV - zelar pela conservação do prédio, do mobiliário e de todo material de uso individual e/ou coletivo;
V - usar uniforme completo, ou trajar-se decentemente, quando não estiver obrigado ao uso do mesmo;
VI - zelar pela higiene e asseio pessoal;
V - ressarcir eventuais prejuízos causados à Escola ou a outrem;
VI - entregar aos pais ou responsáveis Circulares, Comunicados, Boletins, Convocações, convites e afi ns;
VII - conhecer as normas internas da Escola. 
CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES DOS PAIS OU RESPONSÁVEL
Art. 25. São direitos dos pais ou responsáveis:
I - conhecer o Regimento Escolar, a Proposta Pedagógica, o Calendário escolar e os termos do Contrato de Presta-
ção de Serviços Educacionais que deverá ser fi rmado por ocasião da matrícula;
II - ter acesso às informações referentes à vida escolar do aluno;
III - ser respeitado por toda a comunidade educativa;
IV - contribuir na defi nição das propostas educacionais;
V - ser comunicado de ocorrências referentes à vida escolar do aluno. 
Art. 26. São deveres dos pais ou responsável:
I - fi rmar o requerimento de matrícula e o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais cujas cláusulas são 
comuns para todos os alunos e pais de alunos ou responsáveis;
II - corresponsabilizar-se com a Escola no processo educativo do aluno;
III - pagar pontualmente as parcelas da anuidade escolar, conforme estabelecido no Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais;
IV - avisar à Diretoria irregularidades referentes à Comunidade Educativa;
V - ressarcir danos ou prejuízos causados à Escola ou a outrem;
VI - comunicar, imediatamente, à escola ocorrência de doenças infectocontagiosas na família;
VII - garantir assiduidade e pontualidade do aluno às aulas em atividades escolares;
VIII - garantir à Escola a saída imediata do aluno, após o término das aulas e/ou atividades escolares;
IX - acompanhar o desempenho do aluno no processo ensino-aprendizagem;
X - atender às convocações feitas pela Escola;
XI - prover ao aluno uniforme e material exigidos pela Escola;
XII - garantir o cumprimento dos deveres e assegurar os direitos do aluno;
XIII - ressarcir eventuais prejuízos causados à escola e outrem;
XIV- evitar que o aluno leve para a Escola objetos que não sejam indispensáveis para uso durante as aulas (telefone 
celular, etc.), ou objetos de valor (joias, relógios, dentre outros), sobre os quais a Escola não assume qualquer 
responsabilidade.
TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR
CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL
Art. 27. A educação infantil, como primeira etapa da educação básica, tem um currículo organizado de forma a 
promover o desenvolvimento do indivíduo em todos os seus aspectos, de forma integral e integrada, constituindo 
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-se no alicerce para o pleno desenvolvimento do educando, e para isso, é imprescindível a indissociabilidade das 
funções de educar e cuidar.
Art. 28. A composição curricular da Educação Infantil operacionaliza-se através de atividades que possibilitem a 
estimulação intelectual e colaborem no desenvolvimento da criança em seus aspectos físicos, emocionais, intelec-
tuais e sociais, completando a ação da família e da comunidade nas áreas fundamentais de conhecimento:
I - comunicação e expressão;
II - pensamento lógico-matemático;
III - relacionamento com o meio físico e social;
IV - saúde e nutrição;
V - valores e religiosidade;
VI - iniciação musical.
CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DE AGRUPAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DOS ALUNOS
Art. 29. O agrupamento de alunos é feito seguindo os critérios:
I - limite máximo de alunos de acordo com a legislação vigente; e
II - por faixa etária.
Art. 30. O processo de classifi cação dos alunos da Educação Infantil operacionaliza-se por transferência, com 
base na idade.
CAPÍTULO III 
DA FREQUÊNCIA 
Art. 31. A escola faz o controle sistemático da frequência dos alunos às atividades escolares, por meio dos registros 
constantes no diário ofi cial de classe. 
CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO E VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR
Art. 32. Na Educação Infantil, a avaliação da aprendizagem é assumida como verifi cação mediadora e tem como 
pressuposto básico a observação, o registro e a refl exão permanente do professor acerca da ação, do pensamento e 
conhecimento das crianças, de suas diferenças culturais e de seu desenvolvimento.
I - o instrumento de avaliação é a observação e registro do professor, por meio das produções que os alunos reali-
zam durante as atividades;
II - o resultado da avaliação de cada aluno é transcrito em relatório pelo professor e esse documento é apresentado 
aos pais em reunião individual ao fi nal de cada semestre;
III - a avaliação do rendimento escolar é semestral.
CAPÍTULO V
DA CARGA HORÁRIA
Art. 33. O ano escolar compreende o período destinado às atividades escolares, assim como as férias e recesso 
escolar.
Art. 34. A duração do período escolar obedece às determinações da legislação vigente, e as especifi cações contidas 
no Projeto pedagógico, deve ter 200 dias letivos e 800 horas como carga mínima anual.
Art. 35. O calendário escolar será elaborado contendo as seguintes indicações:
I - de datas de início e término do ano letivo;
II - férias escolares;
II - feriados;
III - planejamento escolar;
IV - datas de Reuniões de Pais/responsáveis;
V - datas de reuniões pedagógicos.
Art. 36. São considerados dias letivos aqueles destinados às atividades com a participação do corpo docente e 
discente, tanto na sala de aula como fora dela, conforme legislação vigente.
CAPÍTULO VI
DAS MATRÍCULAS
Art. 37. A matrícula é efetuada mediante requerimento dirigido ao Diretor e deve vir acompanhado dos seguintes 
documentos:
I- Histórico escolar, quando couber;
II - Cédula de identidade;
III - Comprovante de endereço;
IV - Uma foto 3x4, recente;
V - Registro nacional de estrangeiro ou passaporte, quando estrangeiro;
VI - Carteira de vacinação. 
Parágrafo único. Quando se tratar de renovação da matrícula o requerente estará dispensado de apresentar os itens 
que constam nos incisos I, II e IV.
Art. 38. A reserva de vagas e/ou de matrículas para o período letivo seguinte é assegurada ao aluno da Escola, 
desde que efetuada dentro dos prazos fi xados pela Direção da Escola e cumpridas às exigências burocráticas para 
esse fi m.
CAPÍTULO VII
DAS TRANSFERÊNCIAS
Art. 39. O pedido de transferência para outra Escola é dirigido ao Diretor da escola pelo seu responsável, em 
qualquer época do período letivo.
Art. 40. No ato do pedido de transferência, o requerente recebe uma declaração contendo:
I - Data em que deu entrada ao pedido;
II - Prazo para a expedição da documentação, conforme a legislação vigente;
III - A turma que o aluno está cursando ou que tenha concluído.
Art. 41. No prazo estabelecido pela legislação vigente, a escola expedirá o histórico escolar do aluno.
Art. 42. Quando a transferência ocorre durante o período letivo, além do histórico escolar, a escola expede a 
fi cha individual do aluno, do período letivo em curso, com indicação dos componentes curriculares e respectivas 
avaliações de aproveitamento.
Art. 43. As transferências de outras Escolas podem ser recebidas no transcorrer do período letivo, desde que haja 
vagas, a critério da Direção da escola.
CAPÍTULO VIII
DA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR
Art. 44. A Muca Muca Escola Infantil terá como documentação escolar: 
I - livros de ocorrência;
II - livro de registros; 
II - atas de reuniões;
III - livro ponto;
IV - fi cha individual de cada aluno;
V - prontuários de:
a)documentação dos alunos;
b)documentação dos profi ssionais da escola;
VI - fi cha para estágio supervisionado;
VII - diários de classe.
TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 45. O presente Regimento Escolar é devidamente aprovado pelo Órgão competente da Secretaria Municipal 
da Educação
Art. 46. Esta escola mantém, à disposição dos pais e alunos, cópia deste Regimento e do Projeto Pedagógico.
Art. 47. A mantenedora da escola poderá oferecer ao aluno, gratuidade total ou parcial da anuidade, a critério do 
Diretor conforme legislação vigente.
Art. 48. O Regimento Escolar deve ser conhecido por todos os integrantes da Comunidade Educativa. 
Art. 49. Os Diários de Classe ou similares podem ser incinerados, decorridos 2 (dois) anos, lavrando-se ata res-
pectiva. 
Art. 50. Os documentos escolares podem ser arquivados na Escola sob a forma de microfi lmes ou similares.
Art. 51. A Escola pode contratar serviços educacionais e/ou oferecer atividades extras cuja aprendizagem integre a 
proposta Pedagógica da Escola, podendo repassar aos alunos os ônus decorrentes.
Art. 52. Os casos omissos no presente Regimento Escolar serão resolvidos pela Diretoria da Escola, à luz das 
disposições legais vigentes.
 

  

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 CONVOCAÇÃO 

 A Presidente do Conselho Municipal de Educação - C.M.E., Profa. SOLANGE 
VILLON KOHN PELICER, no uso das suas atribuições legais, CONVOCA para a 
8ª Reunião Ordinária do Plenário de 2019 do Conselho Municipal de Educação a ser 
realizada conforme se indica:

 DATA:  03 de Outubro de 2019 (quinta-feira)
 HORÁRIO:  das 08:30 às 11:00 horas
 LOCAL:  CEFORTEPE - Rua Emílio Ribas, 880 - Cambuí
 PAUTA: 
- Aprovação da Ata da 5ª Reunião Ordinária do Plenário de 2019 do Conselho Muni-
cipal de Educação 
- Prestação de Contas

- SEI 2019.00025418-01 (Referente a Lei Municipal nº 15766/2019 - Elaboração de 
Cartaz - Informações - Ciência - Prosseguimento)
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC 

 PROTOCOLO: 2019.00037833-44    
 Assunto : Contratação da Empresa  ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA 
S/A  para inscrição de no curso " 60 VÍCIOS MAIS COMUNS NAS LICITAÇÕES 
E NOS CONTRATOS - COMO EVITAR, QUANDO SANEAR E COMO RE-
SOLVER DE ACORDO COM O TCU ", a realizar-se em Brasília/DF entre os dias 
07 a 09 de outubro de 2019.  Interessada : Fundação Municipal para Educação Comu-
nitária - FUMEC

 DESPACHO 

Diante dos elementos que constam nos autos,  AUTORIZO  a contração direta da  Zê-
nite Informação e Consultoria S/A, CNPJ/MF nº 86.781.069/0001-15,  com fun-
damento no artigo 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 
8.666/93, para a participação de servidor da fundação em curso aberto/ treinamento a 
ser realizado entre os dias nos dias 07 e 09 de outubro de 2019 em Brasília/DF, tendo 
como objeto o assunto em referência, bem como a despesa no valor de R$ 4.140,00 
(quatro mil e cento e quarenta reais), devendo o seu valor total onerar o presente exer-
cício na dotação orçamentária nº 60402.12.122.1020.4134.3.3.90.39 FR 01.220.000.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 PROTOCOLO: 2019.00037833-44 
  

  Assunto:  Contratação da Empresa  ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA 
S/A  para inscrição de servidor no curso " 60 VÍCIOS MAIS COMUNS NAS LI-
CITAÇÕES E NOS CONTRATOS - COMO EVITAR, QUANDO SANEAR E 
COMO RESOLVER DE ACORDO COM O TCU ", a realizar-se em Brasília/DF 
entre os dias 07 a 09 de outubro de 2019.
 Interessada : Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC

 RATIFICAÇÃO 

Com base no que consta nos autos do protocolo n °  2019.00037833-44,  ratifico  a 
inexigibilidade de licitação para a contratação de  Zênite Informação e Consultoria 
S/A, CNPJ/MF nº 86.781.069/0001-15 , com fundamento no artigo 25, inciso II c/c 
artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93, para a participação de servidor da fundação 
em curso aberto/ treinamento a ser realizado entre os dias 07 e09 de outubro de 2019 
em Brasília/DF, tendo como objeto o assunto em referência, bem como a despesa no 
valor de R$ 4.140,00 (quatro mil e cento e quarenta reais), devendo o seu valor total 
onerar o presente exercício na dotação orçamentária nº 60402.12.122.1020.4134.3.3.
90.39 FR 01.220.000.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

COMUNICADO FUMEC/CEPROCAMP Nº17/2019
  

 A Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária, no uso das atribui-
ções de seu cargo, COMUNICA a Classifi cação Geral dos Professores de Educação 
Profi ssional e Professores Substitutos de Educação Profi ssional, em consonância com 
a Resolução Fumec Nº 04/2017, de 22/08/2017, publicada no DOM de 25/08/2017.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
 
 Classificação Geral dos Professores de Educação Profissional e Professores Substitutos de Educação Pro-
fissional 
 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO I - ADMINISTRAÇÃO (GESTÃO E NEGÓCIOS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10502
ALENCAR JOSE 

DE OLIVEIRA 
SCAFI

376,64 72,54 449,18 0 60 16/09/1958 1

10447
WAGNER 

GOMES SEBAS-
TIAO

323,57 68,66 392,23 0 60 18/10/1979 2

10442 MISAEL VIC-
TOR NICOLUCI 292,53 79,54 372,07 0 60 25/01/1954 3

10440 URUBATAN LO-
PES DA SILVA 289,94 70,03 359,97 0 60 22/09/1951 4

10494 OSMAR ALVES 
TEIXEIRA 289,1 67,74 356,84 0 60 07/02/1969 5

10426
FERNANDO 
SABINO DA 

SILVA
271,94 61,81 333,75 0 60 11/08/1981 6

10530 LUCIANA DE 
PAIVA MEIRA 260,48 60 320,48 0 60 13/09/1977 7

10412 FERNANDO 
ELIAS BORGES 221,51 65,8 287,31 0 60 01/03/1988 8

10430
VILSON 

ROBERTO DE 
OLIVEIRA

216,15 62,16 278,31 0 60 03/11/1959 9

10432 JULIO PENNA 
FEDRE 158,2 0 158,2 0 0 03/03/1980 10

10565 DIEGO SALVIA-
NO DE MATOS 126,7 18,54 145,24 0 15 05/04/1988 11

10596
GLEIDA DE 
CARVALHO 

INÁCIO
70,82 25 95,82 0 25 14/07/1965 12
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO II - ALIMENTOS (TURISMO, HOSPITALIDADE E LAZER).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10419 ERIKSEN KOJI 
MIYASAKI 195 73,24 268,24 0 60 11/09/1986 1

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO:
SUBEIXOS III E IV – SERV./SETOR HOSPEDAGEM (TURISMO, 

HOSPITALIDADE E LAZER).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10597
TÉRCIA 

MAGALHÃES 
BARREIRA 
VIADANNA

36,2 0 36,2 0 0 25/08/1979 1

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO VI - AMBIENTAL (AMBIENTE E SAÚDE).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10418 BRUNO KENZO 
KAGAWA 195 63,88 258,88 0 60 01/02/1991 1

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO:
SUBEIXO VII - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (AMBIENTE E 

SAÚDE).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10598 EDUARDO BE-
CKER SPACH 29,4 25 54,4 0 25 01/04/1985 1

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO:
SUBEIXOS VIII E IX - QUÍM. BIOL. SANITÁRIA (AMBIENTE E 

SAÚDE).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10433 MARCOS PAU-
LO HIRAYAMA 288,13 62,46 350,59 0 60 23/07/1978 1

10425 ELLEN POMPEI 
STEPHAN 271,7 5,06 276,76 0 0 13/06/1986 2

10545
FABIO NAS-

CIMENTO DA 
SILVA

215,05 44,68 259,73 0 40 16/01/1985 3

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO X - SEGURANÇA (SEGURANÇA).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10448
EDISON BENE-

DITO LOPES 
MARCON

296,3 82,94 379,24 0 60 18/08/1956 1

10414 DENILTON DA 
SILVA 258,8 79,88 338,68 0 60 02/12/1970 2

10542
EDVALDO DA 

COSTA PASSOS 
JUNIOR

254,42 72,5 326,92 0 60 01/01/1972 3

10428
LIGIA 

FRUHVALD 
LISATCHOK

220,7 68,09 288,79 0 60 09/03/1967 4

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO XI - DESENHO TÉCNICO (SEGURANÇA).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10503
REGINALDO 
ROBERTO DA 

SILVA
201,64 61,51 263,15 0 60 24/09/1973 1

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO XII - INFORMÁTICA (INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10434
ANA FLAVIA 

GRESPAN 
BASSI

461,42 90,1 551,52 0 60 09/08/1968 1

10505 JOSE AUGUSTO 
POLIZELLO 394,33 71,67 466 0 60 29/09/1964 2

10550
MONICA DE 
MEDEIROS 
REZENDE

370,75 31,32 402,07 0 30 28/08/1969 3

10431 WESLLEY GAR-
CIA SANCHES 321,96 66,61 388,57 0 60 07/01/1986 4

10515
ADRIANA APA-
RECIDA BROT-
TO GOMES DA 

SILVA
317,7 61,79 379,49 0 60 28/09/1972 5

10496
VALERIA CRIS-
TINA GOMES 

LEAL
274,89 93,48 368,37 0 60 05/09/1973 6

10424
DENILSON 

JOSE FERNAN-
DES PEREIRA

229,94 68,47 298,41 0 60 10/12/1986 7

10423 GUSTAVO BA-
RONI STEGER 231,02 62,37 293,39 0 60 10/11/1966 8

10416 RODOLFO DA 
SILVA SANTOS 195,3 61,24 256,54 0 60 13/05/1989 9

10421 RICARDO AU-
GUSTO BUENO 195 61,36 256,36 0 60 27/04/1977 10

10591 JULIO CESAR 
DE PAULA 183,03 38,19 221,22 0 30 17/01/1970 11

10561
VERA LUCIA 

PAQUE GALES 
GUIMARAES

130,41 64,48 194,89 0 60 12/02/1957 12

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO XVIII - DIREITO (DIREITO).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10586
FERNANDA 
COUTINHO 

NUNES
91,8 0,66 92,46 0 0 25/04/1981 1

10592
ANA LEILA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

88,3 0,29 88,59 0 0 21/03/1990 2

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO XIX - LÍNGUA PORTUGUESA (LETRAS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10549 TERESA CAN-
DOLO 288,6 66,52 355,12 0 50 28/03/1968 1

10578
REGISLENE 
DIAS DE AL-

MEIDA
282,28 9,86 292,14 0 0 23/03/1981 2

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO XX - INGLÊS (LETRAS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10566 JULIANA MO-
RAIS BELO 127,1 50,99 178,09 0 40 06/06/1987 1

10544
VANESSA 
FERREIRA 
MAGNIN

148 0 148 0 0 23/07/1987 2

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO XXI - MATEMÁTICA/ESTATÍSTICA (CIÊNCIAS EXATAS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10453 JAKSON DA 
CRUZ PEREIRA 265,02 40,42 305,44 0 40 17/05/1981 1

10552
GERALDO 

PAULO GUIMA-
RAES

255,43 0 255,43 0 0 06/06/1977 2

10584
VANESSA 

SILVA PEREIRA 
ARAUJO

91,8 0,64 92,44 0 0 05/12/1985 3

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO:
SUBEIXO XXIII - CIDADANIA E RECURSOS HUMANOS (CIÊNCIAS 

HUMANAS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10441
ANDREA REGI-

NA SAMPAIO 
PEREIRA

377,25 64,36 441,61 0 60 07/08/1969 1

10589 KARINA HYM-
NO DE SOUZA 131,99 10,34 142,33 0 10 13/09/1984 2

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO XXVI - ENFERMAGEM (AMBIENTE E SAÚDE).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10495
ALESSANDRA 

REINATO 
WOLFF

325,62 55,16 380,78 0 40 04/03/1972 1

10499
JOSICLEIDE DE 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
279,46 31,47 310,93 0 25 17/09/1977 2

10504
SABRINA 

MOMESSO 
VIGANO

268,38 42,35 310,73 0 40 18/03/1979 3

10534 ELISABETE 
GOMES LEAL 292,08 14,65 306,73 0 0 13/04/1969 4

10536 ADRIANA HE-
LENA NECHITA 268,34 25,42 293,76 0 25 14/07/1980 5

10454
ESTEFANIE 
SIQUEIRA 

VIGATO DE 
OLIVEIRA

226,06 52,3 278,36 0 40 20/07/1989 6
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10427
GUSTAVO 
FARIA DE 
OLIVEIRA

194,8 3 197,8 0 0 23/01/1990 7

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: SUBEIXO XXVII - LOGÍSTICA (GESTÃO E NEGÓCIOS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10528 MOACIR JOSE 
TEIXEIRA 315,37 61,73 377,1 0 40 03/03/1973 1

10564
PAULA REGINA 

DA COSTA 
GAMBA

189,28 61,6 250,88 0 60 12/02/1985 2

10590 JONATHAN 
PAULO FIORI 175,5 5,62 181,12 0 0 18/10/1981 3

10572
LEANDRO 

MARTINS DA 
SILVA

124,7 0,12 124,82 0 0 05/10/1979 4

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: ÁREA ADMINISTRAÇÃO (GESTÃO E NEGÓCIOS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10415 SAUL AFONSO 
CAMARGO 313,6 60,9 374,5 0 60 26/04/1971 1

10562
WAGNER DA 

CUNHA ALVA-
RES

181,02 60,48 241,5 0 60 03/03/1964 2

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: ÁREA MEIO AMBIENTE (AMBIENTE E SAÚDE).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10422
CLAUDIA 
NISHIBE 

FUREGATTI 
SPINELLA

434,94 6,01 440,95 0 0 03/10/1966 1

10593
MARILIA 

RIBEIRO ZA-
NETTI

82,8 29,55 112,35 0 25 29/04/1990 2

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: ÁREA SEGURANÇA DO TRABALHO (SEGURANÇA).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10435
EDVALDO DA 

COSTA PASSOS 
JUNIOR

278,02 72,5 350,52 0 60 01/01/1972 1

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: ÁREA INFORMÁTICA (INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10563 WESLLEY GAR-
CIA SANCHES 288,36 66,77 355,13 0 60 07/01/1986 1

10417 ALEX SEIITI 
HAYASHIDA 216,84 31,6 248,44 0 30 26/01/1982 2

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: ÁREA ENFERMAGEM (AMBIENTE E SAÚDE).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10535 CIRLENE DOS 
SANTOS 328,88 26,38 355,26 0 25 30/11/1968 1

10450
JOSICLEIDE DE 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
287,06 31,33 318,39 0 25 17/09/1977 2

10511
ROSIMERE 
FARIAS DE 

MENDONCA 
FLORENZIANO

284,97 29,6 314,57 0 25 04/02/1974 3

10551 ANA ANGELIK 
DE SA SILVA 203,53 39,4 242,93 0 30 17/12/1980 4

10523
ERIKA KATE 
DE OLIVEIRA 

LIMA
204,93 30,26 235,19 0 25 19/08/1986 5

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: ÁREA LOGÍSTICA (GESTÃO E NEGÓCIOS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10553 REGIANNE 
FONTANA 273,57 30,47 304,04 0 25 21/12/1978 1

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: ÁREA HOSPEDAGEM (HOSPITALIDADE E LAZER).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10594 IZABELA RI-
BEIRO ZULATO 36,2 0,4 36,6 0 0 30/04/1986 1

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO:
ÁREA LETRAS - PORTUGUÊS/INGLÊS (LETRAS - PORTUGUÊS/

INGLÊS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO

PTS PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.TOTAL

10531
MARTA MARIA 
PAGADIGOR-
RIA RIBEIRO

189,9 50 239,9 0 50 07/02/1970 1

10581 ISAQUE SQUA-
RIZI CARRILIO 110,1 13,76 123,86 0 0 13/06/1985 2

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: ÁREA CIÊNCIAS EXATAS (CIÊNCIAS EXATAS).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO
PTS

PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.

TOTAL

10529
ALEXANDRE 
EMIGDIO DA 

SILVA
357,98 60 417,98 0 60 23/01/1967 1

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ÁREA/EIXO TECNOLÓ-

GICO: ÁREA DIREITO (DIREITO).

MATRÍ-
CULA

NOME PROFES-
SOR

PTS 
TEMPO 
SERVI-

ÇO

PTS 
TITULA-

ÇÃO
PTS

PTS 
REG. 

ATUAL

PTS 
MAIOR 
TÍTULO

DATA 
NASC. CLASS.

TOTAL

10585
MAURILIO 
LOPES DE 
SANTANA

0 0 0 0 26/07/1979 1
 

    
  

 PORTARIA FUMEC Nº 94/2019 
  

 A Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no 
uso das atribuições do seu cargo, considerando o disposto na Resolução FUMEC nº 
03/2018, de 05 de abril de 2018, que dispõe sobre o Programa de Avaliação Probatória 
do Servidor no âmbito da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, 
considerando o Parecer nº 22/2019, da Comissão Permanente de Avaliação Probatória,
 RESOLVE: 
 Artigo 1º  Homologar a aquisição de estabilidade da servidora  Teresa Candolo , matrí-
cula nº 10549, no cargo de Professor de Educação Profi ssional, do quadro permanente 
de pessoal da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, a partir de 
17 de agosto de 2019, conforme cumprimento dos requisitos previstos na legislação.
 Artigo 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 EXTRATO 
  

  Processo Administrativo nº.  2018.00000058-63.  Interessada:  FUMEC.  Modalida-
de:  Pregão Eletrônico nº. 33/2018.  Contratada:  JOB LINE RECURSOS HUMA-
NOS E SERVIÇOS LTDA.  Termo de Contrato nº.  18/2018.  Termo de Aditamento:  
22/2019.  Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência da contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com disponibiliza-
ção de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos às Unida-
des Educacionais, almoxarifado e regionais da FUMEC/CEPROCAMP.  Valor:  R$ 
106.856,72.  Assinatura:  27/09/2019.  Vigência:  02 meses contados a partir do dia 01 
de outubro de 2019 (01/10/2019 a 30/11/2019).
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 EXTRATO 
  

  Processo Administrativo nº.  2019.00000269-50.  Interessada:  FUMEC.  Moda-
lidade:  Pregão Eletrônico nº. 38/2019.  Contratada:  TELEFÔNICA BRASIL S/A. 
 Termo de Contrato nº.  19/2019.  Objeto:  Contratação de empresa especializada em 
telecomunicações, que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomu-
nicações, para a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP - Serviço Mó-
vel Pessoal), com encaminhamento de chamadas de longa distância, para tráfego de 
voz, dados e acesso à internet através da tecnologia 4 G, pelo sistema digital pós-pago, 
mediante o fornecimento de 17 (dezessete) linhas e 17 terminais móveis em comodato. 
 Valor:  R$ 44.880,00.  Assinatura:  26/09/2019.  Vigência:  24 meses a contar da data 
de recebimento da ordem de serviços (30/09/2019 a 29/09/2021). 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 EXTRATO 
  

  Processo Administrativo nº.  2018.00000060-88.  Interessada:  FUMEC.  Modalida-
de:  Amil nº. 13/2019.  Contratada:  TELEFÔNICA BRASIL S/A.  Termo de Con-
trato nº.  18/2019.  Objeto:  Prestação de serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC 
por meio de linhas diretas não residenciais, destinado ao tráfego de chamadas locais 
e longa distância nacional, para atender as necessidades das unidades da FUMEC/
CEPROCAMP.  Valor:  R$ 11.460,00.  Assinatura:  26/09/2019.  Vigência:  12 meses a 
contar da data de recebimento da ordem de serviços (30/09/2019 a 29/09/2020). 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
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 AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
  

 A  Funda  çã  o Municipal para Educa  çã  o Comunit  á  ria  torna público que, por não 
haver propostas em condições de aceitabilidade ,  na sessão pública realizada no dia 
 26/09/2019 , foi declarado  FRACASSADO  o  Preg  ã  o Eletr  ô  nico n  º   046/2019  -  Pro-
cesso Administrativo  nº  FUMEC.2019.00000583-04 , que tem por  Objeto:  Registro 
de preços para contratação de serviços de  TRANSPORTE PARA ATIVIDADES 
EXTRACURRICULARES  das unidades de EJA e Ceprocamp da FUMEC, através 
de veículos de transporte de alunos tipo ônibus e micro-ônibus com combustível e 
motorista devidamente habilitado, conforme condições e especifi cações constantes 
do  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  .   OFERTA DE COMPRA   -   OC N  º 
824402801002019OC00063. 
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais pelo telefone 19 - 3519-4300, ou pelo 
e-mail:nelson.goncalves@campinas.sp.gov.br, com o Pregoeiro.
 

 Campinas, 26 de setembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
  

 A  Funda  çã  o Municipal para Educa  çã  o Comunit  á  ria  torna público que, por não 
haver propostas em condições de aceitabilidade ,  na sessão pública realizada no dia 
 01/10/2019 , foi declarado  FRACASSADO  o  Preg  ã  o Eletr  ô  nico n  º   047/2019  -  Pro-
cesso Administrativo  nº  FUMEC.2019.00000610-11 , que tem por  Objeto:  Aquisi-
ção de  KIT DE MANUTENÇÃO PARA MULTIFUNCIONAI  S   RICOH - 4510SF  , 
 conforme especifi cações constantes do  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  . 
  OFERTA DE COMPRA   -   OC N  º   824402801002019OC00055. 
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais pelo telefone 19 - 3519-4300, ou pelo 
e-mail:nelson.goncalves@campinas.sp.gov.br, com o Pregoeiro.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT 

 DECISÕES - 1ª CÂMARA - SESSÃO DE 1º/10/2019 
  

  01) PROTOCOLO 2013/03/10077
Interessado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(a):  Vanessa Pereira Rodrigues Domene - OAB/SP 158.120 
Tributo/Assunto:  ISSQN/AIIM Nº 002285/2013 
Recurso Voluntário:  Protocolo 2016/10/43724 
Relator(a):  José Renato Camilotti
 Decisão:  Após a releitura dos respectivos relatório e voto, o Sr. Presidente da Junta 
de Recursos Tributários, para complementação do seu voto, pediu novamente vista 
deste processo, suspendendo o seu julgamento, como consta do art. 28 do Decreto 
Municipal 11.992/1995.
 02) PROTOCOLO 2015/03/03170   Interessado(a): PAULO CARVALHO DE 
FREITAS / MARIA BEATRIZ DE ARRUDA FREITAS
Tributo/Assunto:  IPTU - Revisão de Lançamento 
Recurso Voluntário:  Protocolo 2018/10/00875 
Relator(a):  Enio Lima Neves
 Ementa:  RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - ALTERAÇÃO CADASTRAL - IMÓ-
VEL DE NATUREZA RESIDENCIAL  
 Decisão:  Após a leitura dos respectivos relatório e voto, por unanimidade dos presen-
tes, o recurso interposto foi conhecido e no mérito foi julgado parcialmente proceden-
te, para reformar a Decisão de Primeira Instância Administrativa exclusivamente em 
relação aos exercícios de 2016 e 2017, de forma a reconhecer a natureza residencial 
do imóvel objeto do código cartográfi co nº 3322.44.84.0067.01001, determinando, 
assim, que seja procedida a atualização dos dados cadastrais, conforme dados constan-
tes na Planilha de Informações Cadastrais de folhas 75/78. Com base no art. 56, VIII, 
da Lei Municipal 8.129/1994 cc art. 14, VI, do Decreto Municipal 11.992/1995, o Sr. 
Julgador Flávio Donatti Filho declarou-se impedido de proferir voto neste processo.
 03) PROTOCOLO 2015/03/05903
Interessado(a): GEORGE LOUIS FLORENCE GOEDHART
Advogado(a):  Thaís Abrantes Tessarotto - OAB/SP 364.870 
Tributo/Assunto:  IPTU - Isenção 
Recurso Voluntário:  Protocolo 2015/03/24723 
Relator(a):  Rodrigo De Abreu Gonzales
 Decisão:  Com base no art. 29 do Decreto Municipal 11.992/1995, o julgamento desde 
processo foi adiado, diante da ausência justifi cada do seu relator.
 04) PROTOCOLO 2015/03/06029
Interessado(a): LUIS APARECIDO BETTI   / ANA LÚCIA DE GODOY GON-
ÇALVES  
Tributo/Assunto:  IPTU - Revisão de Lançamento 
Recurso Voluntário:  Protocolo 2018/03/00994 
Relator(a):  Enio Lima Neves
 Ementa:  RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - ALTERAÇÃO CADASTRAL - IMÓ-
VEL DE NATUREZA RESIDENCIAL  
 Decisão:  Após a leitura dos respectivos relatório e voto, por unanimidade dos pre-
sentes, o recurso interposto foi parcialmente conhecido em relação aos exercícios de 
2016 e 2017, e, no mérito, julgado procedente, para reformar a Decisão de Primeira 
Instância Administrativa exclusivamente em relação aos exercícios de 2016 e 2017, 
de forma a reconhecer a natureza residencial do imóvel objeto do código cartográfi -
co nº 3441.44.22.0323.01001, determinando, assim, que seja procedida a atualização 
cadastral conforme dados constantes na Planilha de Informações Cadastrais de folhas 
83/86, com a consequente alteração do lançamento, que deverá ser recalculado. Com 
base no art. 56, VIII, da Lei Municipal 8.129/1994 cc art. 14, VI, do Decreto Munici-
pal 11.992/1995, o Sr. Julgador Flávio Donatti Filho declarou-se impedido de proferir 
voto neste processo.
 05) PROTOCOLO 2015/10/58887   Interessado(a): BANESCAMP ESPORTE 
CLUBE
Tributo/Assunto:  IPTU - Benefício Fiscal/Lei Municipal 14.919/2014 
Recurso Voluntário:  Protocolo 2017/10/24490 
Relator(a):  José Renato Camilotti

 Ementa:  RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - ISENÇÃO DE 85% DO VALOR - 
REFIS CLUBES - REGULARIDADE FISCAL - NÃO ATENDIMENTO - INDEFE-
RIMENTO - PROVIMENTO
 Decisão:  Após a releitura do relatório e voto proferidos na sessão de 17/09/2019 pelo 
relator deste, por unanimidade dos presentes, o recurso interposto foi conhecido. No 
mérito, por maioria, com base na declaração de voto do Sr. Julgador Flávio Donatti 
Filho, foi concedido provimento a esse recurso, para que seja reformada a Decisão de 
Primeira Instância Administrativa e concedida a isenção parcial de 85% (oitenta e cin-
co por cento) nos lançamentos de IPTU dos exercícios de 2016 e 2017 para o imóvel 
identifi cado pelo código cartográfi co nº 3422.41.12.0001.01001.
 06) PROTOCOLO 2016/03/22328
Interessado(a): EDNA APARECIDA SILVA 
Tributo/Assunto:  IPTU - Impugnação de Lançamento 
Recurso Voluntário:  Protocolo SEI PMC.2018.0000.8520.43 
Relator(a):  Enio Lima Neves
 Ementa:   RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - REVISÃO DE LANÇAMENTO - 
ÁREA CONSTRUÍDA - PROJEÇÕES DE COBERTURA 
 Decisão:  Após a leitura dos respectivos relatório e voto, por unanimidade dos presen-
tes e proposta do Sr. Relator Enio Lima Neves,  o recurso interposto foi conhecido 
e teve o seu julgamento convertido em diligência , para que a Coordenadoria Se-
torial de Administração do Departamento de Receitas Imobiliárias - SMF informe e 
demonstre o modo como se operou o lançamento dos exercícios retroativos de 2011 
a 2015.
 07) PROTOCOLO 2017/10/39319
Interessado(a): CLUBE SEMANAL DE CULTURA ARTÍSTICA
Advogado(a):  Paulo Cesar Kasten - OAB/SP 84118 
Tributo/Assunto:  IPTU - Benefício Fiscal/Lei Municipal 14.919/2014 
Recurso Voluntário:  Protocolo 2018/03/06068 
Relator(a):  José Renato Camilotti
 Ementa:  RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - ISENÇÃO DE 85% DO VALOR - 
REFIS CLUBES - REGULARIDADE FISCAL - NÃO ATENDIMENTO - INDEFE-
RIMENTO - PROVIMENTO
 Decisão:  Após a releitura do relatório e voto proferidos na sessão de 17/09/2019 pelo 
relator deste, por unanimidade dos presentes, o recurso interposto foi conhecido. No 
mérito, por maioria, com base na declaração de voto do Sr. Julgador Flávio Donatti 
Filho, foi concedido provimento a esse recurso, para que seja reformada a Decisão de 
Primeira Instância Administrativa e concedida a isenção parcial de 85% (oitenta e cin-
co por cento) nos lançamentos de IPTU do exercício de 2018 para os imóveis identifi -
cados pelos códigos cartográfi cos nº 3422.62.90.4015.00000, 3422.62.90.4061.00000 
e 4311.42.00.0001.01001, nos termos da Lei Municipal 14.919/2014. Acompanharam 
o julgamento os Srs. Paulo Cesar Kasten - OAB/SP 84.118 e Gilberto de Aragão Um-
buzeiro, representantes do recorrente.
 

 LUÍS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO 
 Presidente da Junta de Recursos Tributários 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE 
DE ARRECADAÇÃO DCCA / SMF EXPEDIENTE 

DESPACHADO PELO SR. COORDENADOR 
 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 

   Protocol   o: 2013/03/5127 
 Requerente: FIAN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
 " Nos termos do inciso IV do artigo 21 e parágrafo 1º e 2º do artigo 63 da Lei Munici-
pal 13.104/2007, fi ca o interessado notifi cado para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
compareça ao Setor de Atendimento - Porta Aberta, localizado à Av. Anchieta, 200, 
Térreo, das 08h00 às 17h00, para esclarecimento quanto ao solicitado no protocolo nº 
 2013/03/5127 , com urgência para cientifi cação do interessado. O não atendimento da 
notifi cação no prazo consignado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, resul-
tará no não conhecimento do pedido e posterior arquivamento".

  Protocol   o: 2015/03/7582 
 Requerente: FIAN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
 " Nos termos do inciso IV do artigo 21 e parágrafo 1º e 2º do artigo 63 da Lei Munici-
pal 13.104/2007, fi ca o interessado notifi cado para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
compareça ao Setor de Atendimento - Porta Aberta, localizado à Av. Anchieta, 200, 
Térreo, das 08h00 às 17h00, para esclarecimento quanto ao solicitado no protocolo nº 
 2015/03/7582 , com urgência para cientifi cação do interessado. O não atendimento da 
notifi cação no prazo consignado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, resul-
tará no não conhecimento do pedido e posterior arquivamento".

  Protocol   o: 2016/03/5947 
 Requerente: MARIA BEATRIZ FELGAR DE TOLEDO 
 " Nos termos do inciso IV do artigo 21 e parágrafo 1º e 2º do artigo 63 da Lei Munici-
pal 13.104/2007, fi ca o interessado notifi cado para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
compareça ao Setor de Atendimento - Porta Aberta, localizado à Av. Anchieta, 200, 
Térreo, das 08h00 às 17h00, para esclarecimento quanto ao solicitado no protocolo nº 
 2016/03/5947 , com urgência para cientifi cação do interessado. O não atendimento da 
notifi cação no prazo consignado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, resul-
tará no não conhecimento do pedido e posterior arquivamento".

  Protocol   o: 2016/03/5975 
 Requerente: INIVALDO JOÃO DE SOUZA FILHO 
 " Nos termos do inciso IV do artigo 21 e parágrafo 1º e 2º do artigo 63 da Lei Munici-
pal 13.104/2007, fi ca o interessado notifi cado para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
compareça ao Setor de Atendimento - Porta Aberta, localizado à Av. Anchieta, 200, 
Térreo, das 08h00 às 17h00, para esclarecimento quanto ao solicitado no protocolo nº 
 2016/03/5975 , com urgência para cientifi cação do interessado. O não atendimento da 
notifi cação no prazo consignado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, resul-
tará no não conhecimento do pedido e posterior arquivamento".

  Protocol   o: 2017/03/4564 
 Requerente: MARIA BEATRIZ FELGAR DE TOLEDO 
 " Nos termos do inciso IV do artigo 21 e parágrafo 1º e 2º do artigo 63 da Lei Munici-
pal 13.104/2007, fi ca o interessado notifi cado para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
compareça ao Setor de Atendimento - Porta Aberta, localizado à Av. Anchieta, 200, 
Térreo, das 08h00 às 17h00, para esclarecimento quanto ao solicitado no protocolo nº 
 2017/03/4564 , com urgência para cientifi cação do interessado. O não atendimento da 
notifi cação no prazo consignado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, resul-
tará no não conhecimento do pedido e posterior arquivamento".
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  Protocol   o: 2019/03/1721 
 Requerente: PRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
 " Nos termos do inciso IV do artigo 21 e parágrafo 1º e 2º do artigo 63 da Lei Munici-
pal 13.104/2007, fi ca o interessado notifi cado para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
compareça ao Setor de Atendimento - Porta Aberta, localizado à Av. Anchieta, 200, 
Térreo, das 08h00 às 17h00, para esclarecimento quanto ao solicitado no protocolo nº 
 2019/03/1721 , com urgência para cientifi cação do interessado. O não atendimento da 
notifi cação no prazo consignado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, resul-
tará no não conhecimento do pedido e posterior arquivamento".

  Protocol   o: 2019/03/1722 
 Requerente: FIRMINO COSTA COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA 
 " Nos termos do inciso IV do artigo 21 e parágrafo 1º e 2º do artigo 63 da Lei Munici-
pal 13.104/2007, fi ca o interessado notifi cado para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
compareça ao Setor de Atendimento - Porta Aberta, localizado à Av. Anchieta, 200, 
Térreo, das 08h00 às 17h00, para esclarecimento quanto ao solicitado no protocolo nº 
 2019/03/1722 , com urgência para cientifi cação do interessado. O não atendimento da 
notifi cação no prazo consignado, sem justifi cativa ou contestação formalizada, resul-
tará no não conhecimento do pedido e posterior arquivamento".
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR DO CSACPT. 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
 
 Protocolado nº 2017/10/38523 
 Interessado: Clube Concordia 
 Códigos Cartográficos: 3422.64.99.0001.01001/ 3422.62.90.0885.00000/ 
3422.62.90.0975.00000/ 3422.62.90.1295.00000/ 3422.62.90.0945.00000/ 
3422.62.90.1005.00000/ 3422.62.90.0915.00000 
Diante do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elemen-
tos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinado com os ar-
tigos 3º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal 13.104/2007,  indefiro o pedido de manutenção 
do desconto de 85% sobre o valor do IPTU, referente ao exercício de 2018, para 
os imóveis cadastrados sob os códigos cartográficos nº   3422.64.99.0001.01001/ 
3422.62.90.0885.00000/ 3422.62.90.0975.00000/ 3422.62.90.1295.00000/ 
3422.62.90.0945.00000/ 3422.62.90.1005.00000/ 3422.62.90.0915.00000 , haja vista 
que constatada irregularidade fi scal do interessado, na forma de débitos do IPTU/
Taxas imobiliárias, inscritos em dívida ativa, em desacordo com o art. 5o da Lei 
14.919/2014, regulamentado pelo Decreto nº 19.730/2017. 
 Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários , nos termos do § 1º do artigo 4º 
do Decreto nº 19.730/17.
 
Protocolado: 1979/0/14434
Interessado: José Martins da Costa
Código Cartográfico: 3434.44.13.0209.01001
Assunto:Aprovação de Projeto de Construção
 Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as disposições dos artigos 58 e 66 combinados com os artigos 3º, 
69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/07,   DETERMINO  , de ofício, o cancela-
mento do benefício da isenção do IPTU para aposentado/pensionista,   a partir do 
exercício de 2014  , relativamente ao imóvel cadastrado sob código cartográfi co nº 
  3434.44.13.0209.01001   ,  haja vista que constatado o falecimento do benefi ciário da 
isenção, sr. Pedro Martins da Costa, ocorrido em 15/07/1988, com fundamento no 
disposto no artigo 4º, inciso I da Lei Municipal nº 11.111/2001.
 

 Campinas, 27 de setembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00040674-56 
 Interessado(a): ISABEL GARCIA MARTINS GUERNELLI 
 Código Cartográfico: 3263.44.94.0233.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Munici-
pal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que cumpridos os critérios le-
gais vigentes. A isenção limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
estabelecido pelo artigo 4°, I, d, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00040804-79 
 Interessado(a): MARIA CECILIA DA SILVA BERNARDO FERREIRA 
 Código Cartográfico: 3421.33.30.0366.01023 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Munici-
pal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que cumpridos os critérios le-
gais vigentes. A isenção limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 

estabelecido pelo artigo 4°, I, d, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00021397-19 
 Interessado(a): ALCINA MARIA DE OLIVEIRA 
 Código Cartográfico: 3443.62.95.0025.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3°, 10, 17, 18, 18-A e 
parágrafo único, 18B, 19, 19A, 19B e 20 da Lei Municipal nº 11.111/2001 e altera-
ções, atendendo o disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
com a delegação contida no artigo 2°, IV, b, da Instrução Normativa - DRI/SMF - n° 
003/2017,  DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTOS DE IPTU 
E TAXAS IMOBILIÁRIAS, referentes aos exercícios de 2015 a 2018 , cancelando-
-os, posto que restou comprovado que foram considerados dados cadastrais incorretos 
para sua constituição, cabendo-se a recondução à situação cadastral prévia do imóvel, 
a saber, de área construída tributável '123,60m²', de categoria/padrão construtivo 'RH-
3' e de ano base '1991', de acordo com parecer fi scal acostado aos presentes autos, 
mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00033758-15 
 Interessado(a): NAIR MARIA GOMES 
 Código Cartográfico: 3423.14.23.0014.01025 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Munici-
pal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que cumpridos os critérios le-
gais vigentes. A isenção limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
estabelecido pelo artigo 4°, I, d, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00034832-01 
 Interessado(a): ROSEMARY DA SILVA 
 Código Cartográfico: 3432.24.53.0071.02046 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normativa 
n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , posto que restou compro-
vado que o benefício postulado já foi concedido através de decisão proferida nos autos 
do processo PMC.2018.00015309-96, em nome do(a) Interessado(a), estando vigente 
e regulamente aplicado nos termos da Lei, não sendo necessário pedido de renovação, 
salvo em caso de recadastramento instituído pela autoridade tributária.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00032814-11 
 Interessado(a): LUZIA CANADA JACHETTO 
 Código Cartográfico: 3423.54.39.0033.01003 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, b, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa 
n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , posto que restou compro-
vado, através da análise de extrato(s) bancário(s) e demonstrativo de benefício previ-
denciário acostados aos presentes autos, que o(a) Interessado(a) percebe rendimentos, 
acrescidos de outros ganhos ou remunerações, em montante superior ao estabelecido 
em dispositivo legal supra citado.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00033286-55 
 Interessado(a): JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA 
 Código Cartográfico: 3364.21.24.0188.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Munici-
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pal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que atendidos os critérios legais 
vigentes, com a ALTERAÇÃO CADASTRAL do dados do imóvel, a partir do exer-
cício de 2020, atualizando-se área construída tributável de '140,00m²' para '158,18m²' 
e ano base de '1994' para '1996', posto que foi constatado, através de foto aérea dis-
ponibilizada por órgão público, que o imóvel possui área construída tributável em 
montante superior ao presentemente cadastrado, estando tudo conforme Parecer Fis-
cal acostado aos presentes autos, mantendo-se inalterados todos os demais elementos 
constitutivos, de acordo com os dispositivos legais supra citados, com o acréscimo do 
disposto no Decreto Municipal n° 19.723/2017. A isenção, referente ao exercício de 
2020, limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo 
artigo 4°, I, d, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar 
n° 181/2017,cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte 
do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias porventura inciden-
tes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
 Protocolo: PMC.2019.00040426-23
Interessado: APARECIDA SANTOS DA SILVA
Código Cartográfi co: 3431.23.64.0059.01001

De acordo com o encaminhamento,fundamentado no art. 4º,inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, em especial, verifi ca-se que o(a) Interessado(a) 
recebeu rendimento acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 'b',da Lei Municipal 
n° 11.111/2001, modifi cado pela Lei Complementar n° 181/2017.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00034645-91 
 Interessado(a): LUIZ CARLOS THOMAZ 
 Código Cartográfico: 3423.13.28.0158.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Munici-
pal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que cumpridos os critérios le-
gais vigentes. A isenção limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
estabelecido pelo artigo 4°, I, d, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel. 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00033365-93 
 Interessado(a): JAYME FERREIRA RAMOS 
 Código Cartográfico: 3263.34.39.0386.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Munici-
pal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que cumpridos os critérios le-
gais vigentes. A isenção limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
estabelecido pelo artigo 4°, I, d, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00033365-93 
 Interessado(a): JAYME FERREIRA RAMOS 
 Código Cartográfico: 3263.34.39.0386.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Munici-
pal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 

mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que cumpridos os critérios le-
gais vigentes. A isenção limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
estabelecido pelo artigo 4°, I, d, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00033806-57 
 Interessado(a): LUIZ ANTONIO DE CAMPOS BICUDO 
 Código Cartográfico: 3422.53.56.0083.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, 'b', da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa 
n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , posto que restou compro-
vado que o(a) Interessado(a) percebe rendimentos, acrescidos de outros ganhos ou re-
munerações, em montante superior ao estabelecido em dispositivo legal supra citado.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00039038-54 
 Interessado: ROSANGELA MARIA ALVES 
 Código Cartográfico: 3421.41.30.0176.01027 

De acordo com o encaminhamento,fundamentado no art. 4º,inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações,atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, visto que o(a) Interessado(a), ou cônjuge, pos-
suem em seu patrimônio, outro imóvel além do objeto desse pedido, contrariando o 
disposto no art. 4º, I, "a" da Lei Municipal nº 11.111/2001.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00034272-11 
 Interessado(a): BENEDITA GABRIEL LOPES 
 Código Cartográfico: 3431.32.36.0228.06002 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias da Secretaria Municipal de Finan-
ças,  DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA BENEFICIÁRIO(A) DO AMPA-
RO SOCIAL À PESSOA IDOSA, para os exercícios de 2020 e 2021 , cabendo-se 
o pedido de renovação em época própria, desde que cumpridos os requisitos legais. 
A isenção limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Comple-
mentar n° 181/2017,cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por 
parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias porventura 
incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031745-93 
 Interessado(a): MARCOS ANTONIO PESSONI 
 Código Cartográfico: 3423.14.94.0343.01024 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, a, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normativa 
n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , posto que restou com-
provado, através de análise de documentação acostada aos presentes autos, que o(a) 
Interessado(a) e/ou o(a) Cônjuge possui(em) outro bem imóvel em seu patrimônio, 
além daquele que é objeto do presente pedido de isenção.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031714-97 
 Interessado(a): RUBENS VON STEIN DOS SANTOS 
 Código Cartográfico: 3261.62.06.0208.01001 
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De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, a, c.c. o§ 6º do 
mesmo artigo da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto 
nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, 
IV, a, da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
 INDEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONIS-
TA , posto que restou comprovado, através da análise de declaração de imposto de 
renda acostada aos presentes autos, que o(a) Interessado(a) e/ou Cônjuge possui(em) 
outro bem imóvel em seu patrimônio, além daquele que é objeto do presente pedido 
de isenção.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031714-97 
 Interessado(a): RUBENS VON STEIN DOS SANTOS 
 Código Cartográfico: 3261.62.06.0208.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, a, c.c. o§ 6º do 
mesmo artigo da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto 
nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, 
IV, a, da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
 INDEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONIS-
TA , posto que restou comprovado, através da análise de declaração de imposto de 
renda acostada aos presentes autos, que o(a) Interessado(a) e/ou Cônjuge possui(em) 
outro bem imóvel em seu patrimônio, além daquele que é objeto do presente pedido 
de isenção.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031679-70 
 Interessado: JOSÉ VICENTE DE PAULA BORGES 
 Código Cartográfico: 3322.62.38.0319.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO , para os exercícios de 2020 e 2021, 
sendo necessário o pedido de renovação em época própria se mantido os requisitos 
legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do rea-
juste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido 
pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, 
caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas 
imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031489-16 
 Interessado: LUCIANA MORALES OLIVEIRA 
 Código Cartográfico: 3423.32.22.0058.01001 

De acordo com o encaminhamento,fundamentado no art. 4º,inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações,atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, visto que o(a) Interessado(a), ou cônjuge, pos-
suem em seu patrimônio, outro imóvel além do objeto desse pedido, contrariando o 
disposto no art. 4º, I, "a" da Lei Municipal nº 11.111/2001.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031427-13 
 Interessado: ANGELA APARECIDA CORREA STANCIOLA 
 Código Cartográfico: 3443.22.60.0459.05024 

De acordo com o encaminhamento,fundamentado no art. 4º,inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, visto que o(a) Interessado(a), ou cônjuge, pos-
suem em seu patrimônio, outro imóvel além do objeto desse pedido, contrariando o 
disposto no art. 4º, I, "a" da Lei Municipal nº 11.111/2001.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO E DE PROCEDIMENTO ADMINIS-

TRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolo:   PMC. 2017.00040362-16 e anexos: PMC 2018.00005884-35 e 
PMC.2019.00006314-71 
 Interessado:   Galleria Empreendimentos Imobiliários LTDA 
 Imóvel:    3264.14.52.0001.01194 a 3264.14.52.0001.01377  
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
Com base na manifestação do setor competente, e atendendo às disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69, 70, 82 e 85 da Lei nº 13.104/07,  fica 
prejudicada a análise do pedido de revisão dos lançamentos de IPTU e Taxas 
Imobiliárias do exercício de 2019, emissão 01/2019,  dos imóveis identifi cados pelos 
cartográfi cos nº  3264.14.52.0001.01194 a 3264.14.52.0001.01377  , em face da perda 
do objeto , tendo em vista que os lançamentos impugnados foram cancelados em face 
da reemissão efetuada em 08/2019, para cumprimento do apurado nos autos do pro-
cesso 2016/11/4350, visto que fi cou constatada a anexação das Glebas 19 e 20, a partir 
do exercício de 2019, conforme informação do cadastro imobiliário no doc. 1762133, 
nos termos do art. 85 da Lei 13.104/07.
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições do art. 68, combinado 
com os arts. 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07,  defiro parcial-
mente o pedido de revisão do lançamento de IPTU/Taxas correspondentes aos 
exercícios 2012 a 2017, emissão 09/2017, e 2018,  para os imóveis cadastrados pelos 
cartográfi cos  3264.14.52.0001.01194 a 3264.14.52.0001.01377 , desmembrando-se 
em unidades autônomas, conforme manifestação da CSFI/DRI no doc. 1485129 e 
proposta de lançamento e pareceres fi scais no doc. 1484637, em consonância com 
o disposto nos artigos 18, 21 e 22 Lei 11.111/01, observando, ainda, que o crédito 
apurado pela CSPFCLI/DRI no doc. 1749251, oriundo dos recolhimentos efetuados 
para o exercício de 2017, referentes aos códigos cartográfi cos 3264.14.52.0001.01001 
a 3264.14.52.0001.01193 deverão ser computados proporcionalmente à área territorial 
das novas unidades criadas, de acordo com o disposto no artigo 23 da Lei 11.111/01 (e 
alterações), e no artigo 63 do Decreto Municipal 19.723/17, entretanto, cumpre ressal-
tar que o valor do metro quadrado de terreno atribuído aos imóveis deverá ser mantido, 
visto que está em conformidade com as Plantas Genéricas de Valores aprovadas pelas 
Leis Municipais nº 12.446/05, 15.136/15, 15.360/16 e 15.499/2017, consoante o dis-
posto no artigo 16 da Lei 11.111/01 (e alterações).
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos, e atendendo aos preceitos insculpidos pelo artigo 66, combinado com o ar-
tigo 3º, e com os artigos 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07,  determino   o cancela-
mento dos créditos tributários referentes ao lançamento de IPTU e Taxas Imo-
biliárias   do exercício de 2017 , para os imóveis codifi cados sob os cartográfi cos nº 
 3264.14.52.0001.01001 a 3264.14.52.0001.01193  ,  em face da duplicidade de lança-
mentos, conforme Parecer no doc. 1749251, uma vez que as referidas unidades foram 
canceladas em face de novo desmembramento e sucedidas pelos imóveis codifi cados 
sob os nº 3264.14.52.0001.01194 a 3264.14.52.0001.01377, conforme protocolo nº 
2013/003/12130, consoante o disposto nos artigos 20 e 21 da Lei 11.111/01 (e altera-
ções), combinado com os artigos 145, III e 149, VIII, do CTN.
Deixo de me pronunciar quanto a eventual ofensa ao disposto no artigo 150, IV da 
Constituição Federal e de outras questões correlatas que envolvam matéria de consti-
tucionalidade das leis, por obediência à norma expressa no artigo 88 da Lei 13.104/07, 
remetendo-as ao foro competente.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031420-47 
 Interessado: ROSELI CIOFI 
 Código Cartográfico: 3421.23.56.0002.02049 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , para o exercício de  2020  e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.
 

 Campinas, 27 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031360-71 
 Interessado(a): ELIANA APARECIDA MORENO PAGANELLI 
 Código Cartográfico: 3414.12.19.0416.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que cumpridos os critérios le-
gais vigentes. A isenção limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
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estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 27 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031289-91 
 Interessado(a): NEYDE MECCO 
 Código Cartográfico: 4313.21.05.0246.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, 'b', da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa 
n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , posto que restou compro-
vado, através da análise de extrato(s) bancário(s) acostados aos presentes autos, que 
o(a) Interessado(a) percebe rendimentos, acrescidos de outros ganhos ou remunera-
ções, em montante superior ao estabelecido em dispositivo legal supra citado.
 

 Campinas, 27 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031269-47 
 Interessado: FÁTIMA MARIA MAIA 
 Código Cartográfico: 3444.13.09.0235.22006 
 
 De acordo com o encaminhamento,fundamentado no art. 4º,inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações,atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, em especial, verifi ca-se que o(a) Interessado(a) 
recebeu rendimento ou outros ganhos acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 
'b',da Lei Municipal n° 11.111/2001, modifi cado pela Lei Complementar n° 181/2017.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 27 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031241-46 
 Interessado: TANIA CARDOSO SAAB PEREIRA 
 Código Cartográfico: 3422.12.75.7041.01041 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º,inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada,visto que a Interessada possui seu patrimônio, 
direitos sobre outro imóvel além do objeto desse pedido, contrariando o disposto no 
art. 4º, I, "a" da Lei Municipal nº 11.111/2001.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 27 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00031746-74 
 Interessado: ONDINA CLARA VENTURA DUMAS SANTOS 
 Código Cartográfico: 3413.22.97.0001.01002 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , para o exercício de  2020  e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00035784-14 
 Interessado: ZISELDA BELLO MOTTA 

 Código Cartográfico: 3431.51.27.0196.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, a partir do exercício de 2020 , e 
 DETERMINO  a  REVISÃO DE OFÍCIO do exercício de 2019 , cancelando os lan-
çamentos originariamente constituídos e reemitindo-os com a isenção de imposto para 
aposentado/pensionista, posto que foi comprovado o cumprimento ao disposto nos 
artigo 4°, I, 'f', da Lei Municipal n° 11.111/2001, acrescido pela Lei Complementar n° 
181/2017  e  a alteração de área construída tributável de '133,00m²' para '148,04m²' e 
de ano base de '1982' para '1985' mantida a categoria/padrão construtivo 'RH-3' a par-
tir do exercício de '2019'de acordo com Parecer Fiscal acostado aos presentes autos, 
posto que foi constatado, através de foto aérea disponibilizada por órgão público, que 
o imóvel possui área construída irregular, mantendo-se inalterados todos os demais 
elementos constitutivos, de acordo com as disposições do artigo 23 da Lei Municipal 
nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei 
Complementar n° 181/2017, com o acréscimo do disposto nos Decretos Municipais 
n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem. A isenção, referente 
ao exercício de 2020, limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 23 de setembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00018880-25 
 Interessado(a): BENEDITO SABINO DE ANDRADE 
 Código Cartográfico: 3233.32.95.0214.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 
da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Nor-
mativa n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias da Secretaria Municipal 
de Finanças,  INDEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA BENEFICIÁRIO(A) 
DO AMPARO SOCIAL À PESSOA IDOSA,  posto que restou comprovado que 
o imóvel não possui uso estritamente residencial desde o exercício de 2018, e  DE-
TERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributários referentes aos 
exercícios de 2015 a 2019 , cancelando-os e reemitindo-os com alterações de área 
construída tributável de '124,46m²' para '169,51m²', de ano base de '1997' para '2001' 
e de posição do lote 'esquina' para 'meio de quadra', conforme Parecer Fiscal acostado 
aos presentes autos, posto que foi constatado, através de foto aérea disponibilizada 
por órgão público e termo de ciência e notifi cação fi rmado pelo(a) Interessado(a), que 
o imóvel possui área construída fática além da atualmente cadastrada,  sendo que os 
lançamentos ora revistos devem manter a isenção de imposto para beneficiário(a) 
do amparo social à pessoa idosa, exceto para o exercício de 2019,  pelo motivo retro 
citado, mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo 
com os dispositivos legais supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos 
Municipais n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que 
no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam 
dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 
23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e 
n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017.
 

 Campinas, 23 de setembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2018.00003110-42 (e anexo PMC.2019.00005729-54) 
 Interessado(a): MARCO AURELIO DE FELICIO PORCIONATO 
 Código Cartográfico: 3452.32.86.0101.00000 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3°, 10, 17, 18, 18-A e 
parágrafo único, 18B, 19, 19A, 19B e 20 da Lei Municipal nº 11.111/2001 e altera-
ções, atendendo o disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  
DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTOS DE IPTU E TAXAS 
IMOBILIÁRIAS, referentes aos exercícios de 2018 e 2019 , cancelando-os e reemi-
tindo-os em tipo 'PREDIAL', área construída tributável '298,00m²', categoria/padrão 
construtivo 'RH-5' e ano base '2017', posto que restou comprovada, através de docu-
mentos carreados aos presentes autos, a existência de área construída concluída e habi-
tável no lote representado pelo código cartográfi co, em epígrafe, mantendo-se inalte-
rados todos os demais elementos constitutivos, conforme Parecer Fiscal acostado aos 
presentes autos com o acréscimo do disposto no Decreto Municipal n° 19.723/2017.
 

 Campinas, 17 de setembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA 

  
  Protocolo: PMC.2019.00001379-48 
 Interessado(a): SERGIO DE CARVALHO 
 Código Cartográfico: 3242.24.01.0493.00000 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3°, 10, 17, 18, 18-A e 
parágrafo único, 18B, 19, 19A, 19B e 20 da Lei Municipal nº 11.111/2001 e altera-
ções, atendendo o disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  
DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTOS DE IPTU E TAXAS 
IMOBILIÁRIAS, referentes ao exercício de 2019 , cancelando-os e reemitindo-os 
em tipo 'PREDIAL', área construída tributável '364,45m²', área construída não tributá-
vel '15,00m²', categoria/padrão construtivo 'RH-6' e ano base '2013', posto que restou 
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comprovada, através de documentos carreados aos presentes autos, a existência de 
área construída concluída e habitável no lote representado pelo código cartográfi co, 
em epígrafe,  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO DE LANÇAMENTOS DE 
IPTU E TAXAS IMOBILIÁRIAS, referentes aos exercícios de 2014 a 2017 , can-
celando-os e reemitindo-os em tipo 'PREDIAL', área construída tributável '364,45m²', 
área construída não tributável '15,00m²', categoria/padrão construtivo 'RH-4' e ano 
base '2013', e  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO    D E LANÇAMENTOS DE 
IPTU E TAXAS IMOBILIÁRIAS, referentes ao exercício de 2018 , nos mesmos 
moldes da decisão para 2019, mantendo-se inalterados todos os demais elementos 
constitutivos, de acordo com os dispositivos legais citados, com o acréscimo do dis-
posto nos Decretos Municipais n° 17.734/2012, n° 19.360/2016 e n° 19.723/2017, 
no que couberem, desde que no momento da execução da presente decisão pela CS-
PFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que 
tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubs-
tanciado nas disposições do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas 
Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017.
 

 Campinas, 18 de setembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00038368-12 
 Interessado: LUIZ LOURENÇO 
 Código Cartográfico: 3362.51.26.0160.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa 
n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEIXO DE CONHECER O 
PEDIDO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , nos termos 
do art. 13 e art. 63, parágrafo 2° da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações poste-
riores, pois mesmo regularmente notifi cado nos termos do art. 13, art. 21, inciso I, art. 
22, inciso I e art. 63, parágrafo 1°, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações 
posteriores, o(a) Interessado(a) deixou de apresentar a documentação solicitada, assim 
como não justifi cou ou contestou formalmente dentro do prazo estipulado.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00031750-51 
 Interessado(a): IONE PEREIRA RODRIGUES 
 Código Cartográfico: 3423.61.22.0094.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 13, 21, I,e 22, 
I, 63, § 1°, 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e alterações, c/c o disposto 
no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de Receitas 
Imobiliárias,  INDEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA BENEFICI-
ÁRIO (A) DO AMPARO SOCIAL À PESSOA IDOSA  para 2020, posto que o(a) 
Interessado(a) não comprova o atendimento dos requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, tendo em vista que, regularmente notifi cado(a), 
de acordo com dispositivo legal supra citado, não apresentou documentação compro-
batória, tampouco contestou a notifi cação no prazo estipulado, e  DETERMINO A 
ATUALIZAÇÃO DE DADO CADASTRAL  alterando-se categoria/padrão constru-
tivo de 'RH-2' para 'RH-4', conforme Parecer Fiscal acostado aos presentes autos, pos-
to que foi constatado que o imóvel possui enquadramento atual em dissonância com a 
legislação vigente, mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, 
de acordo com os dispositivos legais supra citados, com o acréscimo do disposto no 
Decreto Municipal n° 19.723/2017.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00031750-51 
 Interessado(a): IONE PEREIRA RODRIGUES 
 Código Cartográfico: 3423.61.22.0094.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 13, 21, I,e 22, 
I, 63, § 1°, 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e alterações, c/c o dis-
posto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias,  INDEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA 
BENEFICIÁRIO(A) DO AMPARO SOCIAL À PESSOA IDOSA  para 2020, 
posto que o(a) Interessado(a) não comprova o atendimento dos requisitos descritos 
no rol taxativo para a concessão da isenção pleiteada, tendo em vista que, regular-
mente notifi cado(a), de acordo com dispositivo legal supra citado, não apresentou 
documentação comprobatória, tampouco contestou a notifi cação no prazo estipulado, 
e  DETERMINO A ATUALIZAÇÃO DE DADO CADASTRAL  alterando-se cate-
goria/padrão construtivo de 'RH-2' para 'RH-4', conforme Parecer Fiscal acostado aos 
presentes autos, posto que foi constatado que o imóvel possui enquadramento atual 
em dissonância com a legislação vigente, mantendo-se inalterados todos os demais 
elementos constitutivos, de acordo com os dispositivos legais supra citados, com o 
acréscimo do disposto no Decreto Municipal n° 19.723/2017.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCEDI-

MENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
 Protocolado nº 2017/10/39288  
  Interessado: Clube Fonte São Paulo  
  Códigos Cartográficos: 3221.23.01.0001.00000, 3221.23.07.0001.01001, 
3221.42.98.0001.00000 e 3412.64.50.0001.01001 

Diante do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elemen-
tos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinado com os ar-
tigos 3º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal 13.104/2007,  INDEFIRO  o pedido de desconto 
de 85% sobre o valor do IPTU referente ao exercício de 2018 para os imóveis cadastra-
dos sob os códigos cartográfi cos nº3221.23.01.0001.00000, 3221.23.07.0001.01001, 
3221.42.98.0001.00000 e 3412.64.50.0001.01001, tendo em vista que constatada a 
irregularidade fi scal do interessado, na forma de débitos de IPTU referentes à reemis-
são de novembro de 2018, inscritos em dívida ativa, em desacordo com o disposto 
no artigo 5º da Lei Municipal nº 14.919/2014 e Decreto Municipal nº 19.730/2017, 
artigo 3º, § 4º. 
 

 Campinas, 27 de setembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00031746-74 
 Interessado: ONDINA CLARA VENTURA DUMAS SANTOS 
 Código Cartográfico: 3413.22.97.0001.01002 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , para o exercício de  2020  e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00031746-74 
 Interessado: ONDINA CLARA VENTURA DUMAS SANTOS 
 Código Cartográfico: 3413.22.97.0001.01002 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , para o exercício de  2020  e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL 
 Sujeito Passivo: Razão Social: Office Express Solução Empresarial Ltda - ME. 
 Unidade de Lavratura: SETOR SIMPLES NACIONAL - DRM/SMF. 
 Nome do Documento: OAF /ODF, Documento: nº. 14.336/2019. Data de Lavra-
tura do AINF: 30/09/2019. 
CNPJ da Matriz: 12.989.001/0001-90. Os Juros de Mora são calculados até 09/2019.
A descrição dos fatos que originaram o Auto e os respectivos enquadramentos legais 
encontram-se no processo administrativo protocolizado na Prefeitura Municipal de 
Campinas, sob nº. 2019/03/00203.
Fica o sujeito passivo intimado a recolher o débito apurado no AINF Nº. 
04.0006291.00918.0003000/2019-94, no prazo legal de 30 (Trinta) dias contados da 
ciência deste Auto de Infração, com redução de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
valor da multa, nos termos do art. 35 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 87, § 
único, I da Resolução CGSN nº 94/2011. O valor apurado neste Auto de Infração será? 
recalculada data do efetivo pagamento, e recolhido por meio do Documento de Arre-
cadação do Simples Nacional - DAS-AINF, utilizando-se de aplicativo disponível no 
Portal do Simples Nacional, nos termos do art. 81 da Resolução CGSN nº.: 94/2011.
O presente lançamento poderá ser impugnado no prazo legal de 30 dias, contados da 
data de ciência
deste Auto de Infração, nos termos do Art. 39 da LC no 123/2006, 21 a 23, e 33 a 35 
da Lei Municipal no
13.104/2007, com prévio (mínimo 02 dias) agendamento eletrônico no portal do ci-
dadão, endereço
https://cidadao.campinas.sp.gov.br, na Unidade: DEPARTAMENTO DE RECEITAS 
MOBILIARIAS - DRM, no endereço: Avenida Anchieta, 200 - Paço Municipal - 1º 
andar - Lado B - Centro - CAMPINAS - 13015904.
Caso opte pelo parcelamento, será concedido redução da multa de 40% (quarenta por 
cento), se for requerido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência deste auto 
de infração - Auditor Fiscal Tributário: José Luiz Holtz Júnior, Matrícula: 45.556-3.
 TERMO DE CIÊNCIA DE LANÇAMENTO - 040/TCL/SN/HTZ/2019. 
 Sujeito Passivo: Razão Social: Office Express Solução Empresarial Ltda - ME, 
CNPJ: 12.989.001/0001-90. 
 Identificação do Procedimento: OAF / ODF, Nº do Documento: 14.336/2019. Data 
de Lavratura do AINF:  30/09/2019. Local de Lavratura: SETOR SIMPLES NA-
CIONAL - DRM/SMF. Período fi scalizado 05/2014 a 12/2016.
No exercício das atribuições do cargo de Auditor Fiscal Tributário, informamos a 
realização de procedimento fi scal em relação ao sujeito passivo acima identifi cado, 
relativo aos tributos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.
Este procedimento verifi cou, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
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tributa?rias resultando AINF, cujo número está descrito abaixo. Desta forma, fi ca o 
sujeito passivo supramencionado CIENTIFICADO da exigência tributária de que trata 
os documentos de lançamento abaixo identifi cados, relativamente aos tributos e perí-
odos das infrações neles discriminados: No Processo Comprot: 10830727455201975, 
Nº do AINF: 04.0006291.00918.0003000/2019-94.  Nº. do Processo Administrativo 
do Ente Federado: 2019/03/00203. -  Auditor Fiscal Tributário: José Luiz Holtz Jú-
nior, Matrícula: 45.556-3.
 TERMO DE ENCERRAMENTO - 040/TEAF/SN/HTZ/2019 
 Razão Social: Office Express Solução Empresarial Ltda - ME 
 CNPJ: 12.989.001/0001-90 - UA de Lavratura: SETOR SIMPLES NACIONAL 
- DRM/SMF 
 Nº. da Ação fiscal: 01.9.0006291.00918.00028677/2019-00, Data da Lavratura do 
AINF: 30/09/2019. 
Encerramos, nesta data, a ação fi scal levada a efeito no contribuinte acima identifi -
cado, para verifi cação, por amostragem, relativamente aos períodos fi scalizados, do 
cumprimento das obrigações tributa?rias relativas ao Regime Especial Unifi cado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - Simples Nacional, a qual resultou na lavratura do(s) documento(s) 
de Lançamento para o(s) estabelecimento(s) fi scalizado(s) abaixo especifi cado(s):
CNPJ - Estabelecimento(s) Fiscalizado(s): 12.989.001/0001-90. Nº. do AINF: 
04.0006291.00918.0003000/2019-94, Nº. Processo Comprot: 10830727455201975
Nº. do Processo Administrativo do Ente Federativo (PMC): 2019/03/00203 . 
O presente termo não implica a homologação prevista no artigo 150 da Lei no 5. 172, 
de 25 de outubro de 1966 (CTN), sem prejuízo do disposto no art. 149 do CTN. Audi-
tor Fiscal Tributário: José Luiz Holtz Júnior, Matrícula: 45.556-3.
 

 JOSÉ LUIZ HOLTZ JÚNIOR 
 AFTM/CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS 

 Errata de Decisão 
  Protocolado nº: 2017/03/07551 
 Interessado: W & P Sistemas e Soluções 
 Assunto: Restituição/Compensação - ISSQN Prestador 
Anulo a decisão publicada no DOM de 06/08/2019 por conter erro na conversão em 
UFIC do valor apurado e decido pelo arquivamento deste expediente, nos termos do 
art. 85 da Lei Municipal nº 13.104/07, tendo em vista que o objeto da referida decisão 
é o mesmo do protocolo 2017/03/8847. 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARISLANE VIEIRA SANTOS 

 Coordenadora da CSPFP/DRM/SMF 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Pro  cesso SEI: PMC.2019.00000516-36
 Contribuinte  : UNIT Control Serviços de Apoio Administrativo EIRELI
 Requerente: Paula Roberta Bruschini de Oliveira
 Inscrição Mobiliária  : 283.802-8
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/2005, acolho a manifestação 
fi scal constante do presente processo e DEFIRO a alteração, ex offi  cio , do regime de 
tributação de ISSQN Ofício para ISSQN Homologação a partir de 17/12/2018 pelo 
não enquadramento nas disposições do art. 28, §§2º e 4º, inciso II da Lei Municipal 
nº 12.392/2005. 

 CESAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM - COORDENADOR DA CSCM/DRM/SMF 

 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 PREÇO PÚBLICO PELO USO DE VIAS PÚBLICAS, ESPAÇO AÉREO E DO SUBSOLO E DE OBRAS DE ARTE DE DOMÍNIO MUNICIPAL 

  Edital de Notificação do Lançamento, conforme inciso IV, do artigo 21, combinado com o artigo 22 e artigo 23, ambos da lei 13.104/2007. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO-DPOV/SEINFRA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que fi cam os contribuintes e 
responsáveis pelos preços públicos constituídos pelo uso de vias públicas, espaço aéreo e do subsolo e de obras de arte de domínio municipal, abaixo relacionados, NOTIFICA-
DOS do lançamento do Preço Público constituído nos termos da Lei 10.639, de 05 de outubro de 2000, fi cando especialmente intimados a efetuar-lhes o pagamento na data de 
vencimento ou a oferecer impugnação até 04/11/2019, nos termos do art. 34 e art. 22, III, ambos da Lei nº 13.104, de 17 de outubro de 2007.

PROTOCOLO INTERESSADO CNPJ/CPF VR. PERÍODO 
(UFICS) 

VR. PERÍODO 
(R$ ) VENCIMENTO PERÍODO

2015/10/11524 3Z JEQUITIBÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 12.556.763/0001-00 34,2300 120,70 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/34939 ACS SIGMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 12.102.709/0001-87 48,0300 169,36 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/24670 AMOREIRAS CAMPINAS INCORPORADORA LTDA. 08.948.634/0001-82 143,7900 507,03 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/10880 ARUNDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.036.565/0001-30 49,1100 173,17 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2012/10/49027 BAALBECK INCORPORAÇÕES DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. 15.347.027/0001-22 101,1600 356,71 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2011/10/31896 BAIRRO NOVO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. 08.758.695/0001-87 33,4800 118,06 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/38239 BORAGO EMPREENDIMENTOS S/A. 08.864.007/0001-63 49,2600 173,70 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/04052 BRASHOP S/A – ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER. 03.262.205/0001-33 6,1200 21,58 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2013/10/31235 BROOKFIELD QOPP 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 13.661.474/0001-26 50,2800 177,30 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/27729 CALDEMON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 01.574.002/0001-57 927,6069 3.270,93 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/06553 CAMBUÍ APART HOTEL. 25.423.603/0001-27 167,5578 590,84 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/56578 CAMBUÍ CORPORATE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 18.228.800/0001-20 93,9600 331,32 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2017/10/05188 CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 08.736.684/0001-04 700,7400 2.470,95 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/35469 CAMPINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 21.278.659/0001-84 135,0900 476,35 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2009/10/02906 CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 45.543.915/0427-71 63,1800 222,79 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2009/11/00555 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" 62.823.257/0001-09 1,9776 6,97 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2013/10/36194 CERÂMICA E ARTE ANHUMAS LTDA-ME. 00.983.177/0001-55 10,0800 35,54 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2017/10/33584 COLMEIA CAMBUÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 14.047.515/0001-51 153,9900 543,00 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2013/10/36215 COLMEIA MANSÕES SANTO ANTONIO EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA. 13.651.976/0001-76 15,4800 54,59 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020

2016/10/17273 COMPLEXO TAQUARAL BOULEVARD EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS SPE LTDA. 20.052.996/0001-96 65,2800 230,19 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020

2010/10/26638 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BANCO SEGURANÇA. 59.018.994/0001-16 238,2300 840,05 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/24409 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BERTIOGA. 59.017.160/0001-96 49,2900 173,81 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/23977 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DAHRUJ TOWER. 16.798.570/0001-09 290,6700 1.024,96 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/54021 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DIJON. 18.251.049/0001-82 87,6600 309,11 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/18331 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DREAM HOUSE. 03.376.299/0001-71 338,4000 1.193,27 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/03760 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LONDON LOFT. 28.006.562/0001-61 57,2400 201,84 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/10/06485 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MALIBU. 59.033.837/0001-80 36,3300 128,11 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/35823 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTREAL. 71.753.008/0001-77 32,9400 116,15 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/10/12190 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALAU SANT JORDI. 02.039.994/0001-85 81,6600 287,95 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/10/35769 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PETRÓPOLIS. 59.038.794/0001-25 88,8000 313,13 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/01233 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PONTEVEDRA. 15.408.736/0001-70 48,6900 171,69 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/10/36007 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAIA DO FAROL. 67.154.740/0001-53 108,7200 383,37 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/02215 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SERRA DO MAR. 02.317.562/0001-99 80,9700 285,52 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/70/01819 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOLAR DAS FONTES. 71.748.669/0001-04 34,7400 122,50 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/10332 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VENEZA. 20.523.758/0001-11 44,0100 155,19 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/10681 CONDOMÍNIO EXCLUSIVE. 26.266.608/0001-56 116,7600 411,72 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2016/10/28212 CONDOMÍNIO IDYLLE CAMBUÍ. 22.442.631/0001-01 30,0000 105,79 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/65249 CONDOMÍNIO PLATZ MALL. 28.504.865/0001-04 55,2000 194,65 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/40971 CONDOMÍNIO QUARTIER. 23.434.807/0001-38 94,4700 333,12 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/34083 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARAGONA. 16.656.389/0001-68 34,3200 121,02 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2011/10/34084 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARAGONA. 16.656.389/0001-68 34,3200 121,02 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2012/10/24913 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COSTA AZUL. 19.686.124/0001-09 48,9900 172,75 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/49538 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADA VIVERDI GUANABARA. 27.326.937/0001-08 162,3900 572,62 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2009/10/02631 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRIVILEGE RESIDENCE 11.110.365/0001-95 41,3136 145,68 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/24574 CONSTRUTORA VALADARES GONTIJO LTDA. 41.829.870/0001-55 61,1628 215,67 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
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2015/10/23232 CYRELA POLINÉSIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 09.474.398/0001-72 31,4100 110,76 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/34610 CYRELA POLINÉSIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 09.474.398/0001-72 69,0900 243,63 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/10/46240 DEBEMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 04.509.281/0001-63 42,2400 148,95 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020

2018/10/33421 EDIFÍCIO EXCLUSIVO CAMBUÍ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA. 19.395.582/0001-80 69,3000 244,37 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2014/10/57759 EDMAR DOS SANTOS CARDOSO. 154.154.498-68 2,9400 10,37 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/44941 EDSON FERREIRA LISBOA. 036.956.628-91 134,1300 472,97 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/36969 ENGENHARIA COSTA HIROTA LTDA. 47.201.561/0001-12 134,6700 474,87 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/36608 EVIAN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 21.459.944/0001-00 60,8250 214,48 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/30091 EVOCON CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA – EPP. 04.398.956/0001-44 22,2000 78,28 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2013/10/08390 GAFISA SPE- 130 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 14.363.671/0001-21 327,2898 1.154,09 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/32603 GEO AMBIENTE – GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. 05.453.862/0001-93 18,3600 64,74 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2013/10/32604 GEO AMBIENTE – GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. 05.453.862/0001-93 9,3600 33,01 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2010/10/13653 GOLD SIDNEY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.716.825/0001-19 68,7900 242,57 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2009/10/02907 HOSPITAL VERA CRUZ. 46.009.718/0001-40 88,0500 310,48 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/03686 I.B ADMINISTRAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA – EPP. 50.095.496/0001-00 86,8800 306,36 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/20580 IN BEAUTY LUXURY SERVIÇOS DE BELEZA E ESTÉTICA EIRELI – ME. 18.981.750/0001-57 86,6400 305,51 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2012/10/51828 KR EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA IMOBILIÁRIA LTDA. 05.396.426/0001-20 217,8000 768,01 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2009/10/44650 KREPISCHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 09.234.862/0001-53 30,6900 108,22 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/47618 LA GUARDIA ENGENHARIA E AVALIAÇÕES LTDA – EPP. 02.613.805/0001-36 92,3670 325,70 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/33459 LANIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.933.316/0001-48 11,2800 39,78 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2016/10/15106 LIVING APIAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 11.359.844/0001-40 26,1000 92,03 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/10681 LIVING IPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 16.620.215/0001-45 147,1800 518,99 15/11/19  JAN/2018 A OUT/2019
2014/10/64532 LIVING SABINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 11.365.737/0001-24 42,4800 149,79 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2016/10/04621 LOJA MAÇÔNICA INDEPENDÊNCIA. 46.106.555/0001-13 59,3400 209,24 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/03922 LOURAINE IMÓVEIS CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP. 45.123.718/0001-03 54,5700 192,42 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/40131 MARIA CRISTINA PAULA LINEA. 190.387.898-58 252,0900 888,92 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/60267  MAXHAUS CAMBUÍ. 21.936.997/0001-66 96,1800 339,15 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/39188 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 08.343.492/0001-20 194,1300 684,54 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/01442 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 08.343.492/0001-20 247,3500 872,21 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/28912 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 08.343.492/0001-20 87,1500 307,31 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/16241 NETFALCON ACESSO À INTERNET LTDA.- ME. 12.876.433/0001-94 175,0200 617,16 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/19011 NOVA CAMPINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.296.381/0001-00 101,8200 359,04 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/11295 NOVA CAMPINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.296.381/0001-00 87,0000 306,78 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2014/10/58658 NOVA PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 43.265.313/0001-84 42,9600 151,49 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/00845 PLANO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.932.581/0001-01 177,9600 627,52 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/37056 POSTO ANDORINHAS LTDA. 46.654.372/0001-32 32,0700 113,09 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2015/10/33940 REPAV – INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
EPP. 00.721.368/0001-49 45,2400 159,53 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020

2019/10/16008 RESIDENCIAL JDL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 23.546.826/0001-56 34,6800 122,29 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2011/10/33157 RESIDENCIAL PROVENCE CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA. 10.976.458/0001-34 80,0700 282,34 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/27158 RESIDENCIAL VIGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 31.534.057/0001-02 266,8200 940,86 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/33232 RIO EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA. 05.329.554/0001-50 58,0800 204,80 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/19/00016 RM ZUMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 28.497.963/0001-61 320,4300 1.129,90 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/32437 ROBERTA GYORFY ACADEMIA. 10.972.699/0002-96 92,6400 326,67 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2018/10/36797 ROLDÃO AUTO SERVIÇO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 05.800.256/0001-05 488,7600 1.723,47 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/19059 SAMSUNG INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PARA A INFORMÁTICA. 06.176.586/0001-26 45,8400 161,64 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2012/10/32516 SANTA ADELAIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 11.347.688/0001-05 115,0800 405,80 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2014/10/35553 SANTA MARIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS 
LTDA. 07.047.449/0001-54 310,2000 1.093,83 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2012/10/04156 SANTA TARCILA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 10.414.065/0001-37 692,7300 2.442,70 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/55018 SÃO MARCELINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 10.418.453/0001-96 1.740,4200 6.137,07 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/10/38751 SEI NOVO NEGÓCIO 1 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. 13.350.349/0001-03 58,4700 206,18 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/26636 SELLER MNT MAGAZINE LTDA. 72.974.454/0001-74 248,4300 876,01 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/16637 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI. 03.779.133/0001-04 44,7000 157,62 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/35112 SERVMAR SERVIÇOS TÉCNICOS AMBIENTAIS LTDA. 55.636.500/0001-06 13,8000 48,66 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2018/10/01616 SFA PARTICIPAÇÕES LTDA. 12.615.364/0001-65 92,7600 327,09 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/20383 SOEDIL SOTECO EDIFICAÇÕES LTDA. 49.596.323/0001-89 33,1200 116,79 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2015/10/23651 SOEDIL SOTECO EDIFICAÇÕES LTDA. 49.596.323/0001-89 30,2400 106,63 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2017/10/24600 SOL INVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 00.385.455/0001-72 6.136,2300 21.637,57 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/18800 SPASSO COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. 61.778.411/0001-05 55,8000 196,76 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/35157 SPCIA 03 – EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 16.589.005/0001-31 22,0200 77,65 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/37881 SPLT INSTITUTO E COSMÉTICOS EIRELI – ME. 20.015.808/0001-50 76,0500 268,17 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2013/10/34312 TECHNO PARK EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA 
LTDA. 51.906.667/0001-99 17,5068 61,73 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020

2011/10/42733 TENÓRIO INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A. 06.037.059/0001-30 39,5100 139,32 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/31965 THE ONE LOFT EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA. 09.593.627/0001-78 121,4400 428,22 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/26225 UNIMED CAMPINAS – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 46.124.624/0001-11 242,3100 854,43 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/30397 UNIMED CAMPINAS – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 46.124.624/0001-11 16,3200 57,55 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/19325 VALE VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 12.904.285/0001-74 217,3359 766,37 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/38207 VICENÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 12.498.851/0001-95 103,2000 363,90 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2012/10/34972 VILLA ITAMAMBUCA INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. 09.345.336/0001-60 34,2900 120,91 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/29079 VILLA PEREQUE INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. 09.336.537/0001-00 152,4600 537,60 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2015/10/31298 VISCONDE INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
SPE LTDA. 11.119.587/0001-79 9,6600 34,06 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

2017/10/36919 VP CAROLINA FLORENCE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 26.725.751/0001-69 66,9000 235,90 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

 Edital de Notificação do Lançamento, conforme inciso IV, do artigo 21, combinado com o artigo 22 e artigo 23, ambos da lei 13.104/2007. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO-DPOV/SEINFRA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que fi cam os contribuintes e 
responsáveis pelos preços públicos constituídos pelo uso de vias públicas, espaço aéreo e do subsolo e de obras de arte de domínio municipal, abaixo relacionados, NOTIFI-
CADOS do lançamento do Preço Público constituído nos termos da Lei 10.639, de 05 de outubro de 2000, fi cando especialmente cientifi cados que os mesmos encontram-se 
suspensos em razão de concessão de medida liminar em julgamento.
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2018/10/19368 ALGAR MULTIMÍDIA S/A. 04.622.116/0001-13 2.400,3000 8.463,94 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/41101 ALGAR MULTIMÍDIA S/A. 04.622.116/0001-13 3.892,0200 13.724,04 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/42025 ALGAR MULTIMÍDIA S/A. 04.622.116/0001-13 18.641,8200 65.734,79 15/11/19 OUT A DEZ/2019
2019/10/07893 ALGAR MULTIMÍDIA S/A. 04.622.116/0001-13 660,5100 2.329,09 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2019/10/08562 ALGAR MULTIMÍDIA S/A. 04.622.116/0001-13 5.461,8000 19.259,40 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2019/10/08563 ALGAR MULTIMÍDIA S/A. 04.622.116/0001-13 546,0900 1.925,62 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/10/04134 AMÉRICA NET LTDA. 01.778.972/0001-74 143,4600 505,87 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/10/04135 AMÉRICA NET LTDA. 01.778.972/0001-74 346,9200 1.223,31 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/16239 ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A. 13.743.550/0001-42 112,4100 396,38 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2019/10/15950 ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A. 13.743.550/0008-19 1.235,3700 4.356,16 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2019/10/15951 ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A. 13.743.550/0008-19 3.598,8600 12.690,30 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2019/10/15952 ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A. 13.743.550/0008-19 613,8600 2.164,59 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/54777 ASCENTY TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 12.260.443/0001-09 483,3600 1.704,42 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2016/10/23116 ASCENTY TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 12.260.443/0001-09 346,9500 1.223,42 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/07814 BR FIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 73.972.002/0001-16 8.804,2500 31.045,55 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/13096 CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 72.843.212/0001-41 6.061,5600 21.374,27 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/24145 CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 72.843.212/0001-41 690,0000 2.433,08 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/24146 CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 72.843.212/0001-41 71.783,2200 253.121,99 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/32234 CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 72.843.212/0001-41 4.996,6500 17.619,19 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2019/10/163539 CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 72.843.212/0001-41 2.798,1000 9.866,66 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2019/10/16539 CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 72.843.212/0001-41 2.798,1000 9.866,66 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/19789 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAIA DO ENGENHO. 00.775.233/0001-66 69,1200 243,73 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/15001 DESKTOP-SIGMANET COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. 08.170.849/0001-15 14.151,5400 49.901,16 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2009/10/44942 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 14.952,7200 52.726,28 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05497 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 31.257,4500 110.220,02 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05498 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 13.700,4900 48.310,67 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05499 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 20.395,0500 71.917,03 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05500 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 22.336,2300 78.762,01 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05504 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 11.344,4400 40.002,76 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05506 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 13.302,6000 46.907,63 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05507 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 17.988,4800 63.430,98 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05510 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 6.698,6700 23.620,85 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05512 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 23.583,3300 83.159,54 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05514 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 11.600,7900 40.906,71 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05515 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 14.211,9600 50.114,21 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05516 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 14.042,4300 49.516,42 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05517 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 18.880,5600 66.576,63 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/05518 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 28.177,0800 99.358,02 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/19226 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 9.995,0700 35.244,62 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/19227 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 13.709,2200 48.341,45 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/24211 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 14.950,7100 52.719,19 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/24212 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 11.863,4700 41.832,97 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/24661 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 47.006,7000 165.755,03 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/24665 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 42.417,0000 149.570,83 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2010/10/25432 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 24.700,5900 87.099,22 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/02590 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 53,6700 189,25 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/02592 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 94,2300 332,27 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/02595 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 85,4100 301,17 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/04088 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 231,7500 817,20 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/04089 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 49,3200 173,91 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/04090 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 33,1800 117,00 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/21713 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 44,9700 158,57 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/21714 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 48,4200 170,74 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/21715 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 82,2900 290,17 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/30793 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 4,2000 14,81 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2011/10/30794 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 12.261,8400 43.237,70 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/31473 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 5.245,4700 18.496,58 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/32601 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 2,7600 9,73 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2011/10/32602 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 15,6000 55,01 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2011/10/32608 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 7,3200 25,81 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2011/10/43114 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 12.153,9900 42.857,40 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/44706 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 7.034,1000 24.803,64 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/44707 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 20.617,1700 72.700,26 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2011/10/49657 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 1,2000 4,23 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2012/10/00357 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 7.192,2600 25.361,35 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/00358 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 5.249,0400 18.509,16 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/00359 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 7.743,0300 27.303,47 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/00934 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 4.476,8100 15.786,13 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/00935 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 6.286,9200 22.168,94 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/01650 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 3.607,8000 12.721,82 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/01651 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 4.721,8800 16.650,29 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/02612 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 3.169,6500 11.176,82 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/02613 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 1.452,5700 5.122,05 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/02615 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 3.630,6669 12.802,46 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/02616 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 8.393,0100 29.595,43 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/20361 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 493,2600 1.739,33 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/20362 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 2.574,0300 9.076,54 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/48287 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 8.124,0300 28.646,95 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/37280 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 109,6251 386,56 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/37283 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 2.914,3200 10.276,48 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/37284 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 5.084,0100 17.927,24 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
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2013/10/37285 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 1.771,5600 6.246,87 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/37295 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 6.750,6000 23.803,97 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/46088 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 133,6500 471,28 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/46089 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 33,7200 118,90 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/46090 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 41,3700 145,88 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/46092 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 53,3100 187,98 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/49493 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 4.126,4700 14.550,76 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/49497 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 65,6400 231,46 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/49502 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 5.058,0900 17.835,84 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/20440 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 165,4200 583,30 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/20441 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 532,8900 1.879,08 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/37756 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA – GVT. 03.420.926/0001-24 290,5200 1.024,43 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/09786 OI MÓVEL S/A. 05.423.963/0001-11 2.578,3200 9.091,67 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/09787 OI MÓVEL S/A. 05.423.963/0001-11 113,6400 400,72 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/17276 OI MÓVEL S/A. 05.423.963/0001-11 472,9500 1.667,72 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/17277 OI MÓVEL S/A. 05.423.963/0001-11 165,1500 582,35 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/17278 OI MÓVEL S/A. 05.423.963/0001-11 1.710,0000 6.029,80 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/25768 OI MÓVEL S/A. 05.423.963/0001-11 1.698,4200 5.988,97 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2019/10/13577 SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA. 10.665.151/0001-12 3.898,5600 13.747,10 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2019/10/13578 SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA. 10.665.151/0001-12 565,8300 1.995,23 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2019/10/13579 SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA. 10.665.151/0001-12 7.319,7900 25.811,04 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2019/10/13581 SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA. 10.665.151/0001-12 1.651,3200 5.822,88 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2019/10/13582 SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA. 10.665.151/0001-12 1.481,2800 5.223,29 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2019/10/16050 SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA. 10.665.151/0001-12 270,3000 953,13 15/11/19 NOV/2019 A OUT/2020
2013/10/54309 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 3.945,3300 13.912,02 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/54310 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 7.866,6600 27.739,42 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/55068 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 2.601,7500 9.174,29 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/60350 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 553,3800 1.951,33 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2013/10/60351 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 5.943,8700 20.959,27 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/02786 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 3.058,9500 10.786,47 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/02787 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 9.294,1200 32.772,93 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/02788 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 986,0700 3.477,08 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/02789 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 1.941,3900 6.845,73 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/02790 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 63,6900 224,58 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/02791 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 44,4900 156,88 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/02792 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 1.849,6500 6.522,24 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/02794 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 1.236,0300 4.358,49 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/04918 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 8.359,4100 29.476,95 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2014/10/05560 TIM CELULAR S/A. 04.206.050/0001-80 32,4000 114,25 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/07344 TNL PCS S/A – OI. 04.164.616/0001-59 9.141,4500 32.234,58 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2012/10/32075 TNL PCS S/A – OI. 04.164.616/0001-59 1.872,9000 6.604,22 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/50340 VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A. 05.872.814/0001-30 188,1900 663,60 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/32056 VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A. 05.872.814/0001-30 859,4100 3.030,45 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/32057 VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A. 05.872.814/0001-30 3.502,9200 12.352,00 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/32058 VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A. 05.872.814/0001-30 816,6900 2.879,81 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/32059 VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A. 05.872.814/0001-30 3.459,3900 12.198,50 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/32060 VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A. 05.872.814/0001-30 773,9400 2.729,07 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/32061 VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A. 05.872.814/0001-30 9.421,6200 33.222,52 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2018/10/32064 VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A. 05.872.814/0001-30 731,2500 2.578,53 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/12962 WIRELESS COMM SERVICES LTDA. 09.520.219/0001-96 3.556,4100 12.540,61 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2017/10/12965 WIRELESS COMM SERVICES LTDA. 09.520.219/0001-96 986,2200 3.477,61 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2015/10/43283 WIRELESS COMM SERVICES LTDA. 09.520.219/0001-96 117.401,9100 413.982,62 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020
2002/00/44226 ZAAZ TELECOM SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME. 03.233.138/0001-29 69.975,3984 246.747,25 15/11/19 NOV/2019 A JAN/2020

 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 ENG.º RENATO DE CAMARGO BARROS  

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO 
  

  DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO  
Compareça os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 às 
16:00 horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob 
pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho 
de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias: 
 Pelo Setor de Conversão Banco de Dados  
Prot.2019/10/17465 - Rodrigo da Silva Cruz 
Prot.2019/11/10950 - Antônio César de Pádua Ribeiro 
Prot.2019/11/4768 - José Ricardo Carreira Gonzalez 
Prot.2019/11/11022 - Helenice Hiromi Tsukada 
Prot.2019/11/10055 - José Luiz do Nascimento Santos 
 Pelo Setor de Zoneamento  
Prot.2019/11/12394 - Infra Compra e Venda de Imóveis e Assessoria Ltda 
Prot.2019/11/12475 - Quibrita Mineradora Ltda 
Prot.2019/11/12624 - Cintia Maria Baldrighi 
 Pelo Setor de Certidão  
Prot.2019/10/23277 - Georges Semaan Hobeika 
 Pelo Setor de Cartografia  
Prot.1977/0/10629 - Alcyr mandolesi
 Prazo de 15 (QUINZE) Dias: 
 Pelo Setor de Cartografia  
Prot.2012/11/4200 - Margareth Cabral Pandofelli
Prot.2019/10/2978 - Joaquina Maria de Jesus 

Prot.2019/10/18331 - José Alfredo Ferreira
Prot.2019/10/14097 - Sérgio Antônio da Silva 
Prot.2019/10/16900 - José do Carmo Jardim
Prot.2019/10/12750 - João Marcos de Araújo Mazzaro 
Prot.1985/0/30287 - Silvia R. Pescioto de Basabe 
Prot.2019/10/20217 - Vanderlei Marques
Prot.1996/0/63523 - Alda Carvalho Meira de Vasconcellos 
 

 ENGº MARCELO CANDIDO DE OLIVEIRA  
 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO 
  

 Compareça os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 às 
16:00 horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob 
pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho 
de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias: 
 Pelo Setor de Expediente 
Prot.2019/10/13825 - Golden Star Administração de Bens Limitada 
Prot.2019/10/14044 - Juliana Pupo Nogueira Monteiro 
Prot.2019/10/14965 - Kaio Bello Lemes de Moura 
Prot.2019/10/16612 - Sidneia de Paula Sanfelice 
Prot.2019/10/16493 - Valdenir Alves de Menezes
Prot.2019/10/16860 - Nelson de Souza Júnior
Prot.2019/10/16773 - Caio Gomes Rodrigues 
Prot.2019/10/17590 - José Pereira da Silva 
Prot.2019/10/13658 - Sérgio Martinez das Neves 
Prot.2019/10/15837 - Renata Milagres Palmeira
Prot.2019/10/15989 - Márcia Villalobos 
Prot.2019/10/16115 - Valdenir de Aguilar Prates 



27Campinas, quarta-feira, 02 de outubro de 2019 Diário Ofi cial do Município de Campinas

Prot.2019/10/16252 - Wilian Carlos de Oliveira Jr
Prot.2019/10/16313 - Protege S/A Proteção e Transportes de Valores 
Prot.2019/10/16432 - Nathalya Crisanti Rigitano 
Prot.2019/10/16688 - Carmen Sylvia Barriga Setz 
Prot.2019/10/16921 - David Pecanhuk
 

 JOSÉ ROBERTO DE PAULA CARVALHO 
 CHEFE DO SETOR DE EXPEDIENTE 

  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO 
  

  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBA-
NO 
Solicitamos dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, que entrem em con-
tato através do telefone abaixo descriminado para o agendamento do seu compare-
cimento junto ao respectivo Departamento, para tratar de assunto relacionado a sua 
solicitação, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 
05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias:  
 Pela CSPF/DEPLAN 
Prot.2019/10/23444 - Bismarck Empreendimentos Imobiliários (Tel. 21160240)
Prot.2019/10/23443 - Bismarck Empreendimentos Imobiliários (Tel. 21160240)
Prot.2019/10/23442 - Bismarck Empreendimentos Imobiliários (Tel. 21160240)
Prot.2019/10/23445 - Bismarck Empreendimentos Imobiliários (Tel. 21160240)
Prot.2018/10/28140 (Anexado ao Protocolo principal 1977/0/77822) - Jaciano Gon-
çalves Pedrosa(Tel. 21160240)
Prot.2019/10/17098 (Anexado ao Protocolo principal 1977/0/14229) - Rafael Garcia 
Bosshard(Tel. 21160240)
 Pela Diretoria DEPLAN 
Prot. 2019/10/17344 ( Anexado ao protocolo principal 17/10/18961)Homero Anto-
nelli Júnior (Tel.21160219)
Prot. 2009/11/15752 - Tecnoperfi l Com. De Perfi l de Alumínio Ltda (Tel.21160219)
Prot. 2019/10/8662 (Anexado ao Protocolo 17/10/20592)- Antônio Eduardo Cardoso 
de Morais (Tel.21160219)
 

 CAROLINA BARACAT N. LAZINHO 
 DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

  SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4361
PROTOCOLO: 2019/99/587
PROPRIETÁRIO: JOSE SEBASTIAO MENEGHIN
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4670
PROTOCOLO: 2019/99/762
PROPRIETÁRIO: DIEGO MACHADO DE ARAUJO
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4634
PROTOCOLO: 2019/99/733
PROPRIETÁRIO: BRUNO DEUSDIANTE DELGADO
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4012
PROTOCOLO: 2019/99/281
PROPRIETÁRIO: NOVO MUNDO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4665
PROTOCOLO: 2019/99/764
PROPRIETÁRIO: EDUARDO MIGUEL
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4578
PROTOCOLO: 2019/99/721
PROPRIETÁRIO: PAULO AFONSO ROHWEDDER COMODO
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4603
PROTOCOLO: 2019/99/738
PROPRIETÁRIO: NOVO MUNDO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE DEMOLIÇÃO TOTAL
PRAZO: 30 DIAS
 
 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3865
PROTOCOLO: 2019/99/212
PROPRIETÁRIO: DENNIS FERNANDES PEREIRA
DECISÃO: DOCUMENTOS E PLANTA PENDENTES DE CORREÇÃO
PRAZO: 30 DIAS 

 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4086
PROTOCOLO: 2019/99/381
PROPRIETÁRIO: TATIANE REGINA TORRES
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4438
PROTOCOLO: 2019/99/613
PROPRIETÁRIO: CAROLINA ROSSIN BECKEDORFF
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4562
PROTOCOLO: 2019/99/677
PROPRIETÁRIO: ELISABETE PREZOTTO
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4065
PROTOCOLO: 2019/99/375
PROPRIETÁRIO: GUIDO COSTA SOUZA DE ARAUJO
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4529
PROTOCOLO: 2019/99/728
PROPRIETÁRIO: ELIZA DE FREITAS LEAO
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE DEMOLIÇÃO TOTAL

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4528
PROTOCOLO: 2019/99/769
PROPRIETÁRIO: HENRIQUE MAZOTINI
DECISÃO: ANÁLISE CONCLUÍDA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4517
PROTOCOLO: 2019/99/706
PROPRIETÁRIO: CAROLINA ROBERTA BENATTI
DECISÃO: ANÁLISE CONCLUÍDA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4619
PROTOCOLO: 2019/99/756
PROPRIETÁRIO: LAZARA MARIA MOREIRA
DECISÃO: ANÁLISE CONCLUÍDA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4211
PROTOCOLO: 2019/99/438
PROPRIETÁRIO: WILSON WENCESLAU VIEIRA
DECISÃO: SOLICITAÇÃO INDEFERIDA NOS TERMOS DO ART. 35 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 09 DE 23/12/2003
PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4040
PROTOCOLO: 2019/99/317
PROPRIETÁRIO: CHARLES AMARAL DE OLIVEIRA
DECISÃO: SOLICITAÇÃO INDEFERIDA NOS TERMOS DO ART. 35 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 09 DE 23/12/2003
PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3840
PROTOCOLO: 2019/99/196
PROPRIETÁRIO: CPO PROJETOS E OBRAS LTDA.
DECISÃO: SOLICITAÇÃO INDEFERIDA NOS TERMOS DO ART. 35 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 09 DE 23/12/2003
PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 2866
PROTOCOLO: 2018/99/382
PROPRIETÁRIO: BANCO BRADESCO S/A
DECISÃO: SOLICITAÇÃO INDEFERIDA NOS TERMOS DO ART. 35 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 09 DE 23/12/2003
PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS
 
 DEFERIDOS 
PROT.19/11/11908 ANTONIO CARLOS RAMOS - PROT.19/11/8907 CLAUDINEI GATTI - 
PROT.19/11/12339 MARIA DOMINIQUE TORQUATO - PROT.19/11/12041 SUELEN BARROS DOS 
SANTOS - PROT.19/11/10940 JOSÉ LUIZ ANTONIETTI 

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
 PROT.19/11/9697 LUIZ SERGIO FESTA - PROT.19/11/10895 UMBRIA CONSTRUÇÕES MODULARES 
LTDA - PROT.19/11/10449 SONIA MARIA CUQUI MATUO - PROT.19/11/11648 WILSON JOSÉ DE 
SANTIS JUNIOR - PROT.19/11/11377 GILSON RICARDO ALBERTI GONÇALVES - PROT.19/11/7427 
DANIEL PEREIRA RODRIGUES - PROT.19/11/5571 JOSÉ VANDERLEI DE PAULA - PROT.17/11/12600 
CLEUDENIS MORAES CAIUBY - PROT.18/11/13725 SANTA TACIANA EMPREED. IMOB. LTDA - 
PROT.17/11/3467 DELPHOS EMPREEND. IMOB. LTDA - PROT.19/11/12262 IVANI PEREIRA DE 
OLIVEIRA - PROT.19/11/12097 ALEXANDRE ALVES MOREIRA - PROT.19/11/12080 PAULO CESAR 
LORENZINI VILLALVA - PROT.19/11/10221 - PROT.19/11/11894 LUIZ FERNNDO NEVES GALVAN - 
PROT.19/11/829 VALPELINE EMP. IMOB.LTDA- PROT.19/11/11457 LDA TECNOLOGIA ENGª E CONS-
TRUÇÕES LTDA - PROT.18/11/15978 ROSELI ARANZANA FERNANDES - PROT.19/11/12040 ISABEL 
CRISTINA VICENTIN SILVA - PROT.19/11/12138 LEYCE ORTEGA BUENO - PROT.19/11/11788 PAU-
LO FERNANDO CARLINI - PROT.19/11/4289 RITA DE CASCIA QUARTIERI POMPEO DE CAMAR-
GO - PROT.19/11/166 MARCO AURELIO DA FONSECA - PROT.18/11/15117 LEONOR DA SILVA BAR-
BOSA - PROT.16/11/11317 FERNANDO ROSSI JACOBUCCI - PROT.19/11/2827 VERA REGINA NANIA 
- PROT.19/11/7964 ANTONIO AUGUSTO DA SILVA CASARINI - PROT.19/11/8756 ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - ABRACESOLIDÁRIO - PROT.19/11/11977 LUIZ FERNAN-
DES PISSOLATTI - PROT.19/11/2245 MARIA DE LOURDES MARINHO GOMES - PROT.19/11/7793 
EDITE MAYUME HIGUCHI MOTA - PROT.19/11/8251 PRIMI & APPOLONI ARQUITETURA LTDA 
- PROT.18/11/15266 NEGER DONIZETI FERREIRA LARANJA - PROT.19/11/4823 MADRE MARIA EM-
PREEND. IMOB. SPE LTDA

 CONCEDIDO O PRAZO DE 30 DIAS 
 PROT.19/11/11459 MARIA STELA CARVALHAES VILELA - PROT.19/11/11794 IVANETE DE SOUZA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA - PROT.19/11/11015 ANA CLAUDIA DA COSTA ELIAS CONTI

 CONCEDIDO O PRAZO DE 60 DIAS  
PROT.19/11/12210 EURIPEDES DE LIMA TAVARES - PROT.19/11/12370 KARLA BEATRIZ DE OLI-
VEIRA DUARTE - PROT.19/11/10629 ANTONIO TOMASILLO - PROT.19/11/11800 EDNA LUCIA MA-
RIA FERREIRA 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 ENG° MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

  DEFERIDO (BENEFICIO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 12/01/2016, E DECRETO Nº 19.036 
DE 02/03/2016)
 PROT.19/11/994 ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS DA FUNDAÇÃO CESP

 INDEFERIDOS
 PROT.19/11/10532 RAFAEL EDUARDO DUQUE-ME - PROT.19/10/20692 DUPLO S COM. ASSIST. 
TÉC. E LOCAÇÃO DE MÁQ. EQUIPS. E FERRAMENTAS LTDA-ME - PROT.19/10/20823 RIBEIRO 
& GALVÃO CAFÉ E RESTAURANTE LTDA-ME - PROT.19/60/911 GLENE DUARTE DA SILVA - 
PROT;19/11/11999 CONAMÉRICA EVENTOS LTDA

 INDEFERIDO RECURSO À FOLHA Nº 61, POR FALTA DE AMPARO LEGAL
 PROT.16/11/8689 NATUCAMP COM. E DISTR. DE PRODUTOS NATURAIS LTDA-EPP 

 INDEFERIDO RECURSO À FOLHA Nº 35, POR FALTA DE AMPARO LEGAL
 PROT.18/11/2510 RIBEIRO E PROFETA RESTAURANTE LTDA

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.19/11/11982 - PROT.19/11/11985 - PROT.19/11/11986 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
- PROT.19/11/3413 ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUZ DO SABER LTDA - PROT.19/11/6773 
ARCOR DO BRASIL LTDA - PROT.19/11/3958 NEUVALDO DA SILVA - PROT.19/11/6617 DOCCTOR 
MED CONSULTAS MEDICAS LTDA

 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 ENGº MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
  

 De acordo com a solicitação formulada pelo (a) Sr(a) MARICILDA REGINA PEREI-
RA, por meio do protocolado 2019/10/23654, decido pelo deferimento da certidão de 
inteiro teor do protocolado 2013/10/9031, nos termos do Decreto nº 18050 de 01 de 
agosto de 2013.

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

De acordo com a solicitação formulada pelo(a) Sr(a) MARICILDA REGINA PEREI-
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RA, por meio do protocolado 2019/10/23671, decido pelo deferimento da certidão de 
inteiro teor do protocolado 2007/10/29893, nos termos do Decreto nº 18050 de 01 de 
agosto de 2013.
 

 AIRTON APARECIDO SALVADOR  
 Diretor do DARH/SMRH 

  

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - FUNÇÃO DE 
AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - EDITAL 10/2019 
 COMUNICADO - COMISSÃO ORGANIZADORA E FISCALIZADORA 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas divulga a 
relação dos integrantes das Comissões Organizadora e Fiscalizadora do Processo Se-
letivo Simplifi cado regido pelo edital 10/2019, para preenchimento de Funções de 
Agente de Educação Infantil.

 COMISSÃO ORGANIZADORA: 
MEMBROS TITULARES
Juliana de Cássia Lopes Miorin - matrícula 109.753-9
Marina Bertazolli - matrícula 127.675-1
Angela Maria Abdalla Campos Fetter- matrícula 90.195-4

MEMBROS SUPLENTES
Leandro Lima Romanini - matrícula 109.894-2
Sueli Regina Turatto - matrícula 127.569-0
Fausto Antonio Ramalho Tavares - matrícula 122.151-5

 COMISSÃO FISCALIZADORA: 
MEMBROS TITULARES
Reginaldo da Silva Spessi - matrícula 132.610-4
Tania Maria Amorim de Oliveira - matrícula 110.032-7
Clarice Jaeger Area - matrícula 129.904-2

MEMBROS SUPLENTES
Vanderlei de Lima Lages - matrícula 107.989-1
Jean Felipe Gontijo - matrícula 127.636-0
Carmen Silvia Meneghini - matrícula 62.546-9

Nos termos do Decreto Municipal nº 19.452/2017, publicado no Diário Ofi cial do 
Município em 23/03/2017, os membros da comissão deverão manter sigilo absoluto 
sobre todas as questões e assuntos discutidos durante as reuniões e atos relativos à 
realização do processo seletivo. 
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 ELIZABETE FILIPINI 
 Secretária Municipal de Recursos Humanos 

  

 COMUNICADOS   
 A Junta Médica Ofi cial CONVOCA os (as) relacionados (as) abaixo a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com Relatórios e Exames Médicos, à Rua 
Onze de Agosto, nº.744, 1º Andar. 

Victor Hugo Nery Martins, Mat.: 130.362-0
Dia: 07/10/2019 ( 2ª f. ) 09:30 hs

Juliana de Almeida Costa, Mat. 129.915-8
Dia: 07/10/2019 ( 2ª f. ) 10:00 hs

Paulo Siqueira Soares, Mat.:38.580 
Dia: 08/10/2019 ( 3ª f. ) 09:30 hs

Maria das Graças Silva, 
Dia: 08/10/2019 ( 3ª f. ) 10:00 hs

Walber Marques da Silva, matricula: 93668-5
Dia:09/10/19 (4ªf) às 9:30hs.

Alexandre Costa, matricula: 137310
Dia: 09/10/19 (4ªf) às 10: 00 hs
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   
  

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 EDUCAÇÃO - EDITAL 03/2016 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas convo-
ca a candidata abaixo relacionada, por ordem de classifi cação, a comparecer dia 
 07  /10/201  9 (segunda-feira), às 09h30,   ao 7º andar   (Recepção) do Paço Municipal   
- Av. Anchieta, 200 - Centro - Campinas  ,  para realização de reunião de preenchi-
mento de vagas.
A candidata (ou seu procurador, devidamente identifi cado) deverá comparecer com 
documento original de Identidade - R.G. 
A ausência implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Concurso Público. 

  Somente será permitida a presença dos convocados na reunião.  
VICE DIRETOR

CLA NOME DOCUMENTO
66 JULIANA APARECIDA RIBEIRO 0000000436030718

   
 Campinas, 01 de outubro de 2019 

 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 003/2016) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos  comunica  o resultado do Exame Médico Pré-Admissional, do candidato 
ao cargo público relacionado abaixo:

Cargo: VICE DIRETOR 
Nome: RENATA MANTOVANI DE FARIA
Avaliação Médica: APTO
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS. 

 Com base nas informações e demais elementos que instruem os protocolos, 
defi ro 30 (trinta) dias de licença - prêmio aos requerentes relacionados 

abaixo, para que sejam usufruídas a partir das datas consignadas: 
MATRÍCULA NOME PROTOCOLO INÍCIO

65795-6 MARILUCIA DA SILVA 0059321/1997 01/09/19
38300-7 LOURDES IZABEL DE LIRA 1037911/2004 01/08/19

108860-2 LUCIANA APARECIDA CASSANELLI BRAGA 1002349/2008 12/09/19
105888-6 SONIA APARECIDA FRANCISCO 1045398/2006 10/07/19
43682-8 NILTON ANTONIO CREMASCO 4004024/2005 02/09/19

 

 20 de setembro de 2019 
 ELIZABETE FILIPINI 

 Secretária Municipal de Recursos Humanos 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 COMUNICADO 

 O Conselho Municipal de Saúde comunica que o  Centro de Atenção Psicossocial 
-CAPS Travessia Infanto - Juvenil  realizará a eleição de seu Conselho Local de Saú-
de, no dia  09 de Outubro de 2019, das 08h00 as 16h00 do Segmento Usuário.  No 
CAPS, sito Endereço: Rua Frei Caneca, 448 - Jardim Campos Elíseos. Campinas - SP.   

 Campinas, 09 de setembro de 2019 
 MARIA IVONILDE LÚCIO VITORINO 

 Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica: 

  Protocolo: 19/07/09963 PAS 
Interessado: INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO S. A.
CNPJ/ CPF: 17.314.329/0032-26
Assunto: DEFESA/RECURSO
DEFERIDO
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 KARINA DE LEMOS SAMPAIO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 1. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
  Protocolo: 19/07/05231 PAS 
Interessado: ODONTO QUICK CLINICA ODONTOLOGIA S/S LTDA
CNPJ/ CPF: 06.025.094/0002-10
Assunto: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE JULIANA ALA-
BI FERES, CRO SP - CD 93255
DEFERIDO

 Protocolo: 19/07/04672 PAS 
Interessado: HOMERO CASONATO JUNIOR 
CNPJ/ CPF: 119.245.689-09
Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO   LTA COM CONDICIONANTES  

 Protocolo: 19/07/04243 PAS 
Interessado: R. DE C. FERREIRA CHECONE 
CNPJ/ CPF: 33.509.450/0001-63
Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 IN  DEFERIDO   LTA 

 Protocolo: 19/07/03905 PAS 
Interessado: PNEUMOLOGIA ABEL FERREIRA E FILHO LTDA 
CNPJ/ CPF: 31.392.649/0001-29
Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 IN  DEFERIDO   LTA 

 Protocolo: 19/07/05244 PAS 
Interessado: MEGA MEDICINA CARDIACA LTDA
CNPJ/ CPF: 04.177.657/0001-80
Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 IN  DEFERIDO   LTA 

 Protocolo: 19/07/05298 PAS 
Interessado: FERNANDA CECILIA CRIVELLARO - ME 
CNPJ/ CPF: 23.770.558/0001-51
Assunto:  LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA  
 IN  DEFERIDO   LTA 

 Protocolo: 19/07/05418 PAS 
Interessado: RESIDÊNCIA GERIÁTRICA SOL DA TOSCANA LTDA
CNPJ/ CPF: 31.746.095/0001-10
Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 DEFERIDO   LTA COM CONDICIONANTES  

 Protocolo: 19/07/03619 PAS 
Interessado: SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO - 
PUC 
CNPJ/ CPF: 46.020.301/0002-69
Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 IN  DEFERIDO   LTA 

 Protocolo: 19/07/05921 PAS 
Interessado: AZENHA BERÇÁRIO E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
LTDA
CNPJ/ CPF: 00.099.400/0001-04
Assunto:  LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA  
 IN  DEFERIDO   LTA 
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 Protocolo: 19/07/05813 PAS 
Interessado: SANDRA LUZIA ESCUDEIRO COSENTINO 
CNPJ/ CPF: 096.385.328-74
Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 IN  DEFERIDO   LTA 

 Protocolo: 19/07/05996 PAS 
Interessado: ESCOLA INFANTIL KAIROS EIRELI
CNPJ/ CPF: 19.864.233/0001-60
Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
 IN  DEFERIDO   LTA 
  

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE SAÚDE EM 01 DE OUTUBRO DE 2019 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  nº  PMC 2017.00043809-28-  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 197/2018 -  Objeto:  Registro de preços 
de sondas para uso da Rede Municipal de Saúde.Diante dos elementos constantes no 
presente processo administrativos e do disposto no art. 8º Inciso V do Decreto Muni-
cipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  com fulcro nas Atas de Registro de Preços abaixo, 
a despesa no valor total de  R$ 82.542,28  (Oitenta e dois mil, quinhentos e quarenta 
e dois reais e vinte e oito centavos) em favor das empresas abaixo relacionadas nos 
valores apontados:
 - SALVI LOPES& CIA.LTDA.,  no valor total de  R$ 7.704,28  ( sete mil, setecentos 
e quatro reais e vinte e oito centavos), para o fornecimento dos lotes 10,24 e 29, Ata 
Registro de Preços nº 556/2018; 
 CREMER S.A,  no valor total de  R$ 56.050,00  (cinquenta e seis mil e cinquenta cen-
tavos), para fornecimento dos lotes 01,02 e 03, Ata Registro de Preços n° 557/2018; 
 - MASIF - ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA,  no valor total de  R$ 
18.788,00  ( dezoito mil, setecentos e oitenta e oito reais), para fornecimento dos lotes 
06,07,09,13,14,15,16,18,31 e 41, Ata Registro de Preços n° 558/2018;
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 ANDREA PAULA BRUNO VON ZUBEN 

 SECRETARIA EM EXERCICIO 

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 PEDIDO DE CERTIDÃO DE INTEIRO E PARCIAL TEOR 
  

  Protocolado:  2019/10/23159  PG 
 Interessado:  Batista,   Mariana 
 Assunto: Pedido de Certidão 
Solicita o interessado, a expedição de certidão de inteiro teor do protocolado nº 
2019/10/11746.
Considerando que o disposto no inciso XXXIV do Artigo 5º da Constituição Federal 
de 1988, assegura o direito de obter certidões nas repartições públicas para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal. 
Considerando, em especial, o que preceitua o Decreto Municipal nº 18.050/2013. 
O Inspetor Superintendente Geral Comandante da Guarda Municipal de Campinas, 
no uso de suas atribuições legais, defere o pedido de certidão, requerido através do 
protocolado em epígrafe, por estar em consonância com a legislação vigente, que re-
gulamenta o tema.
O interessado supraqualifi cado, deverá retirar a certidão requerida junto à Coorde-
nadoria Setorial de Expediente do Gabinete do Prefeito, nos termos do Artigo 9º do 
referido Decreto Municipal. 
 

 Campinas, 27 de setembro de 2019 
 MÁRCIO FRIZARIN 

 Inspetor Superintendente Comandante da Guarda Municipal 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 
Protocolo: 2013/156/202
Interessado: Cofi t/Said Jorge Nordi Jorge
DEFIRO o pedido de cancelamento dos Autos de Infração e Multa - AIM's nºs 
11326/2014 e 11327/2014.

Protocolo: 2016/156/3009
Interessado: Cofi t/Vicente Ferrão Incorporações Ltda.
DEFIRO o pedido de cancelamento dos Autos de Infração e Multa - AIM's nºs 
14312/2016, 14313/2016, 14314/2016, 14713/2016, 14815/2016, 14898/2016 e 
17171/2017.

Protocolo: 2016/156/3189
Interessado: Cofi t/Construtora Plaza Ltda EPP
DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Infração e Multa - AIM nº 14458/2016.
 

 Campinas, 20 de setembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO 
  

 Protocolo: 2008/12/1298
Interessado: Isabel Gregório Lourenço Matheus
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente solici-
tante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo.
Protocolo: 2010/30/510
Interessado: Grêmio Cultural Recreativo Escola de Samba Rosa de Prata.
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do 
(a) requerente solicitante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo. 
Protocolo: 2010/30/540.
Interessado: Instituto Baobá de Cultura e Arte
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do 
(a) requerente solicitante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo. 
Protocolo: 2013/30/619.
Interessado: Progen Projeto Gente Nova.
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do 
(a) requerente solicitante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo. 
Protocolo: 2009/30/755.
Interessado: Instituto Baobá de Cultura e Arte.
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do 
(a) requerente solicitante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA   

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 
Protocolo: 2015/156/777
Interessado:Cofi t
DEFIRO o pedido de cancelamento dos Autos de Infração e Multa - AIM's - nºs 
13238/2015, 13640/2015, 13641/2015, 16089/2017, 16091/2017 e 16177/2017.

Protocolo: 2015/156/3938
Interessado: Cofi t
DEFIRO o pedido de cancelamento dos Autos de Infração e Multa - AIM's - nºs 
12665/2015 e 12969/2015. 
 

 Campinas, 25 de setembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO 
  

 Protocolo:2017/70/1396
Interessado: Onicamp Transportes Coletivo Ltda.
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente so-
licitante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo. Protoco-
lo:2015/10/112.
Interessado: Rogério Manzini
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente so-
licitante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo. Protoco-
lo:2019/10/14843
Interessado: CEI Cônego Manoel Garcia
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente so-
licitante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo. Protoco-
lo:2019/10/15288
Interessado: Aeroporto Brasil Viracopos S/A
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente so-
licitante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo. Protoco-
lo:2019/10/23416
Interessado: Gabriela Monteiro Rabelo
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente so-
licitante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo. Protoco-
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lo:2019/10/23417
Interessado: Gabriela Monteiro Rabelo
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, situada na Rua Padre Manoel Bernardes nº 1.275 - Parque Taqua-
ral, Campinas/SP, Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos 
no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente solici-
tante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 REGULAMENTO 
 CONCURSO DE SEGURANÇA E EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

  CAPÍTULO I - OBJETIVO 
 1.1. O 24º Concurso de "SEGURANÇA E EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO" 
- SEDUTRAN  será promovido pela Secretaria de Transportes da Prefeitura Muni-
cipal de Campinas, por intermédio da Empresa Municipal de Desenvolvimento de 
Campinas- EMDEC, com o objetivo de incentivar a produção de material educativo 
e artístico pelos diversos segmentos sociais sobre as questões referentes à mobilidade 
urbana em Campinas, integrando conceitos relacionados ao trânsito, transporte, meio 
ambiente, sustentabilidade, segurança, acessibilidade, inclusão social e cidadania.

 CAPÍTULO II - DA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO 
 2.1.  Poderão participar do Concurso: moradores de Campinas que atendam as especi-
fi cações do capítulo IV, em cada categoria.

 2.2.  O participante deverá pertencer exclusivamente às instituições e unidades escola-
res situadas na cidade de Campinas. 

 2.3. Não podem  participar deste concurso:
 2.3.1.  Parentes em linha reta ou colateral, consanguíneos ou afi ns, até o terceiro grau 
de empregados efetivos ou em comissão da EMDEC e membros da comissão julga-
dora.
 2.3.2.  Parentes em linha reta ou colateral, consanguíneos ou afi ns, até o terceiro grau 
de contratados vinculados diretamente à EMDEC.
  
 CAPÍTULO III - TEMA DO CONCURSO 
 3.1.  O 24º Concurso de Segurança e Educação para o Trânsito terá como tema:  "VIVA 
A SEGURANÇA DO PEDESTRE".  O tema escolhido será adotado para a elabora-
ção dos trabalhos em todas as categorias.   

 CAPÍTULO IV - MODALIDADES, APRESENTAÇÕES E PREMIAÇÕES 
 4.1.  Este concurso abrange 2 (duas) categorias de participantes:

 4.1.1. ALUNO 
Trabalhos desenvolvidos individualmente por alunos dos seguintes níveis de escola-
ridade:

 a) Alunos da educação Infantil 
Esta categoria se destina a crianças de  04 a 06 anos , devendo pertencer a esta faixa 
etária até o dia 23/11/2019. A partir do tema "VIVA A SEGURANÇA DO PEDES-
TRE" e conforme objetivos descritos no Capítulo V  ,   os alunos deverão apresentar um 
trabalho  com textura em papel formato A3  (tamanho 297x420mm)  ou cartolina , 
devidamente identifi cados com etiqueta no verso (Anexo I) e fi cha de inscrição (Ane-
xo II).
 O melhor trabalho será premiado com 01 jogo pedagógico, adequado para a fai-
xa etária desta categoria. 

 b) Alunos do 1º ao 3º anos do Ensino Fundamental 
A partir do tema "VIVA A SEGURANÇA DO PEDESTRE" e conforme objetivos 
descritos no Capítulo V  ,   os alunos deverão apresentar  um desenho somado às dife-
rentes técnicas de colagem em papel formato A3  (tamanho 297x420mm)  ou carto-
lina , devidamente identifi cados com etiqueta no verso (Anexo I) e fi cha de inscrição 
(Anexo II).
 O melhor trabalho desta categoria será premiado com 01 Bicicleta Aro 20. 

 c) Alunos do 4º e 5º anos do Ensino Fundamental 
A partir do tema "VIVA A SEGURANÇA DO PEDESTRE" e conforme objetivos 
descritos no Capítulo V  ,   os alunos deverão criar  um cartão postal (Anexo III) em 
até 5 linhas , devidamente identifi cados com etiqueta no verso (Anexo I) e fi cha de 
inscrição (Anexo II). 
 O melhor trabalho desta categoria será premiado com 01 Bicicleta Aro 20. 

 d) Alunos do 6º e 7º anos do Ensino Fundamental 
A partir do tema "VIVA A SEGURANÇA DO PEDESTRE" e conforme objetivos 
descritos no Capítulo V, os alunos  deverão apresentar uma paródia (que deve ser 
acompanhada da música original) ou uma música de autoria própria, salvas na 
extensão  mp4 .  Ambas devem ser acompanhadas da letra digitada ou manuscrita.  
A entrega deve ser feita em DVD, no endereço e data defi nidos no  CAPÍTULO VI, 
 ou enviado para o email       educacao@emdec.com.br   juntamente com a fi cha constante 
no Anexo II. Se utilizado site de transferência de arquivos, o link deverá ser enviado 
nesse mesmo email. Todo material enviado por email receberá aviso de recebimento. 
Este aviso deverá ser guardado pelo candidato. 
 O melhor trabalho desta categoria será premiado com 01 Bicicleta Aro 24. 

 e) Alunos do 8º e 9º anos do Ensino Fundamental. 
A partir do tema "VIVA A SEGURANÇA DO PEDESTRE" e conforme objetivos 
descritos no Capítulo V  ,   os alunos deverão apresentar  uma foto montagem (impressa 
em A4 ou gravada em CD/DVD em   formato JPEG, com no máximo 04 MB, di-
mensão mínima de 297X210mm).  A entrega deve ser feita em CD/DVD, no endereço 
e data defi nidos no  CAPÍTULO VI,  ou enviado para o email      educacao@emdec.com.
br   juntamente com a fi cha constante no Anexo II. Se utilizado site de transferência de 
arquivos, o link deverá ser enviado nesse mesmo email. Todo material enviado por 
email receberá aviso de recebimento. Este aviso deverá ser guardado pelo candidato. 
 O melhor trabalho desta categoria será premiado com 01 tablet. 
  
 f) Ensino Médio (1º, 2º e 3º anos) ou supletivo correspondente. 
A partir do tema "VIVA A SEGURANÇA DO PEDESTRE" e conforme objetivos 
descritos no Capítulo V  ,   os alunos deverão apresentar  vídeo, de no máximo 60 se-

gundos, com até 200 MB, salvo em extensão formato mp4.  A entrega deve ser feita 
em DVD, no endereço e data defi nidos no  CAPÍTULO VI,  ou enviado para o email 
      educacao@emdec.com.br   juntamente com a fi cha constante no Anexo II. Se utilizado 
site de transferência de arquivos, o link deverá ser enviado nesse mesmo email. Todo 
material enviado por email receberá aviso de recebimento. Este aviso deverá ser guar-
dado pelo candidato. 
 O melhor trabalho desta categoria será premiado com 01 tablet. 
    
 g) FUMEC/EJA (FUMEC anos iniciais e EJA - Educação de Jovens e Adultos - 
Fundamental II e Médio) 
A partir do tema "VIVA A SEGURANÇA DO PEDESTRE" e conforme objetivos des-
critos no Capítulo V  ,   os alunos deverão apresentar  vídeo depoimento de no máximo 
60 segundos, com até 200 MB, salvo em extensão formato mp4.  A entrega deve ser 
feita em DVD, no endereço e data defi nidos no  CAPÍTULO VI,  ou enviado para o 
email       educacao@emdec.com.br   juntamente com a fi cha constante no Anexo II. Se uti-
lizado site de transferência de arquivos, o link deverá ser enviado nesse mesmo email. 
Todo material enviado por email receberá aviso de recebimento. Este aviso deverá ser 
guardado pelo candidato. 
 O melhor trabalho desta categoria será premiado com 1 kit L´occitane - Produtos 
de beleza (sabonete, creme hidratante e colônia). 
    
 4.1.2. PROFESSOR / EDUCADOR 
Esta categoria é destinada professores das escolas públicas e privadas, da educação in-
fantil ao ensino médio. A partir do tema "VIVA A SEGURANÇA DO PEDESTRE" e 
conforme objetivos descritos no Capítulo V, o professor deverá apresentar um  álbum 
com 6 a 10 fotos, podendo ser impresso (10X15 cm cada foto) ou digital (formato 
JPEG, resolução de 300 dpi e até 2 MB) sobre atividades de educação para o 
trânsito realizadas com os alunos. São indispensáveis itens como legenda em to-
das as fotos, nome da atividade realizada, faixa etária dos alunos, nível de ensino, 
nome da escola, autorização para veiculação de imagem (conforme o Anexo IV). 
A entrega deve ser feita em DVD, no endereço e data defi nidos no  CAPÍTULO VI, 
 ou enviado para o email       educacao@emdec.com.br   juntamente com a fi cha constante 
no Anexo II. Se utilizado site de transferência de arquivos, o link deverá ser enviado 
nesse mesmo email. Todo material enviado por email receberá aviso de recebimento. 
Este aviso deverá ser guardado pelo candidato. 
  
 O melhor trabalho desta categoria será premiado com 01 vale viagem da CVC, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e 1 kit L´occitane - Produtos de beleza 
(sabonete,creme hidratante e colônia). 

 4.1.2.1.  Os professores responsáveis pela coordenação dos trabalhos individuais dos 
alunos premiados em cada categoria receberão menção honrosa.

 CAPÍTULO V - OBJETIVOS A SEREM TRABALHADOS 

 Tema geral: Viva a Segurança do Pedestre 

 Categoria Aluno 

 Sub- Categorias:  Educação Infantil  Materiais:  Textura em papel formato A3 (tama-
nho 297x420mm) ou cartolina
 Objetivos:  Apresentar situações do caminhar seguro para crianças, contando sempre 
com a presença do adulto acompanhando.
 Sub- Categorias:  1ºao 3º anos do Ensino Fundamental
 Materiais:  Um desenho somado às diferentes técnicas de colagem em papel formato 
A3 (tamanho 297x420mm) ou cartolina
 Objetivos: Apresentar situações em que o pedestre realiza escolhas seguras no trân-
sito.
 Sub- Categorias:  4º e 5º anos do Ensino Fundamental
 Materiais:  Cartão postal (Anexo III) em até 5 linhas
 Objetivos:  Apresentar situações de travessia de pedestres pela faixa,em que a prefe-
rência é respeitada pelos veículos,com mensagens educativas de segurança.
 Sub- Categorias:  6º e 7º anos do Ensino Fundamental
 Materiais:  Paródia ou música de autoria própria
 Objetivos:  Apresentar as travessias em locais seguros: faixas de pedestres semafori-
zadas e não semaforizadas. Pode abordar, ainda, como realizar travessias quando não 
há faixa de pedestres.
 Sub- Categorias:  8º e 9º anos do Ensino Fundamental
 Materiais:  Foto montagem
 Objetivos:  Propor situações de trânsito ou soluções de infraestrutura urbana em que 
o pedestre é privilegiado.
 Sub- Categorias:  Ensino Médio (1º, 2º e 3º anos)
 Materiais:  Vídeo de no máximo 60 segundos
 Objetivos:  Apresentar os riscos do uso do celular enquanto caminha e propor um uso 
consciente da tecnologia pelo pedestre.
 Sub- Categorias:  FUMEC anos iniciais e EJA - Educação de Jovens e Adultos
 Materiais: Vídeo depoimento de no máximo 60 segundos
 Objetivos:  Apresentar situações que evidenciem que todos os atores no trânsito são 
responsáveis pela segurança do pedestre.

 Categoria Professor 
 Sub- Categoria:  Professor Educador
 Materiais:  Álbum com 6 a 10 fotos, impresso (10 x 15 cm cada foto) ou digital (for-
mato JPEG, resolução de 300dpie até 2 MB) sobre atividades de educação para o 
trânsito realizadas com os alunos
 Objetivos : Descrever um processo pedagógico que evidencie a formação cidadã para 
o trânsito, destacando o pedestre como principal agente da circulação.

 7.7.  Todo trabalho terá quatro notas e será julgado por dois membros da Comissão 
Julgadora, levando em consideração os quesitos:

 7.7.1.  Para as modalidades Alunos:
 AVALIAÇÃO 
 Quesito: Tema  - Totalmente adequado (5 pontos); Razoavelmente adequado (3 pon-
tos); Não adequado (1 ponto).
 Quesito: Clareza  - Totalmente claro (5 pontos); Razoavelmente claro (3 pontos); 
Pouco claro (1 ponto).
 Quesito: Qualidade Técnica  - Muito satisfatória (5 pontos); Satisfatória (3 pontos); 
Pouco satisfatória (1 ponto).
 Quesito: Criatividade  - Muito criativo (5 pontos); Razoavelmente criativo (3 pon-
tos); Pouco criativo (1 ponto).

 7.7.2.  Para a modalidade Professor:
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 AVALIAÇÃO 
 Quesito: Tema  - Totalmente adequado (5 pontos); Razoavelmente adequado (3 pon-
tos); Não adequado (1 ponto).
 Quesito: Clareza  - Totalmente claro (5 pontos); Razoavelmente claro (3 pontos); 
Pouco claro (1 ponto).
 Quesito: Adequação ao público  alvo - Totalmente Adequado (5 pontos); Razoavel-
mente adequado (3 pontos); Não adequado (1 ponto).
 Quesito: Criatividade  - Muito criativo (5 pontos); Razoavelmente criativo (3 pon-
tos); Pouco criativo (1 ponto).

 7.8.  Serão desclassifi cados os trabalhos cuja ideia tenha sido extraída dos meios de 
comunicação social (jornais, revistas, livros, televisão, internet, etc.).

 7.9.  O resultado do julgamento será comunicado aos vencedores até o  dia 14   de no-
vembro de 2019. 

 CAPÍTULO VIII - ENTREGA DOS PRÊMIOS 
 8.1.  Informações sobre a data e o local da solenidade de premiação serão divulgados 
no site www.emdec.com.br. A garantia dos produtos entregues como prêmios é de res-
ponsabilidade do fabricante, sendo que, em caso de problema técnico com o produto a 
garantia deverá ser acionada diretamente pela pessoa que recebeu o prêmio.

 CAPÍTULO IX- DISPOSIÇÕES FINAIS 
 9.1.  A inscrição dos trabalhos representa aceitação das normas deste certame, conside-
rando que todos os trabalhos inscritos passarão a fazer parte do acervo da EMDEC, a 
qual adquirirá direitos sobre os mesmos, seja para reprodução e/ou divulgação.

 9.2.  Fica automaticamente concedida a autorização para publicação, uso e divulgação/
reprodução dos trabalhos pela EMDEC e/ou SETRANSP, com designação do crédito 
aos respectivos autores, sem qualquer direito a remuneração ou compensação para 
seus autores.

 9.3.  O não cumprimento de quaisquer das regras deste regulamento implicará em des-
classifi cação do(s) trabalho(s) inscrito(s) e do respectivo participante.

 9.4.  A Comissão Julgadora decidirá sobre os casos omissos deste certame, não caben-
do recurso de suas decisões.

 9.5.  Todos os prêmios serão entregues no dia da solenidade (em data e local a serem 
defi nidos), no entanto, os premiados que não comparecerem terão prazo máximo de 30 
(trinta) dias para retirá?los na EMDEC, à Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 - Vila Indus-
trial - Campinas - SP. No caso de menores de 18 (dezoito) anos, somente o responsável 
poderá fazer a retirada do prêmio.

 9.6.  Qualquer dúvida sobre o presente concurso ou sobre esse regulamento deverá 
ser encaminhada à EMDEC nos seguintes telefones: 3772-7122 e 3772-4024 e email: 
educacao@emdec.com.br, bem como pelo site ofi cial da EMDEC: www.emdec.com.
br. 
 Campinas, 25 de setembro de 2019. 

 ANEXO I 

 MODELO DE ETIQUETA PARA SER COLOCADA NO VERSO DO TRABA-
LHO IMPRESSO - TAMANHO 15 x 9CM 

 Nome:______________________________________________________ 
 Série:______________________  Data nascimento:_________________ 
 Endereço residencial:_________________________________________ 
 Bairro:______________________________  CEP:__________________ 
 Telefone residencial:__________________   Celular:________________ 
 Email do aluno ou responsável: 
 Escola:_____________________________________________________ 
 Professor:___________________________________________________ 
 Telefone da Escola:___________________________________________ 
 (pode ser digitada ou letra de forma) 

 ANEXO II 
 FICHA DE INSCRIÇÃO EMDEC 2019 - 24º SEDUTRAN 

 (Esta ficha deverá ser preenchida com letra de forma ou digitada e entregue com 
cada trabalho inscrito) 

( ) Modalidade Aluno Sub Categoria (informar a série) ____________________ 
( ) Modalidade Professor  (Preencher com x na modalidade correspondente à inscri-
ção) 

Nome:______________________________________________________ Sé-
rie:___________________________ Data de nascto:_______________
Telefone:________________________ Celular:_____________________
Email (do aluno ou responsável):_________________________________
Endereço:___________________________________________________
Bairro:__________________________Campinas/SP Cep:____________
Nome do representante legal:____________________________________
Nome da escola/instituição:_____________________________________
Nome do diretor:_____________________________________________
Nome do professor:___________________________________________
Telefone da escola/instituição:___________________________________

___________________________________________________________
Assinatura (autor do trabalho ou representante legal)

 PROTOCOLO DE ENTREGA - 24º SEDUTRAN 2019 - EMDEC 
 (Será preenchido pela EMDEC no ato da entrega do trabalho - não destacar 
antes) 

Recebemos o trabalho abaixo relacionado:
( ) Modalidade Aluno
( ) Modalidade Professor

 Protocolo nº: Data: _____/______/______ 

 ANEXO III 

 MODELO CARTÃO POSTAL - MODALIDADE ALUNO - 4º e 5º anos do En-
sino Fundamental 

 

 ANEXO IV 
  
 AUTORIZAÇÃO PARA VEICULAÇÃO DE IMAGEM 

Eu______________________________________________________________
_ portador do RG nº ___________________________e CPF: ________________
_______________________ autorizo a veiculação de imagem do meu fi lho (a), __
_________________________________________________ aluno (a) da Esco-
la_________________________________________________ em mídias diversas 
(TV, Rádio, jornais, revistas técnicas, redes sociais, entre outras) sem quaisquer ônus 
para ambas as partes. Destaco que essa autorização se restringe aos trabalhos realiza-
dos para o 24º Concurso de Segurança e Educação para o Trânsito - SEDUTRAN, que 
será promovido pela Secretaria Municipal de Transporte de Campinas, por intermédio 
da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas - EMDEC
  
Campinas ____de _______________ de 2019.

Nome pai/mãe ou responsável: __________________________________________
_____________

Assinatura pai/mãe ou responsável: _______________________________________
________________
 

 Campinas, 26 de setembro de 2019 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretario Municipal de Transportes e Presidente da Emdec 
 Acesse o Regulamento completo em www.emdec.com.br/semutran 

  

 CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES - CMTT 

 CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Trânsito e Transportes no uso das suas atribui-
ções, informa que a 81ª Reunião Ordinária do Conselho, será realizada no dia 10/10/19 
(quinta-feira) às 18h30, na sala de treinamento da EMDEC - Rua Dr. Salles Oliveira, 
1028 - Vila Industrial, onde será discutida a seguinte pauta:

Aprovação das Atas Anteriores;
Concessão do Transporte;
Urbanismo Tático;
Informes dos Conselheiros;
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 EDILSON DA SILVA 

 Presidente do CMTT  

 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE VALORAÇÃO 
AMBIENTAL 

 Comunique-se 
  Protocolo: 2019/10/5912
Interessado: Coordenadoria de Fiscalização Ambiental
Autuado: Pozuoli Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

Fica CIENTIFICADO quem possa representar legalmente o autuado acima a compa-
recer a esta Secretaria, nos termos do Decreto Municipal nº 20.003/2018, em especial 
o art. 24, para conhecimento do teor do parecer nº 31/2019exarado por esta Junta no 
bojo do protocolo acima mencionado.
Prazo e local para comparecimento: 7 (sete) dias a partir da data da publicação do 
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presente no 16º andar do Paço Municipal.
Eventuais dúvidas, entrar em contato através do telefone 2116-8406.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 REBECA VEIGA BARBOSA 

 Relatora da JAVA 
  

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE VALORAÇÃO 
AMBIENTAL 

 Comunique-se 
  Protocolo: 2017/10/24839
Interessado: Coordenadoria de Fiscalização Ambiental
Autuado: Corvette Desenvolvimento Imobiliário SPE LTDA. 

Fica CIENTIFICADO quem possa representar legalmente o autuado acima a compa-
recer a esta Secretaria, nos termos do Decreto Municipal nº 20.003/2018, em especial 
o art. 24, para conhecimento do teor do parecer nº 26/2019exarado por esta Junta no 
bojo do protocolo acima mencionado.
Prazo e local para comparecimento: 7 (sete) dias a partir da data da publicação do 
presente no 16º andar do Paço Municipal.
Eventuais dúvidas, entrar em contato através do telefone 2116-8406.
 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 SYLVIA R. D. TEIXEIRA  

 RELATORA DA JAVA  
  

 DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Coordenadoria do Suporte Geológico da SVDS 

 Solicitação: 2019000489
Interessado: Milton Dias Junior

Em atendimento de sua solicitação número 2019000489, foi efetuada análise da docu-
mentação entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados 
no LAO, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a partir da data de publicação:

- Assinar o Projeto de Terraplenagem, colocar escala nos perfi s e cotas nas curvas de 
nível;
- Assinar o Projeto de Drenagem ao longo da intervenção, representar no terreno e em 
legenda a canaleta que direciona até a brita,
- Assinar o Projeto Simplifi cado do Empreendimento.

Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mail rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 GEOLª. RAFAELA BONFANTE LANÇONE 

 Coordenadora do Suporte Geológico/SVDS 
  

 DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Coordenadoria de Licenciamento Ambiental  

Solicitação LAO: 2019000876
Interessado: Condomínio Edifício Cambuí Garden

Documentação Incompleta. Para prosseguimento da análise do processo supracitado 
deverá ser anexado no Sistema Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 
20 dias corridos, a partir da data desta publicação:

Contrato Social ou Estatuto.
Identifi cação do representante legal, Cópia do RG e do CPF, cópia da ata do condomí-
nio com identifi cação do Sindico
Cópia do IPTU

Os documentos solicitados devem ser inserido no campo de "Documentação comple-
mentar".
Para eventuais dúvidas, entrar em contato através do e-mail luiz.fonseca@campinas.
sp.gov.br
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 LUIZ FERNANDO SOARES FONSECA 

 Engenheiro Agrônomo 
  

 DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 ANEXO I  

COMUNICADO 

Protocolo: 2019000231 
In.: Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa Cruz

A continuidade de análise requer os seguintes documentos, a serem apresentados em 
20 dias:

Parecer GAPE;
Projeto de Terraplenagem com respectiva ART;
Caso a execução do projeto não esteja previsto movimentação de terra, apresentar 
declaração subscrita pelo responsável técnico, ou proprietário, a este respeito;
Estatuto ou contrato social da empresa. 
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 LINDENBERG C. DAMASCENO 

 Engº Ambiental 
  

 DEPARTAMENTO DO E LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL 

 ANEXO I  
COMUNICADO 

Protocolo: 2019000877 
In.: Novo Tempo Empreendimentos Imobiliários Ltda

A continuidade de análise requer os seguintes documentos, a serem apresentados em 
20 dias:

Ficha Informativa do cadastro físico do imóvel, expedida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo, dentro do prazo de validade.
Projeto de Drenagem de Águas Pluviais do condomínio a ser executado no lote 04, 
quadra A, prevendo atendimento à Lei Estadual nº 12.526/2007.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 LINDENBERG C. DAMASCENO 

 Engº Ambiental 
  

 DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Coordenadoria de Licenciamento Ambiental  

Protocolo: 2019000863
Interessado: RICHARD SERAPHIM

Comunique-se

Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado no Siste-
ma Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a partir da 
data desta publicação, os documentos abaixo, constates no Anexo III-A-I do Decreto 
18.705/2015:

1. Conforme Resolução 03/2013, inserir no Laudo de Caracterização de Vegetação:
- Tabela contendo todos indivíduos arbóreos presentes no terreno, diferenciando os 
manejos propostos (manutenção, corte ou transplantio).
- A planta também deverá conter os indivíduos arbóreos existentes no terreno dife-
renciando-os por cor, conforme o manejo a ser adotado (manutenção, transplantio ou 
corte). 

Para eventuais dúvidas, entrar em contato através do email: luiz.vogel@campinas.
sp.gov.br.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 LUIZ FERNANDO VOGEL 

 Eng. Agronomo 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 RECADASTRAMENTO DE INATIVOS - CONVOCAÇÃO   
 Ficam os benefi ciários  aniversariantes de Maio e Junho  do Instituto de Previdência 
Social do Município de Campinas - CAMPREV informados que o pagamento mensal 
dos benefícios será suspenso a partir de Outubro de 2019 àqueles que não fi nalizaram 
o RECADASTRAMENTO PRESENCIAL E PROVA DE VIDA, conforme Art. 114 
da Lei Complementar nº 10/2004, Art. 9º da Lei Federal nº 10.887/2004 e Instrução 
Normativa Previdenciária nº 003/2018. 
Os aposentados e pensionistas abaixo relacionados deverão comparecer ao CAM-
PREV imediatamente para regularizar sua situação. Endereço: Rua Pastor Cícero Ca-
nuto de Lima, 401, Parque Itália, Campinas - SP, munidos dos seguintes documentos 
originais:
1) RG (ATUALIZADO, EMITIDO NOS ÚLTIMOS 10 ANOS. NÃO SERÃO ACEITOS 
OUTROS DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO);
2) CPF OU COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CPF RETIRADO DO SITE DA RE-
CEITA FEDERAL NOS ÚLTIMOS 2 MESES;
3) COMPROVANTE DE ENDEREÇO EM NOME DO BENEFICIÁRIO ATUALIZADO 
(DOS ÚLTIMOS 2 MESES); 
4) CERTIDÃO DE CASAMENTO ATUALIZADA (PARA CASADOS E DIVORCIA-
DOS);
5) CERTIDÃO DE ÓBITO DO CÔNJUGE (PARA VIÚVOS);
6) CERTIDÃO DE ÓBITO DO LEGADOR (PARA PENSIONISTAS);
7) CÔNJUGE: RG, CPF E COMPROVANTE DE ENDEREÇO (NAS MESMAS CONDI-
ÇÕES EXIGIDAS PARA O BENEFICIÁRIO);
8) FILHOS MENORES: RG E CPF;
9) FILHOS INCAPAZES: RG, CPF, LAUDO MÉDICO ATUALIZADO, CURATELA OU 
TUTELA VÁLIDA;
10) DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ATUALIZADO DO INSS (PARA APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS DO INSS QUE RECEBEM COMPLEMENTAÇÃO);
 OBSERVAÇÃO: PODERÃO SER EXIGIDOS OUTROS DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS DEPENDENDO DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 
Considerando que o prazo para fi nalização do Recadastramento para os aposentados 
e pensionistas aniversariantes de Maio e Junho expirou em 30/09/2019, o não com-
parecimento imediato implicará na suspensão do pagamento do benefício até que o 
recadastramento seja devidamente formalizado e fi nalizado sem pendências. Após a 
regularização, o CAMPREV reestabelecerá pagamento do benefício suspenso na folha 
de pagamento do mês subsequente.

PRONTUÁRIO NOME BENEFÍCIO
1 109037 ADEMIR SOARES QUIRINO APOSENTADORIA
2 46175 ADIEL MIRANDA ROSA PENSÃO
3 136689 ADRIANA MAGALY ALVES FERREIRA APOSENTADORIA
4 132497 ALZIRA MARIA DA COSTA APOSENTADORIA
5 105392 ANA ALICE RAMOS PIRES APOSENTADORIA
6 136692 ANGELA CRISTINA DE ANDRADE APOSENTADORIA
7 95176 ANGELA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA APOSENTADORIA
8 96822 ANGELA MARTA DOS SANTOS APOSENTADORIA
9 122394 ANNA ZANARDI MUSSATO PENSÃO
10 133019 ANTONIA RITA APARECIDA RIBEIRO SILVA APOSENTADORIA
11 116238 ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA PENSÃO
12 62421 ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA APOSENTADORIA
13 87300 ANTONIO GONCALVES PIRES APOSENTADORIA
14 66583 APARECIDA FERMINA DE ARAUJO PENSÃO
15 83178 ARACI PINHATO CARLOS PENSÃO
16 80691 ARISTIDES RIBEIRO DA CRUZ APOSENTADORIA
17 16896 AUREA LUCIA TIZIANO APOSENTADORIA
18 11479 AURORA DE LOURDES PIPER CHAVES APOSENTADORIA
19 132519 BENEDITO ANANIAS APOSENTADORIA
20 4987 BERNADETE FERREIRA DA CRUZ APOSENTADORIA
21 79405 CELIO DE OLIVEIRA APOSENTADORIA
22 121517 CIRMA TERESINHA MAIA MAGALHAES PENSÃO
23 97470 CLARINDA GONCALVES DOS SANTOS APOSENTADORIA
24 135708 CLAUDIA PENTEADO DE BARROS NOGUEIRA APOSENTADORIA
25 12688 CLEUSA NELCI SANT ANA ORLANDO APOSENTADORIA
26 127973 CLIRIAN MORAES PUPO NOGUEIRA PENSÃO



33Campinas, quarta-feira, 02 de outubro de 2019 Diário Ofi cial do Município de Campinas

27 61271 CUSTODIA GUIMARAES DA SILVA PENSÃO
28 54313 DENIZE THEREZINHA TRAVAGLINI BETHIOL APOSENTADORIA
29 112852 DIOMACI ALVES MOREIRA APOSENTADORIA
30 136010 DIVAN OLIVEIRA BRITO SILVA APOSENTADORIA
31 123269 EDEVALDO FRANCISCO DO PRADO APOSENTADORIA
32 136175 EDNA PINHEIRO VALIM APOSENTADORIA
33 25909 EDSON MANDAGARAN RAMOS PENSÃO
34 132900 ELENICE LEITE DE MACEDO AMORIM PENSÃO
35 27359 ESTELITA MIRANDA DE SOUZA VICENTE PENSÃO
36 78689 EULINA FERREIRA GOMES APOSENTADORIA
37 106569 FIDELCINO PEREIRA DA SILVA APOSENTADORIA
38 12262 GABY SUCARIA MATTAR APOSENTADORIA
39 10367 GERALDO HONORIO DE FARIA APOSENTADORIA
40 97357 HILKA DE OLIVEIRA SABIA MANCINE PENSÃO
41 87386 IVO JESUS REZENDE VON ATZINGEN APOSENTADORIA
42 128600 IVONE MARIA DA CONCEICAO PEDRO APOSENTADORIA
43 58092 JACIRA APARECIDA FERNANDES APOSENTADORIA
44 109169 JAIRO TEIXEIRA FAGUNDES APOSENTADORIA
45 106593 JOANA D ARC SCARPELLINI DOS SANTOS APOSENTADORIA
46 42340 JOANA MENDES FRANCISCO PENSÃO
47 9385 JOAO BATISTA AGUIAR APOSENTADORIA
48 105902 JOAO BATISTA DA ROCHA APOSENTADORIA
49 62812 JOAO MARCELINO SABINO APOSENTADORIA
50 3107 JOAQUIM DOS SANTOS APOSENTADORIA
51 26565 JOAQUINA MARIA LOPES PENSÃO
52 63185 JOSE DA PENHA APOSENTADORIA
53 18392 JOSE DE CAMARGO APOSENTADORIA
54 11886 JOSE DOMINGOS DA SILVA APOSENTADORIA
55 103314 JOSE FERREIRA DA SILVA APOSENTADORIA
56 86444 JOSE JORGE SOBRINHO PENSÃO
57 119768 JOSE LUIZ GEREMIAS APOSENTADORIA
58 123331 JOSE NELSON DA SILVA APOSENTADORIA
59 67180 JOSE PEREIRA DE FIGUEIREDO APOSENTADORIA
60 66966 JOSEFA PEREIRA DA SILVA PENSÃO
61 38539 JUSTINA FERREIRA DE SOUZA APOSENTADORIA
62 20796 JUSTINA FERREIRA DE SOUZA PENSÃO
63 131350 JUZILEIDE DO CARMO DE SOUZA NAZARE APOSENTADORIA
64 136450 LACI DE CARVALHO ALVITE APOSENTADORIA
65 97837 LEONOR BORGES JACOBINA APOSENTADORIA
66 69361 LUCIANA DE FATIMA CARLOS ALMEIDA PENSÃO
67 15970 LUIZ DOMINGUES APOSENTADORIA
68 128155 LYDIA REGINA GOMES GUALTIERI APOSENTADORIA
69 134775 MARCIA MARIA GOMES DA SILVA APOSENTADORIA
70 125563 MARCIA REGINA BASSO MIKLOS APOSENTADORIA
71 80462 MARCIA REGINA CARON FALIVENE PENSÃO
72 95559 MARCIA REGINA RODRIGUES LIMA APOSENTADORIA
73 71420 MARGARIDA MARIA DE JESUS SILVINO PENSÃO
74 136828 MARIA ALICE LOPES DA SILVA APOSENTADORIA
75 46493 MARIA APARECIDA RODRIGUES ROSA PENSÃO
76 135972 MARIA BENEDITA DE CAMPOS MELO APOSENTADORIA
77 61409 MARIA DA CONCEICAO SANTOS APOSENTADORIA
78 56421 MARIA DA GLORIA ROCHA APOSENTADORIA
79 110132 MARIA DAS GRACAS DE ALMEIDA APOSENTADORIA
80 116882 MARIA DE JESUS TRINDADE PENSÃO
81 26999 MARIA DE LOURDES BENETASSO PENSÃO
82 92576 MARIA DO SOCORRO BRITO DE SOUSA SANTOS APOSENTADORIA
83 63665 MARIA DO SOCORRO NUNES PENSÃO
84 91979 MARIA LUCIA DE SOUZA SANTOS PENSÃO
85 131075 MARIA REGINA CORREA PENSÃO
86 123447 MARIA RITA TEIXEIRA LANDI BERTAZINE APOSENTADORIA
87 43389 MARIA ZEFERINA DA CONCEICAO DE LIMA PENSÃO
88 130486 MARTA MACIULEVICIUS APOSENTADORIA
89 124826 MILTON MICHICA APOSENTADORIA
90 124796 NELSON DE OLIVEIRA CORREA APOSENTADORIA
91 37095 NIRCEU MARTINS GONZALEZ APOSENTADORIA
92 99678 NORTON GONCALVES APOSENTADORIA
93 125636 OCACYR MONTEIRO DE REZENDE APOSENTADORIA
94 136151 ORLANDA BALDIN SIMIONATO PENSÃO
95 55611 PEDRO LOPES APOSENTADORIA
96 118486 REGINA CELIA DE SA RIBEIRO APOSENTADORIA
97 121690 REGINA LUCIA DA ROCHA PITTA LIMA APOSENTADORIA
98 127078 RENATA NOGUEIRA LACERDA LEMOS APOSENTADORIA
99 64394 ROBERTO BALDIN SIMIONATTO APOSENTADORIA
100 40690 ROBERTO MIQUELINO DE OLIVEIRA APOSENTADORIA
101 17752 RONALDO GARCIA APOSENTADORIA
102 135829 RONALDO RIBEIRO DE MELO APOSENTADORIA
103 35270 ROQUE FLORENCIO APOSENTADORIA
104 136661 ROSANGELA DE SOUSA APOSENTADORIA
105 84883 RUTE FERNANDES DA SILVA PRETO PENSÃO
106 64700 SANDRA CAMPOS SUAREZ PENSÃO
107 118885 SANDRA MACHADO BARBOSA APOSENTADORIA

108 9172 SEVERINO TRIVISORIO APOSENTADORIA
109 103322 TEREZA DO CARMO SANTOS APOSENTADORIA
110 10260 TEREZINHA APARECIDA DINIZ APOSENTADORIA
111 75140 TEREZINHA DE SOUZA COSTA APOSENTADORIA
112 102598 TEREZINHA FERNANDES NEVES APOSENTADORIA
113 7196 THEREZINHA COSTA DOS SANTOS APOSENTADORIA
114 131148 VALQUIRIA ROSA GOMES SANTANA PENSÃO
115 98272 VALTEMIR OLIVEIRA SANTOS PENSÃO
116 82651 VALTER MONZANI APOSENTADORIA
117 115649 VERA LUCIA CORREA APOSENTADORIA
118 29378 VERA LUCIA DA SILVA SOUSA PENSÃO
119 130630 VERA LUCIA DOS SANTOS APOSENTADORIA
120 64947 VILMA PANISOLA DA SILVA APOSENTADORIA
121 79189 VIRGINIO RODRIGUES DE OLIVEIRA APOSENTADORIA
122 14486 VITOR FRANCISCO ALEXANDRE APOSENTADORIA
123 136295 WALTER RHIS DE JESUS APOSENTADORIA
124 79022 YOLANDA DE JESUS SANTIAGO CAMARGO APOSENTADORIA
125 118621 ZELIA CANDIDA DE DEUS GARCIA PENSÃO
126 124923 ZILDA APARECIDA ROBBI PENSÃO

 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARIONALDO FERNANDES MACIEL 

 DIRETOR PRESIDENTE 
 ANDERSON CARLOS DOS SANTOS 

 DIRETOR PREVIDENCIÁRIO 
  

 REVOGAÇÃO   
  PROTOCOLO  SEI CAMPREV.2019.00000487-67
 ASSUNTO : PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
 OBJETO:  Contratação de empresa especializada para realização da 2ª Fase do Re-
cadastramento Previdenciário Presencial e Prova de Vida, incluindo atendimento dos 
benefi ciários do Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAM-
PREV, digitalização da documentação, visitas a domicílio para atualização da base 
de dados do Instituto e agendamentos, com fornecimento de pessoal, equipamentos e 
materiais necessários, conforme especifi cações contidas neste Termo de Referência.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente justifi cado, REVOGO 
o Pregão Presencial nº. 03/2019, com fulcro no artigo 49 da Lei 8.666/93.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARIONALDO FERNANDES MACIEL 

 DIRETOR PRESIDENTE   

 COHAB 
 COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO   
 A Companhia de Habitação Popular de Campinas - COHAB/CAMPINAS, convoca o 
Candidato abaixo relacionado a comparecer impreterivelmente até o dia 07/10/2019 
as 10:00 horas, na Avenida Prefeito Faria Lima nº 10 - Parque Itália - Campinas, para 
que sejam iniciados os procedimentos relacionados à contratação.
Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público 01/2016, o candidato que não 
atender a essa convocação no prazo aqui estabelecido, em conformidade com a ressal-
va constante no item 11.5 do edital de abertura.

CANDIDATO EMPREGO CLASSIFICAÇÃO
MANOEL ORTIZ DE CAMPOS TÉCNICO ADMINISTRATIVO JUNIOR 2º LUGAR

 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 ANTONIO ABREU DE LUCENA FILHO 

 Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro  

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO   
 Aditamento nº 01 ao Contrato nº 044/2018 - Protocolo nº 015/2018 - Inexigibilidade 
de Licitação - Contratante: EMDEC S/A - Contratada: Zênite Informação e Consulto-
ria S.A. -  CNPJ nº 86.781.069/0001-15 - Objeto do Aditamento: prorrogação de prazo 
por 12 (doze) meses a partir de 23/10/2019 e supressão de quantitativo correspondente 
a 8,091521%. Do Valor: R$ 11.812,96 - Data de assinatura: 01/10/2019.
 

 DIVISÃO DE COMPRAS   

 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
 MATA SANTA GENEBRA - FJPO 

 COMUNICADO   
 A Fundação José Pedro de Oliveira, em atendimento ao artigo 16 da Lei Federal nº 
8.666/93, COMUNICA que a relação de todas as compras realizadas no mês anterior, 
através do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral, com a de-
vida identifi cação do material comprado e/ou serviço contratado, seu respectivo preço 
unitário, quantidade adquirida, nome da empresa e o valor total, encontram-se à dispo-
sição de qualquer interessado na sede da FJPO situada na Rua Mata Atlântica, nº 447 
- Bosque de Barão - Campinas/SP e também no site www.fjposantagenebra.sp.gov.br.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 JOÃO BATISTA MEIRA 

 Diretor do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 PORTARIA Nº 0032/2019   
 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR DIRETOR-PRESIDENTE DA REDE 
MUNICIPAL "DR. MARIO GATTI" DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPI-
TALAR
O Senhor Diretor-Presidente, usando das atribuições de seu cargo e, com base na Lei 
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Complementar 191, de 08 de março de 2018 pela presente,
RESOLVE:
 Art. 1º.  Designo, para o período de  07 de outubro de 2019 a 21 de outubro de 2.019 , 
o servidor  MÁRIO SÉRGIO ROLIM ZAIDAN,  matrícula n° 91.4, para responder 
cumulativamente pela Diretoria Administrativa da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de 
Urgência, Emergência e Hospitalar, durante o período de fruição de férias regulares do 
titular  MAURO JOSÉ SILVA ARANHA  matricula 2.7 . 
 Art. 2°.  A presente nomeação se dará sem custos ao Erário, percebendo o servidor 
designado somente a remuneração prevista para seu cargo original.
 Art. 3º.  A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 07 de outubro de 2.019.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar 
  

 PORTARIA N°33/2019   
 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR DIRETOR-PRESIDENTE DA REDE 
MUNICIPAL "DR. MARIO GATTI" DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPI-
TALAR
O Senhor Diretor-Presidente, usando das atribuições de seu cargo, pela presente,
RESOLVE:
 RETIFICAR  o item da portaria N°31/2019
 ONDE LÊ: 
REVOGARa partir de  01/09/2019 , a servidora SAFIRA PINTO, matricula 147-3, do 
cargo em comissão de CHEFE DE SETOR, junto a Enfermaria de Cirurgia e Es-
pecialidades Cirúrgicas, da Diretoria Técnica do Hospital Dr. Mario Gatti, da Rede 
Municipal "Dr. Mário Gatti" de Urgência, Emergência e Hospitalar.
 LEIA - SE: 
REVOGARa partir de  01/10/2019 , a servidora SAFIRA PINTO, matricula 147-3, do 
cargo em comissão de CHEFE DE SETOR, junto a Enfermaria de Cirurgia e Es-
pecialidades Cirúrgicas, da Diretoria Técnica do Hospital Dr. Mario Gatti, da Rede 
Municipal "Dr. Mário Gatti" de Urgência, Emergência e Hospitalar.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar 
  

 QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE 
PAGAMENTOS   

 A instituição Rede Municipal Dr. Mario Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, 
vem justifi car a Quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos da fonte de recursos 
federal Fonte 0005.300007, por se tratar de relevante interesse público, buscando a 
concretização de direitos fundamentais como o de acesso a Saúde pública, com quali-
dade, efi ciência, efetividade e para evitar a paralização da prestação dos serviços deste 
nosocômio, o que acometeria desassistência aos pacientes. 
DT_VENCIMENTO Nome Fornecedor Valor Pagamento 
20/08/2019 CENTRO DE ONCOLOGIA CAMPINAS LTDA R$ 25.355,33 
20/08/2019 INSTITUTO DO RADIUM DE CAMPINAS LTDA R$ 130.734,51 
30/06/2019 P.S. SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO EIRELI R$ 287.226,69 
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar 
  

 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS E 
HOMOLOGAÇÃO   

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2019 
 PROTOCOLO Nº 1495/2018   
 OBJETO : Aquisição de materiais de consumo para manutenção de mobiliários (rodas 
e rodízios). 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, 
do Decreto Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Senhor Pregoeiro 
e Área Técnica,  resolvo: 
 1)  Informar que o pregoeiro declarou  FRACASSADOS  os itens 13, 14 e 15 por não 
haver propostas com preços em condições de aceitabilidade e  FRACASSADO  o item 
12 por desclassifi cação técnica.
 2) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº  70/2019,  bem como  ADJUDICAR  e 
 AUTORIZAR  a despesa a favor da empresa abaixo especifi cada:
 IWR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME,  para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10 e 11 no valor total de R$ 57.495,00 (Cinquenta e sete mil, quatrocentos 
e noventa e cinco reais). 

 Campinas, 30 de setembro de 2019 
 MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 RESUMO DE ADITAMENTO   
  Aditamento n. 04 ao Contrato n. 2016/6234 ; CI 02/2015. Contratada:  Consórcio 
Enfil Augusto Veloso.  CNPJ: 24.536.491/0001-58. Prorrog.  vig.: 15 meses a partir de 
11/09/2019; Prazo de Execução: prorrogado até 30/04/2020. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO ELETRÔNICO N. 218/2019 -  Objeto:  Contratação de seguro de vida em 
grupo e acidentes pessoais para cobertura dos empregados, diretores e estagiários da 
SANASA Campinas, com capital segurado estimado, sendo o capital segurado múl-
tiplo de 15 vezes o salário nominal.  Comunicamos a homologação do objeto do pre-
gão pelo preço total à empresa STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADO-
RA S/A: Lote 1: R$ 828.899,50, correspondendo ao prêmio de 0,3312 para cada R$ 
1.000,00 (mil reais) do capital segurado, pelo período de 12 (doze) meses.     

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão Eletrônico n. 2019/224  - Objeto:  Fornecimento de tubos PVC diversos 
diâmetros, que já foram objeto de pré-qualificação.  Recebimento das propostas 
até às  8h do dia 17/10/2019 e início da disputa de preços dia 17/109/2019 às 9h.  
A informação dos dados para acesso e o edital poderão ser obtidos nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br ou na Gerência de Compras e Licitações 
das 8h às 12h e 14h às 17h.     

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
  

 RESUMO DE CONTRATO   
  Contrato n. 2019/90052 ; Contratada:   Silitia Soluções em TI Eireli  , CNPJ n°. 
15.218.709/0001-35 .  DL 407/2019. Objeto: prest. serv regularização poste. Vigência: 
02 meses a partir de 27/09/2019. Valor: R$ 14.960,00. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 RESUMO DE ADITAMENTO   
  Aditamento n. 01 ao Contrato n. 2018/6760 ; PRE 165/2018. Contratada:  Viana Lo-
cadora de Veículos Eireli EPP.  CNPJ: 19.001.883/0001-82. Prorrog.  vig.: 12 meses a 
partir de 01/10/2019; Preço: reajuste de 3,22%; Valor: R$ 97.542,84.
 Aditamento n. 02 ao Contrato n. 2017/90047 ; DL 2017/541. Contratada:  Claro SA  . 
 CNPJ: 40.432.544/0001-47. Prorrog.  vig.: 12 meses a partir de 29/09/2019; Preço: re-
ajuste de 3,39%; Valor: R$ 12.304,71. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO   
  Retificação à Publicação de 30/09/2019: Aditamento n. 01 ao Contrato n. 
2017/90046 ; PRE 121/2017. Contratada:   Alternativa Desentupidora Ltda EPP , 
CNPJ: 02.538.081/0001-03. Onde se lê:  “Preço: reajuste de  R$ 20.294,93    ” .  Leia-se: 
 “  Preço: reajuste de  2,5%    ”    .   

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

 CANCELAMENTO DE PERMISSIONÁRIO   
 O Ilmo. Sr. Presidente da  SETEC - Serviços Técnicos Gerais , no uso das atribuições 
que lhe conferem a legislação em vigor,  CANCELA DE OFÍCIO  os permissionários 
abaixo relacionados: 

1- 16914 - Viviane Caldani Santos 
2- 19009 - Carlos Eduardo Caixeta 
3- 15289 - José Luiz Mendeleck 

Campinas, 27 de setembro de 2019. 
Arnaldo Salvetti Palacio Junior
Presidente da SETEC

 RESOLUÇÃO Nº 10 DE 1º DE OUTUBRO DE 2019 
 Dispõe sobre o licenciamento de ambulantes interessados em comercializar 

produtos durante o DIA 13/10 
 O Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições de seu 
cargo, conferidas pelo disposto nos incisos I e III do Artigo 8.º da Lei Municipal nº 
4.369de 11 de fevereiro de 1974;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos incisos I e II do artigo 4º, da-
Lei4.369/1974, que estabelece competência à SETEC para autorizar o uso do solo 
para fi ns de exercício do comércio de instalações removíveis em geral, nas vias e 
logradouros públicos, ou para o exercício do comércio ambulante eventual ou não, 
fi xando os respectivos locais; e
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o comércio de ambulantes durante 
o Evento “Show de Comemoração de Final de Ano da EPTV” em parceria com a 
Prefeitura Municipal de Campinas por meio da Secretaria Municipal de Cultura - SE-
CULT.
  RESOLVE:  
  Artigo 1.º.   - Fica aberto o período de  02   a 08 de Outubro de 2019  para que vendedo-
res ambulantes requeiram autorização para comercialização de produtos.
  § 1.º.   No momento da solicitação da autorização, deverá ser indicado os Produtos a se-
rem comercializados, que serão analisados pela SETEC conforme Legislação Vigente.
  § 2.º.   Em caso de banca desmontáveis, a metragem poderá ser de até 9m2 (3mX3m).
  Artigo 2.º  .Fica terminantemente proibida a comercialização de bebidas em recipientes 
de vidro e destiladas.
  § 1.º.   As bebidas somente poderão ser comercializadas em garrafa plástica, em lata ou 
servida em copo descartável.
  § 2.º.   É expressamente  PROIBIDA A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A 
MENORES DE 18 ANOS. 
  § 3.º.   A única bebida alcoólica permitida no Evento será  CERVEJA .
  Artigo 3.º.   O comércio de ambulantes será exercido por meio de veículos de tração 
manual, cestas ou caixas refrigeradoras, fi cando vedada a utilização de veículo moto-
rizado e de tração animal, exceto “Food Truck”.
  Artigo 4.º   Será de total responsabilidade dos Interessados a montagem e desmontagem 
dos equipamentos autorizados pela SETEC, assim como respeitadas as metragens au-
torizadas.
  Artigo 5.  º A defi nição dos locais dos Ambulantes no evento que ocorrerá na  Praça 
Arautos da Paz  será realizada exclusivamente através de SORTEIO, no  dia 11/10 as 
11h00 , na Sede da SETEC.
  Artigo 6.º   Deverão os Autorizados:
I - Instalar-se no local indicado pela SETEC;
II - Acatar as ordens dos Agentes de Fiscalização da SETEC e da Guarda Municipal;
III - Recolher os Preços Públicos descritos nesta Resolução, logo após o sorteio.
  Artigo 7.º   - Não poderão participar:
I. servidores públicos municipais de Campinas da Administração Direta e Indireta;
II. pessoas jurídicas; e
III. menores de 18 (dezoito) anos.
  Artigo 8.º   - Os requerimentos deverão ser protocolados de  02 a 08 de Outubro de 
2019 , no horário das 9h00 às 16h00, na sede da SETEC, localizada na Praça Voluntá-
rios de 32, s/nº, Swift, Campinas/SP.
  § Único -   Junto com requerimento, deverão ser entregues cópia dos seguintes docu-
mentos:
I. Pessoa física:
a. - Cédula de Identidade; e
b. - CPF;
c. - Comprovante de residência em nome do requerente, preferencialmente residentes 
na cidade de Campinas.
 Artigo 9.º  - A autorização do uso do solo público será dada por meio de Licença Es-
pecial que descreverá o dia, local e horário para tal autorização.
  Artigo 10   - Os interessados deverão, necessariamente, cumprir a seguinte agenda, que 
será requisito para a obtenção da licença especial:
 I.  De  02 a 08   de Outubro de 2019  - requerer autorização para comercialização de 
produtos e indicar os locais para sua comercialização durante o período de realização 
do Evento “Show de Comemoração de Final de Ano da EPTV”, na sede da SETEC, 
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das 9h00 às 16h00.
 II. dia 11/10 as 11h00: 
a. - Comparecer ao sorteio público com o certifi cado de preparo e manipulação de ali-
mentos reconhecido pela Vigilância Sanitária municipal, quando se tratar de gêneros 
alimentícios;
b. - No caso de requerentes convocados para trabalhar na Praça Arautos da Paz, efetuar 
o pagamento do preço público no valor de  R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) , na 
sede da SETEC, relativo a um dia de autorização.
  § Único -   Excepcionalmente, o modelo de comércio “carrinho de pipoca”, terá como 
taxa especial o valor de  R$ 100,00 (cento reais) .
  Artigo 11  - Os Ambulantes Autorizados/Licenciados deverão trabalhar exclusivamente 
na área (local), defi nido pela SETEC e constante no ato do licenciamento.
  Artigo 12  - Fica terminantemente proibida a utilização da mão de obra de menores de 
18anos de idade para trabalhar, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º da Consti-
tuição Federal, fi cando o infrator sujeito à perda de sua licença para comercializar seus 
produtos durante todo o Evento “Show de Comemoração de Final de Ano da EPTV”.
  Artigo 13  - A comercialização de alimentos sofrerá fi scalização pela Vigilância Sanitá-
ria que, a qualquer momento, poderá interditar o trabalho dos licenciados que estive-
rem em desacordo com as normas de higiene.
  Artigo 14  - Cada licenciado deverá providenciar e manter junto de seu equipamento 
lixeira com saco de lixo adequado, que deverá ser por ele recolhidos sempre que esti-
ver cheio ou no fi nal do evento, assim como deverá ser realizada, de forma constante, 
a limpeza ao redor do local em que estiver instalado.
  Artigo 15  - A utilização de fogões e/ou outros equipamentos que produzam fogo de-
vem seguir as determinações do Corpo de Bombeiros, sendo que o descumprimento 
de qualquer norma acarretará a imediata suspensão do uso do equipamento e, na rein-
cidência, o infrator perderá sua licença para comercializar seus produtos durante todo 
o Evento “Show de Comemoração de Final de Ano da EPTV”.
  Artigo 16   - É expressamente  PROIBIDA A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS 
A MENORES DE 18 ANOS , sob as penas da Legislação Vigente e as contidas nesta 
Resolução.
  § 1.º.   Os casos de não cumprimento da Legislação Vigente e dos itens descritos nesta 
Resolução poderão ser Multados e ter suas mercadorias e equipamentos apreendidos.
  § 2.º.   O valor da multa será de  02 Salários Mínimos nacional (R$ 1.908,00 - Hum 
mil, novecentos e oito reais). 
  Artigo 17  - A Prefeitura Municipal de Campinas e suas autarquias e secretarias não 
terão quaisquer responsabilidades quanto a eventuais danos ou subtração dos equipa-
mentos e produtos dos licenciados.
  Artigo 18   - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
  Artigo 19  - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 ARNALDO SALVETTI PALACIO JUNIOR 

 Presidente - SETEC 
  

 COLSETEC - COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA SETEC 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO (PARTICIPAÇÃO AMPLA) 

 Acha-se aberto na  SETEC - Serviços Técnicos Gerais,  com Instrumento Convo-
catório disponibilizado no Portal da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São 
Paulo ( www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br)  o  Pregão Eletrônico nº 
13/2019  -  Processo Administrativo  nº SETEC .201900000408-63. 

 OBJETO:  Registro de Preços para aquisição de:  Material de Limpeza  ,  conforme 
condições e especifi cações constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

 Oferta de Compra Nº 824404801002019OC00016 - BEC 
 DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
03/10/2019 
 DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/10/2019 .  - às 
[09:30]horas 
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do site 
da BEC:
(  www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br),  através da opção  Edital. 

Campinas, 01 de Outubro de 2019
 

 ENIVAL ALVES FERREIRA 
 PRESIDENTE DA COLSETEC - PREGOEIRO 

 

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 CENTRAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 77/2018   
 Protocolo Interno n.º 26.022/2018 - Pregão Eletrônico nº 30/2018 - Contratante: Câ-
mara Municipal de Campinas - Contratada: Greenlife Jardins e Áreas Verdes Ltda 
- ME - CNPJ: 12.513.284/0001-07 - Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 
04 meses - 08 de outubro de 2019 a 08 de fevereiro de 2020; reajuste contratual 
3,428810% - Valor mensal: R$ 3.730,88 (três mil, setecentos e trinta reais e oitenta 
e oito centavos); Valor total para 04 meses: R$ 14.923,52 (quatorze mil, novecentos 
e vinte três reais e cinquenta e dois centavos) - Fundamento legal: art. 57, II da Lei 
8.666/93 - Assinatura: 1º/10/2019. 

 DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 21ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 A Comissão de Constituição e Legalidade da Câmara Municipal de Campinas informa 
que, nos termos do inciso IX do artigo 85 de seu Regimento Interno, realizará  Audiên-
cia Pública   no dia 0  9   de   outubro   de 201  9  ,   quarta  -feira, às   10  h,   n  o   Plenário   "  José 
Maria Matosinho  "  deste Poder Legislativo, localizado na Av. Engenheiro Roberto 
Mange, 66, Ponte Preta, para debater a seguinte Proposta de Emenda à Lei Orgâni-
ca:  P  ELOM   16  3  /201  9  , PROCESSO   2  30  .  973  , DE AUTORIA DO  S   SENHOR  ES 
  CIDÃO SANTOS, JORGE DA FARMÁCIA, JUSCELINO DA BARBARENSE, 
LUIZ ROSSINI, MARCOS BERNARDELLI, PAULO HADDAD, PERMÍNIO 
MONTEIRO, PR. ELIAS AZEVEDO, PROFESSOR ALBERTO, RODRIGO 
DA FARMADIC   E   RUBENS GÁS  , QUE   "  ALTERA O INCISO VII DO ART. 
8º E O CAPUT DO ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAM-
PINAS  ".  

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 LUIZ CIRILO 

 Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade 
  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 4.831, DE 1º DE OUTUBRO 
DE 2019 

 Concede Diploma de Mérito Médico "Dr. Roberto Maia Rocha Brito" ao 
Dr. Eric Takashi Akamini. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito Médico "Dr. Roberto Maia Rocha Brito" 
ao Dr. Eric Takashi Akamini por sua contribuição ao campo da medicina no município 
de Campinas.
Art. 2º Ao homenageado será entregue diploma conforme especifi cações do art. 17 da 
Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999. 
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
 autoria: vereador Aurélio Cláudio 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 4.832, DE 1º DE OUTUBRO 
DE 2019 

 Concede Diploma de Mérito Cultural "Guilherme de Almeida" à Academia 
Campinense Maçônica de Letras. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito Cultural "Guilherme de Almeida" à Aca-
demia Campinense Maçônica de Letras por sua contribuição à cultura no município 
de Campinas.
Art. 2º À instituição homenageada será entregue diploma conforme especifi cações do 
art. 17 da Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999.
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 01 de outubro de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
 autoria: Mesa da Câmara 

 DIRETORIA-GERAL 

 PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DA MESA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPINAS - BIÊNIO 2019/2020   

  PORTARIA DA MESA Nº 166/2019 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições nos 
termos do art. 24, II, da Lei Orgânica do Município de Campinas,
Considerando a criação da Comissão de Avaliação de Documentos (CAD), através do 
Ato da Mesa nº 19/2019, de 16 de setembro de 2019;
Considerando ainda as indicações dos servidores para composição da CAD, contidas 
no Protocolo Interno CMC-ADM-2019/00125,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comis-
são de Avaliação de Documentos (CAD), conforme disposições do capítulo I do Ato 
da Mesa nº 19/2019:

ÁREAS SERVIDORES SETORES

ADMINISTRAÇÃO GERAL JÚLIO SEIJI HATA
CENTRAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL

ARQUIVÍSTICA
KAIAN BEZERRA BERNARDES
MARIA EMILIANI PENA 
FERREIRA

COORDENADORIA DE 
ARQUIVO PÚBLICO

FINANCEIRA KLÉBER RAMIRO COORDENADORIA DE 
CONTABILIDADE

JURÍDICA ROSSANA KELLY ARAÚJO 
TORRES

PROCURADORIA 
ADMINISTRATIVA

Art. 2º Os trabalhos da Comissão de Avaliação de Documentos (CAD) serão realiza-
dos sob a coordenação da servidora Maria Emiliani Pena Ferreira.
Art. 3º Ficam revogadas as Portarias da Mesa nº 203/2015 e 362/2018, a partir da 
publicação desta Portaria.
Art. 4º Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 5º Publique-se
Campinas, 27 de setembro de 2019. 

 MARCOS JOSÉ BERNADERLLI 
 PRESIDENTE 

 RODRIGO LUIS DE BARROS ALMEIDA 
 PRIMEIRO-SERCRETÁRIO 

 APARECIDO DE CAMPOS FILHO 
 SEGUNDO-SECRETÁRIO 

  

 PUBLICAÇÃO DE ATO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPINAS - BIÊNIO 2019/2020. 

  
  ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 96/2019 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Sua Excelência o Senhor Marcos 
José Bernardelli, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando a necessidade de fi scalização e gestão da execução dos termos contratu-
ais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas;
R E S O L V E:
Art. 1ºA servidora MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO fi ca designada 
para acompanhar e fi scalizar a execução do Contrato nº 15/2019, celebrado com a 
empresa Patrycia Cerutti Binati ME, tendo como objeto o fornecimento e instalação de 
portas e acessórios na Câmara Municipal de Campinas, visando adequá-las às normas 
de acessibilidade, fornecer maior controle de acesso e substituir portas deterioradas, 
conforme especifi cação técnicas previstas no Anexo I do Termo de Referência.
Art. 2º A servidora ora designada terá plenos poderes para discutir problemas relativos 
à prestação dos serviços e ao contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrên-
cias observadas e determinando o que for necessário à sua regularização.
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Parágrafo único. A servidora deverá solicitar a seu superior as decisões e providên-
cias que ultrapassarem sua competência, em tempo hábil para a adoção das medidas 
necessárias.
Art. 3ºA servidora será responsável pelo envio da ordem de serviço e pelo seu recebi-
mento, devendo atestá-lo nas respectivas notas fi scais. 
Art. 4º A servidora deverá zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, tendo conhecimento de todo o teor 
do ajuste e, se for o caso, do termo de referência.
Parágrafo único. Os documentos relativos ao contrato serão encaminhados ao servidor 
por e-mail pela Central de Contratos e Convênios.
Art. 5º Caso haja necessidade, a servidora deverá protocolar nova Requisição Unifi -
cada de Materiais e Serviços - RUMS, observando os procedimentos e prazos estabe-
lecidos no Manual de Orientação para Requisição de Materiais e Serviços - MORMS.
Art. 6ºA servidora THAÍS CAVALCANTE DE BARROS fi ca designada para subs-
tituir a servidora titular a que se refere o art. 1º nos casos de férias, ausências ou 
impedimentos.
Art. 7º A servidora CAMILA MALDONADO FERREIRA fi ca designada para subs-
tituir os servidores titular e suplente a que se referem os arts. 1º e 6º nos casos excep-
cionais de ausência simultânea.
Art. 8º O servidor JOÃO MARCOS DE CASTRO MENDES fi ca designado como 
gestor titular, e as servidoras PATRÍCIA MARQUES DE OLIVEIRA SILVA e MILE-
NA MARIA PALLIOTO PERSICANO, como primeira e segunda gestoras auxiliares, 
respectivamente, de acordo com o art. 49 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro 
de 2014, que trata das atribuições da Central de Contratos e Convênios da Câmara 
Municipal de Campinas.
Parágrafo único. Na ausência do gestor titular, as auxiliares assumirão a gestão do 
ajuste, conforme a ordem de designação do caput.
Art. 9º. Fica revogado o Ato da Presidência nº 66/2019, a partir da publicação deste 
Ato.
Art. 10. Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 11. Publique-se.
Gabinete da Presidência, 26 de setembro de 2019.
 

 MARCOS JOSÉ BERNADERLLI 
 PRESIDENTE 
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